
J S
cenTud 2,0 htps:/%ww3.beb.gr¢br/bacerjnd2/protoechrOrdemBV.do?mathod=p...

(03)
NARA

24/03/2017 BORC-ES Padaimeme 27/03/2017g9,49 Blog. Valor 6.569,51 5.972,98 EM4
da saldo.

. 5.972,98
Transf. Valor

ID:072017000003322980 NARA
28/03/2017 InstituiçEo:CAIXA BORGES .

06:43:06 ECONOMICAFEDERAL KAADIP. 5.97:L98 Nånenveda -

AgEncIa:2805 MOREIRA
Tipo créd. iud:Ceral

BCO BRAE ESCO FINANCIAMENTOS Todas as At ancias / Todas as contas
Data/Hora The de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo SoEtitante (R$) (R$) Bloquando ChmprknentoRennnescente

(R$)
(00) Respostanegadvar

NARA råulexemtado
24/03/2017 Bl . Val BORE 6.569,51 N°M "" 0,00 2 03/2M

09:49 og or KAADIP. oupossul 20:05
MOREIRA apenas contas

inativas,
0,00

BCO BRADESCO / Todas as Agên las / Tofas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocola SoDdtante (R$) (R ) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

24/90 017 Bloq. Valor D 6.569,51 s s o 0.00 2 0 7

MOREIRA 0

BCD BRASIt / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solidtante (R$) (R$) Bioqueado CumprimentoRemanescente

(R$)

2
09 49 °9 V³ ° 6.569,51 s sa D,00 2

MOREIRA

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora T¾m de Ordern Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocob Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprinento

Remanescente
(R$)

NARA
2 2017 Bloq. Valor D 6.569,51 sem sa do D,00 2We02 6

0, O

BCO SAFRA / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocob Solicitante (R$) (R ) Bioqueado Cumprknento

Remanescente
(R$)

(02)
2 Bloq. Valer D 6.569,51 s m 0,00 27/ 2017

WREIR positivo.
0,00

. .

2 de 3 23/03I20U 06:43

.
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3acenTud 2.D httprl/www3 bcb.gov.br/bacenjud2/protocolatordemBVdo?method=p...

sxt B nJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

e Minutas Protocolamento Ordensiudiciais Delepac5es Não Respostas Contatos de L Financeira Relatörlos
Gerenciais Ajuda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judicials de Transferências, Desbloqueios e/ouReiterações para Bloquelo de Valores

b Clique.agyj para obter ajuda na configuraçKo da impressao, e dique ag3d Para imprimir
Dados do bloqueio
Niimero do Protocolo: 20170001030244
Nåmero do Processo: 0010852-46.2016.5.18.D083
Tribunal: TRIS REG TRABALHO -1SA. REGIAO
Vara/Jufro: 14943 - Sa VT de APARECIDA DE GOIÅNIA
Jufz SolicRante do Bloqueio: NARA BORGES KAADI P. MOREIRA
Tipo/Natureza da Aç50: Ação -Ilabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exeqüente da Açåos JUNIOR FERREIRA DE SOUZA

. . . . .

.

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados ermim aqig.
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clioue aqui,

10.516.534/0001-29 -W MW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME
Total bloqueado (bloqueio original e reReraç6es):R$0,00 Quantidade atual de não respostas: 0

RespOstas
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/HoraProtocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

9017 Blog. Valor D 8.326,40 se ..a 0,00 03 3
MOREIRA p itivo.

. .

. . . . .

.
. . . .

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo SoRcRante (R$) (R$ Bloqueado CumprimentoRemanescente

(R$)
NARA (02)

13/03/2017 Bloq. Valor BORGES 8.326,40 sem s 0,00 14/03/2017
09:19 KAADI P sit. 2W

MOREIRA 0

1
Não Respostas

N50 há n50-resposta para este rên/executado
. 26.930.164/0001-01 - ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI

Total bloqueado (bloqueio originat e reiteras6es):R$251,26 Quantidade atual de nSo respostas: 0

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as AgênClas / Todas as COntas
Data/Hora Tq)o de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/HoraProtocolo SoEcitante (R$) (R ) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(03)
NARA

13/03/2017 BORGES pardalmente 14/03/2017
09:19 Bloq. Valor KAADI P. 8.326,4D por 251,26 20:47

MORN de salda.
.

I de 3 15/03/2017 06:36
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Du
Sac 2.0 https1/www3.beb.gov.br/bacenjud2/protocolarordemBVdo?medmd-p..

251.26
Transf. Valor

D:072017000002664004 NARA
15/03/2017 nstituigäo:CAIXA BORGES
06:35:51 CONOMICAFEDERAL KAADIP. 251,26 N3oenviada -

gancia:2805 MORfIliA
ipo cred. Jud:Geral

BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS / Todas as Aqências / Tr das as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/HoraProtocoIo Solicitante (R4) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(00) Resposta
negativat

NARA rdu/executado13/03/2017
Bloq. Valor Bom

8.326,40 não é cliente 0,00 13/03/201709:19 KAADI P. ce.t possui 20:20
MOREIRA apenas contas

inativas.
0,00

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
.

- Data/Hora Tipo de Ordent Juiz Valor Resultado Saldo Data/HoraProtocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento
Remanescente

(R$)
(02)

Bloq. Valar 8.326A0 se D,00 0
MORN O,00

BCO BRAfII.../ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipodeordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/HoraProtocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
. .

. .

. (R$)
NARA Réu/ e de13/0 017

Blog. Valor 8.326,40 sem saldo 0,00 D53 17

MOREIRA

BCO MERCANTIL DO BRASIl.. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipodeordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/HoraProtocolo SolicHante (R$) (R$ Bloqueado Cumprimento

Remanescente
.. (R$)

(02)
13/03/2017 Blog. Valor 80 S 8.326,40 sem M 0,00 14/03/201709:19 KAADI P iti 02:34

MOREIRA

BCO SAFRA / Todas as Agëncias 1 Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem 3niz Valor Resultado Saldo Data/HoraProtocolo SoRcitante (RS) (R$) Bloqueado Cumprimento

. Remanescente
. . (R )

(02)
13/03/2017 B RAES Réu/executado 14/03/2017
0909 Blog. Valor KAADI P. 326AD æm saW 0,00 16:29

MOREIRA p itivo.

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juir Valor Resultado Saldo Data/HoraProtocolo SoDcitante (R$) (R$) Bloqueado Cunwrimento

Remanescente
. . .

. . . . . .
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BacenTude.0 httpdtwww3.beb gov.br!bacenjud2/protocolarordemBVdo?method=p...

Mrte"su acen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder ® 33 "3
c udiciário ra, 14/03/2017

Minutas Protocolamento j Or ens judiciëis- Deleqac6esTNao Respostääl Contatos de 1. Féianceira RelatoriosGerencia s Ajuda Sair

Redbo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ouReiterações para Bloqueio de Valores

4 Clique.agy para obter ajuda na configuraçao da Impressiío, e cSqua E995 para fmprimir
Dadosdo bloqueio
Número do Protocolo: 20170001001720
Número do Processo: 0010852-46.2016.5.18.0083
Tribunah TRIB REGTRABALHO -18A. REGIAO
Vara/Juízos 14943 - 3a VT de APARECIDA DE GOIANIA
Juiz SolcRante do Bloquefo: MARA BORGES KAADI P. MOREIRA
Tipo/Natureza da AçEos Aglo Trabaihista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Açëm
Nome do Autor/ExeqGente da Ação: JIMIOR FERREIRA DE SOUZA

. Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados choue aqui.Para ocultar os detalhes de todos os raus/executados chrue aavi.

o
0.516.534/0001-29 -W MW INOXAQUECEDORES SOLARES LTDA - MEotal bloqueado (bloqueio originale reiterações) tR$0,00 Quantidade atual de näo respostas! 03

r Respostas
CATXA FCONOMTCA FFDFRAI / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resukado Saldo Data/HoraProtocolo SoBcRante (R$) (R ) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$).

u/10/08 9 Bloq.Valor 8.326AO semsa o 0,0D
MORE RA

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as contas
Data/Hora TipodeOrdem Juiz Valor Resukado Saldo Data/HoraProtocolo Solicitante (R$) (R$) Bioqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

NARA (02)
10 017 Blaq. Valor 8.326,40 sem 0,00 13

46
MOREIRA P

.

Nao Respostas
N3o há não-resposta para este rétr/executado

, 26.930.164/0001-01 -ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELT
-... (Total bloqueado (bloqueio origInal e reReraç5es) tRŠ216,13 Quantidade atual de n5o respostas: 0

. .

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resukado Saldo Data/HoraProtocolo Sokcitante (R$) (R$) Bloqueado CumprbnentoRemanescente

(R$)
(03)

en10/08 5 Blog. Valor 8.326,4D r 216,13 20 45
de saldo.

.

216,13

1 de 3 14/03I2017 06:47

..
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BacenTKO https:!hnrw3.beb.gov.br!bzeenjud2/protocolazOrdesnBV.do?ne od=p...

Transf. Valor
ID:072017000002591198 NARA14/03/2017 InstRuiglio:CAIXA SORGES -

.05:46:42 ECONOMICA FEDERAL KAADIP. 216,13 Hao envada -

Agênda:2805 MOREIRA
Tipo créd. jud:Cera

Rf O RRADFRCO FTNANCTAMFNTOA / Todas as Anências / Tc das as Contas
Data/Hora TipodeOrdem Juiz Valor Resukado Saldo Data/HoraProtocolo SoBdtante (R$) (R$) Bloqueado CumprimentoRemanescente

(R$)
(00) Resposta

negativas
NARA réu/executado10/03/2017 BORGE5 n£o é dente 10/03/201708:59 °9 KAADI P. 8.326,40 ou possui 0,00 20:04

MORERA . apenas contas
inativas.

0,00

£O BRAI ESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora TipodeOrdem Juiz Valor Resukado Saldo Data/HoraProtocolo SoBcRanta (R$) (R ) Bloqueado Cumprinento

Remanescente
(R$)

10/03/2017 8 RG S Réu/ do 10/03/201708:59 3°9 °
KAADIP. 8.326,40 semsa!do 0,00 19:55
NOREIRA Po

RCO BR ASTI. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resutado Saldo Data/HoraProtomfo Solidtante (R$) (R$) Bloqueado Comprimento

Remanescente
. (R$)

10/03/ 17 Blog. Valor RGE 8.326AC se s o 0,00
MORERA

BCO MERCANTIl. DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Vabr ResuRado Saldo Data/HoraProtocolo SolicRante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$

(02)
10/0 / 17 Bloq. Valor 8.326,40 s o 0,00 11p03/2 17

MORERA positivo.
0,00

BCO SAFRA / Todas as Agências Todas as Contas
.

Data/Hora Tipo de Ordem Julz Valor Resutado Saldo Data/HoraProtocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento
Remanescente

(R$)
NARA (02)

10/03/2017 BORGES Réu/execu:ado 13/03/201703:59 Blog. Valor KAADI P. 8.326,40 sem saldo 0,00 14,4g
MOREIRA

RCO SANTANDFR / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora TipodeOrdem Juiz Valor Rasukado Saldo Data/HoraProtocolo SoBcitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

2 de 3 14/0312017 06:47
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BacanT 0 htpr!¾rww3.beb.aov.br bacenjud2iarotocobrordamBVdo?met!wep...

WP gCJK clC�!I13ud 2.0 - sistema de Atendimentoao poderudmno
10/03/2017hutas Protocolamento Ordens iudiciair Deleaacöes j Não Respostas Contatos de 1. Fhanceira $ RelatòrsosGerenciah Ajudp i Sair

Recibo de Protocolarnento de Ordens Judiciais de Transferêndas, Desbloquelos e/ouReiterações para Bloqueio de Valores

Clique jtqui para obter ajuda na configuzagno da impressao, e cEque aqu¿ para imprimis
Número do protocolo: 20170D00946019
Número do Processos 0010852-46.2016,5.18.0083
Trbunah TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAOVara/Jufzo: 14943 - 3a Vr de APARECIDA DE GoIÂNIA
JuTz Sokeitante do Bloquelos NARA BORGES KAADI P. NOREIRA
Tipo/Natureza da Ação: Açio Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Aç50:
Nome do Autor/ExeqGente da Aciot JUNIOR FERREIRA DE SOUZA

Relação de réus/executados
Para exibir os detalhes de todos os réus/exeostados crmue aqui.• Para ocuitar os detalhes de todos os réus/executados cEaue acul.

0.516.534/0001-29 -W M W INOX AQUECEDORESSOLARES LTDA - MEotal bloqueado (bloqueio originala reiterações) sR$0,00) (Quantidade atual de não respostas: 03
Respostas

CATXA FCONOMTCA FFDERAI / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora T-yo de Ordem Juiz Valor Resukado Sakio Data/HoraProtocob Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente(R$)

09
17 Bloq. Valor D 9.830,10 s o 0,00 09/03/2017

MOREIRA P°³
0,00

.

. .

. . . . . .

ITAÚ WIIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora TipodeOrdem Juiz Valor Resutado Sakio Data/Horaprotocob Solicitante (R$) (R$) Bioqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

u/08/03/2017 Bloq. Valor 9.830,10 sem sa. o 0,00 20
MOREIRA

.

Nao Respostas
Não ha stão-resposta para este réu/executado

26.930.164/0001-01-ACONOBRE PRODUTOSMETALURGICOSEIRELITotal bloqueado (bloqueio original e reReraç5es) iR$141,64 Quantidade atual de n5o respostast 0

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resukado Saldo Data/HoraProtocolo SoEcitante (R$) (R$) Bloqueado CumprimentoRemanescente

(R$)
(03)

NARA Cumpódm
08/03/2017 BORGES padaanente 09/03/201709122 KAADI P. 9.830,10 r 141,64 20m

MOREIRA
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BacenTudì0 htpællwww3.beb.gov.br bacenjud2½rotocolarordemBVdehed:cd=p...

141,64
Transf. Valor i

10:072017000002436788 NARA10/03/2017 InstRuição:CAIKA BORGES 141 64 NE vlada - -05:46:47 ECONOMICA FEDERAL KAADIP. ° °°

ênda:2805 MOREIRA
Tipo créd. JudsCeral

BCO BRAL ESCO FINANCIAMENTOS / Todas as Anências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem JaIz Valor Resukado saldo Data/HoraProtocolo SoBcitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(00) Resposta
negativa:

NARA rau/executado08/03/209 Bloq. Valor BORGES 9.830.10 ""ª • °"I 0,00 08/03/201709:22 KAADI R ou possui 20:16
MOREIRA apenas contas

iinativas.
0,00

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resukado Saldo Data/HoraProtocolo SofcRante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

M/03/209 Blog. Valor R 9.830,10 s 0,00 WW20D09:22 KAADI R 20:07
MOREIRA

RCO BRASTL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resukado Saldo Data/Horaprotocolo Solcitante (R$) (R$) Bioqueado Cumprinanto

Remanescente
(R$)

(02)
Bloq. Valor 9.830,10 se s a 0,00

MORERA P

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as contas
Data/Hora Tipo de Ordem 3uiz Valor Resukado Saldo Data/HoraProtocolo SoBcRante (R$) (R$) Bioqueado CumprknentoRernanescente

(R$)

08/03/2017 5 3d8 09/03/201709:22 Blog. Valor KAADI R 9.830,10 sam saMo 0,00 02:14
NORERA

BCO MAFRA / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado . Saldo Data/HoraProtocolo So$cRante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

u/ e03 D Bloq. Valor 9.830,10 sem s o 0,00
MORHRA

.

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resetado Saldo Data/HoraProtocolo Solicitante (R$) (R$) Bioqueado CumprimentoRemanesce

(R$)
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NAKANO
N N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

. .

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2°
VARA CíVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
ESTADO DE GOIÁS

Urgente!!

lilllllllllllllllllllllllllllllllllllilllll
201602817S10

.

Processo n°: 201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011)

RecuperaçãoJudicial

ACONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, e WMW INOX AQUECEDORES
SOLARES LTDA., representadas na forma de seus atos constitutivos, ambas
já qualificadas nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL em
trâmite perante este Egrégio Juízo e Cartório, processo em epígrafe, por seus

advogados signatários, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência
informar e requerer o que se segue:
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NAKANO
N N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

.-· .- ...-- . - .-

I
Recentemente a Juíza da 3ª vara do trabalho de

Aparecida de Goiânia/GO, está indo contra o entendimento pacificado das
outras varas do Trabalho da mesma Regiào e negando desbloqueio das quantias
e bens relacionados abaixo, senão vejamos:

- A recuperanda WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA-ME no processo n. 0010714-
79.2016.5.18.0083 sofreu bloqueio judicial em suas contas bancárias junto as

instituições financeiras:

Itaú Unibanco na data de 22/03/2017 no valor
de R$ 1.520,28 (Um mil, quinhentos e vinte reais e vinte e oito centavos);

Itaú Unibanco na data de 02/05/2017 no valor
de R$ 4.549,34 (quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro
centavos);

Existiu ainda mandado de penhora,
avaliação e remoção, com cumprimento 31/07/2017, cujo intuito era
remover bens de utilidade imprescindível para funcionamento da empresa
e consequentemente sua recuperação, onde houve Penhora sobre o

Car/Caminhão/C fechada - Marca VW/13.180 - Ano de Fabricação 2002 -
Ano Modelo 2002 - Cor Branca - Placa KET-1815 - Chassi:
9BWE72592R208321.

- No processo n. 0011446-
60.2016.5.18.0083 a mesma recuperanda, sofreu bloqueio judicial em suas
contas bancárias junto as instituições financeiras:

Itaú Unibanco na data de 02/06/2017 no valor
de R$ 611,16 (seiscentos reais e dezesseis centavos);

Itaú Unibanco na data de 09/06/2017 no valor
de R$ 1.529,02 (mil, quinhentos e vinte e nove reais e dois centavos);
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O valor R$ 2.429,25 (dois mil, quatrocentos e

vinte e nove reais vinte e cinco centavos);
Caixa Economica Federal na data de

09/06/2017 no valor de R$ 16,64 (dezesseis reais e sessenta e quatro centavos);

Itaú Unibanco na data de 19/06/2017 no valor
de R$ 1.240,17 (mil, duzentos e quarenta reais e dezessete centavos);

Itaú Unibanco na data de 21/06/2017 no valor
de R$ 390,77 (trezentos e noventa reais e setenta e sete centavos);

Itaú Unibanco na data de 13/07/2017 no valor
de R$ 8.157,74 (oito mil, cento e cinquenta e sete reais e setenta e quatro
centavos);

- No processo n. 0011469-
06.2016.5.18.0083 a recuperanda AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, incorreu em bloqueio judicial junto suas contas
bancárias, totalizando o valor de R$ 10,599,32 (dez mil, quinhentos e noventa e

nove reais e trinta e dois centavos), conforme certidão de bloqueios em anexo;

- Igualmente no processo n. 0010843-
84.2016.5.18.0083 a recuperanda WMW INOX AQUECEDORES SOLARES
LTDA-ME, suportou bloqueio judicial em sua conta bancária junto a

instituição financeira:

Itaú Unibanco na data de 21/03/2017 no valor
de R$ 906,83 (novecentos e seis reais e oitenta e três centavos);

- Ainda no processo TROrd 0010797-
95.2016.5.18.0083 houve mandado de penhora, avaliação com cumprimento
31/07/2017, onde houve Penhora sobre Car/Caminhão/C fechada - Marca
VW/13.180 - Ano de Fabricação 2002 - Ano Modelo 2002 - Cor Branca -
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Placa KET-1815 - Chassi: 9BWE72592R208321, da recuperanda WMW
INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA-ME.

Diante do exposto, conclui-se que tais
bloqueios e mandados de penhora, avaliação e remoção de equipamentos e

maquinário imprescindível para realização da atividade da empresa foram
promovidos de forma arbitrária, impossibilitando a recuperanda em dar
continuidade em suas atividades essenciais, como p.ex. o pagamento do salário
de seus empregados, despesas em geral, entre outros, de modo a interferir
diretamente no deslinde da presente Recuperação Judicial.

Sabe-se que as recuperandas encontram-se no

chamado stay period, nos termos do artigo 6°, parágrafo 4° da lei 11.101/2005
regula, ou seja, em período de suspensão do curso de todas as ações e

execuções promovidas, pelo prazo de 180 dias.

De outro lado, é pacificado pela jurisprudência
pátria que ATOS DE NATUREZA EXPROPRIATORIA competem única e

exclusivamente ao Juízo Universal da Recuperação Judicial, já aqui
estabelecido.

Assim, tem-se que os executivos trabalhistas
devem ser habilitados nestes autos para que, após aprovação pela
Assembleia Geral de Credores, sejam devidamente adimplidos, respeitando
a forma, ordem de pagamento e lista de todos que possuem o direito de
recebíveis.

Logo, quaisquer atos de natureza
expropriatória em juízo diverso daquele em que correm os autos da
Recuperação Judicial, devem ser vedados.

Cita-se:

STJ - 2 SEÇÃO -AgRg no CC 112673-DF, Rel. Min.
Aldir Passarinho Júnior e STJ - 2 SEÇÃO -

CC103.025/SP - Rel. Min. Fernando Gonçalves "1. Há
de prevalecer, na recuperação judicial, a universalidade,
sob pena de frustração do plano aprovado pela
assembleia geral de credores, ainda que o crédito seja
trabalhista. 2. Com a edição da lei 11.101/05, respeitadas
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as especificidades da falência e da recuperação judicial, é
competente o respectivo juízo para prosseguimento
dos atos de execução, tais como alienação de ativos e

pagamento de credores, que envolvam créditos
apurados em outros órgãos judiciais, inclusive
trabalhistas, ainda que tenha ocorrido a constrição de
bens do devedor. 3 As ações de conhecimento em
trâmite pela Justiça do Trabalho devem prosseguir ag a

apuração dos respectivos créditos. Em seguida, serão
processadas no juízo universal da recuperação
judicial as respectivas habilitações. 4. Conflito de
competência conhecido para declarar - com as devidas
ressalvas concernentes às ações de conhecimento
trabalhistas - a competência do Juízo de Direito da 1
Vara de Falências e Recuperações Judiciais de são Paulo.
(grifamos).

A doutrina também é uníssona em tal sentido:

"O processamento do pedido de recuperação judicial não
paralisa as reclamatórias trabalhistas ainda não julgadas,
que serão processadas perante a justiça especializada até
a apuração do referido crédito (art.6, §2). A competência
da Justiça do Trabalho limita-se à apuração do
crédito. A competência para a execução dos julgados
da Justiça laboral é do juízo onde se processa a

recuperação. A execução ficará suspensa até o término
do período de proteção. O pagamento do crédito
apurado será realizado de acordo com o plano
aprovado pela Assembleia Geral. Não é dado à Justiça
do Trabalho a prática de qualquer ato de constrição,
inclusive penhora online. (grifamos) In Recuperação de
Empresas e Falência - Teoria e prática na Lei
11.101/2005, pag.283/284 - João Pedro Scalzilli, Luis
Felipe Spinelli, Rodrigo Tellechea - 2016 Ed.Almedina).

Nesse contexto, considerando que os

bloqueios e penhoras dos bens estão sendo erroneamente realizados pelo Juízo
da 3" Vara Trabalhista de Aparecida de Goiânia/GO, eis que a ele não compete
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NAKANO
N N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

.·· .·
.... .. . . . . .. .

·

o pagamento dos credores, sendo assim requer a expedição de oficio àquele
juízo, para fins de cancelamento dos bloqueios e liberação dos créditos.

II

Ante o exposto, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência requerer a expedição de oficio à 3"Vara do
Trabalho da Comarca de Aparecida de Goiânia - nos Processos: 0010714-
79.2016.5.18.0083; 0011446-60.2016.5.18.0083; 0011469-06.2016.5.18.0083;
0010797-95.2016.5.18.0083 e 0010843-84.2016.5.18.0083, solicitando o

desbloqueio judicial dos valores indicados acima nas contas bancárias das
Recuperandas, bem como liberação dos bens penhorados da empresa na

data de 31/07/2017, uma vez que são imprescindíveis a realização da
atividade empresarial da recuperanda.

Termos em que,
A. Deferimento.

São Paulo/SP, 01 de Agosto de 2016.

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/SP 351.996

BRUNA LUZIA FREIRE
OAB/SP 356.636

ESSANDRA TELES UVINEL
OAB/GO 42.826
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BacanJul2.0 https-1/www3.beh.gov.br/bacenial2/protocolarordemBVdo7medied=p .

6 emrrn B ud 2.0 - Sistema de Atemrenento ao Poder

Hhutas Protocobmento Ordens judiciais Delegações Não Respostas Contatosde L Financeira Relatórios
Gerenciais Ajuda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueños e/ou
Reiterações para Bloqueio de Valores

Clique agui para obter ajuda na conßguraçio da impressão, e dique inggi pasa imprimiz
Dadosdo bloqueio
BBásnerodo protembs 20170001237416
B8úmero do Processo: 0010714-79.2016.5.18.0083
Traunah TRIB REG TRABALHO -1BA. REGIA0
Vara/ uíze: 14943 - 3a VT de APARECIDA DE GDIÃNIA
Juiz Solcitante do Bloqueios MARA BORGES KAADI P. MOREIRA
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNPJ de Autor/Exeqüente da AçEo:
Noene de Autor/Exeqüente da Aç5o: RAIMUNDO GOMES DE SOUZA

Rebsie de réass/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados riigam acui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados canne aqui,

10.516.534/0001-29 -W H W INOXAQUECEDORES SOLARES LTDA - HE
T otal bloqueado (fabqueio originale reitera55es)(R$0,00 Quantidade atualde não respostas: 0

Respostas
CATXA FCONOMICA FEDERAI / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hara Tipode ordern Juin Wabr Resamlado Saldo Data/Hora
Prutocab Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cusmpriimento

-- Remanescente
(R$)

(00) Resposta
negativai

NARA réu/executado
22/03/2017 BORGES 4,06 não é diente 2017

08:48 KAADI R ou possui 23rD3
MOREIRA apenas contas

inativas.
0,00

. .

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de orders: Juiz Vabr Resukado Saldo Data/Hara
protocab Solicitante (R$) (R$) Bbgeseado Cunnprknento

Remanescente
(R$)

(02)
22/ 17 Bloq. Valor 48.524,06 sem do 0,0008:48 KAADI R 2D:47

..

MOREIRA

Não Respostas
N5o há não-resposta para este réa/executado

6.930.164/0001-01-ACONOBRE PRODUTOSMETALURCICOSEIREI.I
otal bloqueado (Idoquein originale reiteraç6es)(R$1.520,28 (Quantidade atualde mio respostas: 0

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Aqèncias / Todas as Contas
Data/Hara Tipo de Ordem Juiz Valor Resukado Saldo Data/Hora
Protocob Sokcitante (R$) (R$) Bloqueado Camriprknento

Rennanescente
(R$)
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Bacenhul 2.0 beps-!/www3.beb.gov.br!bacenjud2/protocolarordemBVdo?method-p.

NARA
22/03/2017 Block Valor 806 48.524,05 1.520,28 23/03/2017
084 KAA insu énda 20.47

de saldo.
1.520,28

Transf. Valor
ID:072017000003183077 KARA

24/03/2017 Instituição:CAIXA BORGES 1520,28 N" errwind - -

ok47:25 ECOROMICAFEDERAL KAADIP. °° •

Agênda:2805 MOREIRA
Tipo créd. ind:Geral

BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tpodeordem Juiz Vabr ResuRado saldo Data/Hora
Protecnio Sobcitante (R$) (R$) Bbqueado CumprimentoRemanesessle

(R$)
(00) Resposta

negativa:
NARA séu/executado

22/03/2017 Bloq, Valor 48.524,06 ®ª 0,00 22/03/2017
08r48 KAADI R ou possm 20:11

MOREIRA apenas contas
inat-was.
0,00

BCO BRAI ESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora T-podeOrdem Juiz Valor Resukado Saldo Data/Hora
Protocolo SobcRante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

NARA
2 17 Bloq. Vater 48.524,06 sem sa do 0,00 22/03/2017
08M8 KAADI R 19:59

c,00

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de ordem Juiz Valor Resukado Saldo DatafHera
Protocolo SolicEaste (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

NARA 2)
22/03/2017 Bloq. Valor BON 48.524,05 sem saldo 0,00 250 2017

OBMS KAADI R 05:19
MOREIRA Po

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agëncias / Todas as Contas
Dataf Hora Tpo deOrden Juiz Valor Resukade Saldo Data/Hera
Protoopio SobcRante (R$) (R$) Bloqueado Cumprenento

Romanesente
. . .

. . .

(RÚl
(02)

017 B 48M06 m 0,00 2 017

00

BCO SAFR A / Todas as Agências f Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resukado Sakte DatafHera
Protocolo SobcRante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(02)
22/03/2017 BOR S EMOS sem sa 0,00 23/03/2017

08:48 KAADI P. positm 16118
MOREIRA 0,00

. .
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BacenJud 2.0 tutps://www3.beb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBVdo?method=p

Bac Jud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

Minutas Protocolamento Ordens judiciais Delegações Não Respostas j contatos de L Fireanceira Relatórios
Gerenciais Ajuda Sair

Recibo de Protocolarnento de Ordens Judidals de Transferências, Desbloquelos e/ou
Reiterações para BloqueIo de valores

a Clique gequi para obter ajuda na configuraglio da impressão, e dique aqui para imprimir.

Número do Protocolo: 20170001953925
Número do Processo: 0010714-79.2016.5.18.0083
Trbunal: TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO
Vara/Juízo" 14943 - 3a VT de APARECIDA DE GOIÅNIA
Juiz SOEcRante do Bloqueios NARA BORGES KAADI P. MOREIRA
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exegiiente da Ação: RAIMUNDO GOMES DE SOUZA

I Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados riirpe anni.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cliane acuL

10.516.534/0001-29 -W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - HE
Total bloqueado (bloqueio original e reRerações):R$0,00 Quantidade atual de não respostas: 0

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora TipodeOrdem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo SokcRante (R$) R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(02)

D Bloq. Valor 47.003,78 se s 0,00 205/2017
MOREIRA 00

I
Não Respostas

N5o Id não-resposta para este réu/executado
. .

26.930.164/0001-01 - ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
-

. Tota1bloqueado (bloqueio original e seRerações):R$4.549,34 Quantidade atual de não respostas: 0

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de ordem Juiz Valor Resukado Saldo Data/Hora
Protocolo SoEcitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(03)
NARA Cumprida

02/ 017 Blog. Valor BORGES 47.003,78 por 4.549,34 03/05/2017
09:44 KAADI P. 20:51

MEIRA de saldo.
4.549,34

Transf. Valor
1D:072017000D04929803 NARA

04/05/2017 InstRuiçåo:CAIKA BORGES
06:40:45 ECONOMICAFEDERAL KAADIP. 4.549,34 Nãoenviada

Agência:2805 MOREIRA
Tipo créd. jud:Geral

BCO BRADFSCO FINANCIAMFNTOS / Todas as AgênCias / Todas as Contas

I de 3 04/05/2017 06:4
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Ba Jud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

Minutas Protocolamento1 Ordens judiciais Delegarões Não Respostas ! Contatos de L Financeira ( Relatórios
Gerenciais Aiuda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

bi Clique aqui para obter ajuda na configuraçåo da impressão, e clique agni para imprimir.
Dados do bloqueio
Número do Protocolo: 20170001210059
Número de processoa 0010843-84.2016.5.18.0083
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO
Vara/Juízo: 14943 - 3a VT de APARECIDA DE GOIÅNIA
Juiz SolicRante do Bloqueio: NARA BORGES KAADI P. MOREIRA
Tipo/Natureza da Ação: Açia TrabaBústa
CPF/CNPJ de Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exeqüente da Açåo: 2ANAINA SOUSA GAMA

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados chque agm.
•Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique arpd.

10.310.334/0001-29 -W M WINOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - NE
Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00 (Quantidade atual de não respostas: 0

Respostas
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agêndas / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Walor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(02)
21 2°27 slog.valor 9.302,s4 se 0,00 22/ 17

MOREIRA D,00

. .

.

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Walor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprirnento

Remanescente
(R$)

mRA (02)
Blog. Valor 9.302,84 sem 0,00

. . MOREIRA poshm
0,00

I
Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado
26.930.164/0001-01 - ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$906,83 Quantidade atual de não respostasi 0)

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas

1 de 3 24/03/2017 12:47

.

.
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Data/Hora Tipo de Ordem Jesiz Valor Resultade Safdo Data/Hera
Protocolo Solidtante (R ) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(03)
Cumprida

21/03/2017 Bloq. Valor 9.3D2,84 por 906,8310:51 KAADI P. . . 2D 46insuficienom
de saldo.
90s,83

Transf. Valor
ID:072017000003217176 NARA

24/03/2017 Instituição:CAIXA BORGES .,

12:48:22 ECONOMICA FEDERAL KAADI P.
Agênda:2805 HORHRA
Tipo créd. jud:Geral

.

SCO BRADESCO FINANCIAMENTOS / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hara
Protocole Solidiante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
. (R$)

(00) Resposta
riegativat

MARA réu/executado
21/03/2017 Bloq.Valor 9.302,84 0,00 2V®17

10:51 KAADI P. eu possui 20:11
MOREIRA apenas contas

. inativas.
0,00

B00 BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
protocolo Solicitante (R$) (R$) Blaqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(02)
2 17 Bicq. Valor 9.302,84 0.00 2

MOREIRA
0

. . .

. . . . . . .

BCO BRASTI / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Safdo Data/Hara
Protocolo Solidiante (R ) (R$) Bloqueado Cumprimente

Remanescente
(R$)

(02)
21 2 17 slog.valor 9.302,84 o,co

22 17

0,00

.

. .

BCO MFRCANTTI DO BRASII.. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solidtante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

NARA

Bleq. Vater 9.302,84 sal D,OD
MOREIRA
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BacenTud 2.0 https://www3 beb.govbr/bacenjum12/protocolarOrdemBVda?medux1=p

g?wrerm BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder ejuazatara/JONTL ludidário terça-feira, 06/06/2017
Minutas Protocolamento Ordens judiciais Delegaçëes Não Respostas Contatos de L Fkaanceira Relatórios

Gerenciais Ajuda Sitic

Recibo de Protocolarnento de Ordens Judiciais de Transferenciias, Desbloqueios e/ou
Reiterações para Bloqueio de Valores

3i Clique aspai para obter ajuda na configuraçEo da impressão, e dique asui para irnprimis:
Dados do bloqueio

. .

Número do Protocob: 20170002656646
Número do Processo: 0011446-60.2016.5.18.0083
Trbunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
Vara/Juízo; 14943 - 38 VT de APARECIDA DE GOIÀNIA
Juiz SoRcitante do Bloqueio: Nara Borges Kaadi P. Moreira
Tipo/Natureza da Aç50: Açan Trabalhista
CPF/CNPJ de Autor/Exeqüente da Ação:

I
Nome de Autor/Exeqüente da Ação: BARTOLOMEU PEREIRA LACERDA

Relação de rées/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dinue amik
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/exemtados dique aquí

10.516.534/0001-29 -W MW INOX AQUECEDORES SOLAREs LTDA - ME
MáB Total bbqueado (bloqueio original e reRerações):R$0,00) Quantidade atual de não respostas: 0

Respostas
RAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor ResuRado Saldo Data/Hora
Protocolo SoEcitante (R$) (R$) Bloqueado Cunwrimento

Remanescente
(R$)

(02)

5 Bloq.. Valor 15.392,B2 sem 0,00 05/00positivo.
0,00

Não Respostas
Não Iná não-resposta para este réu/executado

Ñ$ 26.930.164/0001-01 - ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
2Råås Total bbqueado (bbqueën original e reiterações):R$611,16 Quantidade atual de não respostas: 0

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordern Juiz Valor Resukade Saldo Data/Hera
Protomb So citante (R$) (R$) Bloqueado Cunnprknento

Remanescente
(R$)

(03)
Nara Cumprida

02/0 l7 Bloq. Valor 15.392,82 p 611,16 05/06/2017
12:25 Kaadi P. iMdM 20:45

de saldo.
,. 611,16

Transf. Valor
ID:072017000006589449 Mara

06/06/2017 InstRuição:CAIXA Borges 611,16 Nãoenviada - -

06:38:05 ECONOMICA FEDERAL Kaadi P.
Agência:2805 Moreira
Tipo créd. jud:Geral

. . . .

BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS / Todas as Agências / Todas as Contas

I de 3 06/06/2017 06:3
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Minutas Protocolamento Ordens fudidais Defenac6es j Não Respostas Contatos de I. Financeira Relatórios

. Gerenciais Ainda Sair

Recibo de Protocolarnento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou
Reiterações para Bloqueio de Valores

Cfique aged para obter ajuda na configuraglio da impressão, e dique aand para imprimit

Número do Protocolo: 20170002814876
Número do Processo: 0011446-60.2016.5.18.0083
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
Vara/Juízo: 14943 - 3a VT de APARECIDA DE GOlÃNIA
Juiz SoBERante do Bbquein: Nara Borges Kaadi P. Moreira
Tipo/Natureza da Ac50: Ação Trabalhista
CPF/CNPJ de Autor/ExeqGente da Ação:
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: BARTOLOMEU PEREIRA LACERDA

. .

I Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliane noui.
• Para omitar os detalhes de todos os réus/executados clione anuL

10.516.534/0001-29 -W HW IMOX AQUECEDORESSOLARES LTDA - ME28â9 (Total bloqueado (bioqueio original e reReraç6es):R$0,00 Quantidade atual de não resphs: 0

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora T-q)o de Ordem Juiz Vabr ResuRado Saldo Data/Hora
Protocob SoEcRante (R$) (R$) Bloqueado cumprimento

Remanescente
(R$)

(02)

D 33 Bloq. Valor 14.781,66 s o 0,00

0,00

I
Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado
26.930.164/0001-01 - ACONOB!RE PRODUTOS METALURGIcOS EIRELI
Total bloqueado (bloqueio original e reReraç6es):R$1.545,66 (Quantidade atual de näe respostas: 0

Respostas
ITAÚ UNTBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tpo de Ordem Juiz Vabr ResuRado Saldo Data/Hora
Protocob Solicitante (R$) (R$) Bbqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(03)
Nara

WO6/2017 Bloq. Valor Bages 14.781,66 p 1.529,02 WO6/2017
08:33 Kaadi R i 20:36

de saldo.
1.529,02

Transf. Valor
1D:072017000006993690 Mara

13/06/2017 InstRuição:CAIXA Borges L529,02 Nãoenviada -06:52:24 ECONOMICA FEDERAL KaadiP.
Agência:2BOS Moreira
Tipo créd. jud:Geral

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
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----.y ....,.............. ,. .........., ,.. .... ........ ..... ,..

Data/Hora Tipo de Ordem Juk Vabr Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Soldtante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(03)
Cumprida

M/W2017 Blog. Valor 14.781,66 por 16,6408:33 Kandi R insuficiência 02:30
Moream de saído.

16,64
Hara

D 0417 Desh. Valor 16,64 N50 enviada

Moreira

BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo SoEcRante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(00) Resposta
negativa:

Nara ret4/executado
M/W2017 Bloq. Valor B es 14.781,66 do e ente

. 0,00 09/06/2017
08:33 Kaa i P. ou possul 60:03

Moreira apenas contas
inativas.
0,00

BCO BRADESCO / Todas as AgênClas / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Jutz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo SohcRante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

Nara (02)
WW2017 Blog. Valor Bonges 14.781,66 sem do 0,00 M/06/2M7

08:33 Kaadi R positivo.Moreira 400

BCO BRASIL / Todas as AgênClas / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo SoBcRante (R$) (R ) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)
(02)

WOM7 Blog. Valor 14.781,66 s m 0,00 WO6MM7
08:33 Kaadi R

positim
04:59

Moreita 0,00 . . . .

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as AgênCias / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Jutz Valor Resultado Saldo Data/Hora

. Protocolo SoEcitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento
Remanescente

(R$)
(02)

Bloq. Valor 14.781,66 sem s o 0,00 0 3
Moreira 0,00

. . .

. .

BCO SAFRA / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Vabr Resultado Saldo . Data/Hora
Protocolo SoBcRante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(02)

Bloq. Valor 14.781,66 sem s o 0,0008:33 Kaadi R itiw. 16:07
. .

° 8 ™ 0,00
. .. ..
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Gerenciais Ajuda Sair

Recibo de Pmtocolamento de Ordens Judicials de Transferëncias, Desbloqueios e/ou
Reiterações para Bloqueio de Valores

Clique aqui para obter ajuda na configuraçiin da impressão, e clique ingui para imprimir;
Dados do bloqueio
Número do Protocolo: 20170002950417
Número do Processo: 0011446-60.2016.5.18.0083
Trbunal: TRIBUNAL REGIO.NAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
Vara/Jutto: 14943 - 3 VT de APARECIDA DE GOIÂNIA
Juiz SoEcRante do Bloqueio: Nara Borges Kaadi P. Moreira
Tipo/Natureza da Aç5on Aç5o Tkabalhista
CPF/CNPJ de Autor/Exeqüente da Ação:
Nome de Autor/Exeqüente da Açao: BARTOLDMEU PEREIRA 1.ACERDA

1
. . .

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/exea.itados dique aquL
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cl-mue aqui.

. .

10.516.534/0001-29 -W MW INOX AQUECEDORES SOLAREs LTDA - ME
Total bloqueado (bloqueio original e reRerações):R$0,00 Quantidade atual de não respostas: 0

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora The de Ordem Juiz Valor ResuRado Saldo Data/Hora
Protocolo Sotcitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$)

(02)
19/ 2017 Bloq. Valor 10.823,39 sem a o 0,00 20/06 017

Moreisa possth
0,00

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

. 26.930.164/0001-01 - ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
Total bloqueado (bloqueio original e reRerações):R$1.240,17 Quantidade atual de n50 respostas: 0

. .

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora T o de Ordem Juiz Valor Resukado Saldo Data/Hora
Protocolo Sokcitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprknento

Remanescente
(R$)

(03)
Nara Cumprida

19/ 017 Blog. Valor 10.823,39 p 1.240,17 20/06/2017
08:40 Kaadi P insuficiência 20:37

de saldo.
1.240,17

Transf.Valor
ID:072017000007324848 Mara

21/06/2017 InstRuição:CAIXA Borges
06:58:04 ECONOMICAFEDERAL KaadiP.

Agência:2805 Moreira
Tipo créd. jud:Geral

BCO BRADF53CO FINANCIAMENTOS / Todas as Agências / Todas as Contas

I de 3 21/06/2017 06:5
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BacenTud 2.0 intps://www3.bch.gov.br/bacenjud2/protocolarordemBVdo?

Bacen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

Minutas Protocolamento j Qrdens judiciais Delegações j Não Respostas Contatos de I. Financeira Relatórios
Gerenciais Ajuda Sair

Recibo de Pmptocolarnento de Ordens Judicials de Transferências, Desbloquelos e/ou
Reiterações para Bloquelo de Valores

Clique a.Lqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir.
Dados do bloqueio
Número do Protocolo: 20170003023995
Número do Processo: 0011446-60.2016.5.18.0083
Trbamak TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAD
Vara/Juízo: 14943 - 3a VT de APARECIDA DE GOIÅNIA
Juiz SoBcitante do Bloqueio: Nara Borges Kaadi P. Moreira
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNP3 de Autor/Exeqüente da Agno:
Nome do Autor/Exeqiiente da Ação: BARTOLOMEU PEREIRA I.ACERDA

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados rRnew aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados diaue acul.

10.516.534/0001-29 -W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME
Tota1 bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00 Quantidade atual de não respostas: 0

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordern Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo SoBcRante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Rernanescente
(R$)

(02)
2

27 Blog. Valor 9.583,22 sem s 0,00 22 206/2017
Moreita P°

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

26.930.164/0001-01 - ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
Total bloqueado (bloqueio original e reRerações):R$390,77) Quantidade atual de não respostas: 0

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora Tpo de Ordem Juniz Valor Resukado Saldo Data/Hora
Protocolo SoBcitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Rermanescente
(R$)

(03)
Nara

21/06/2017 Bl% Vdor Borges 9.583,22 390,77 22/06/2017
10:27 Kaadi P. 20:38

""" de sa do.
390,77

. .

Transf. Valor
ID:072017000DG7462094 Nara

23/06/2017 InstRuiçåo:CAIXA Borges
06:45:27 ECONOMICA FEDERAL Kaadí P.

Agência:2805 Moreira
Tipo créd. jud:Geral

. . .

.

800 BRADFSCO FTNANCTAMFNTOS / Todas as Agências / Todas as Contas

1 de 3 23/06/2017 06:4
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- 01/08/2017 0011446-60.2016.5.18.0083 - 6.png 5d
BicenIud 2 0 bitps://wwwlbcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBVdo?n a

% EØla Baceldud 2.0 - shtemade Atendknentoao Poder ejuaz.nara
hdiciário terça-feira, 18/07/2017

Mkustas Protorolamento I Ora ens tudidais ! Deleoar es Não Respostas Contatos de I. Financeira Relatórios
Geretriais Ajtsda Sair

Recibo de Protocolarnento de Ordens Judiciais de Transferëncias, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de valores

6 Clique aqui para obter ajuda na configuraç50 da impress5o, e dique mani para imprirnic
Dados do bbqueio
Número do Protocolo: 20170003500600
Número do Processo: 0011446-60.2016.5.18.0083
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
Vara/Juize: 14943 - 3a VT de APARECIDA DE GOIÅNIA
Julz SobcRante do Bloquelo: Nara Borges Kaadi P. Moreira
Tips/Natureza da Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exequente da Aç5o: BARTOLOMEU PEREIRA LACERDA

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clione aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dinne aqui.

10.516.534/0001-29 -W MW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME
Total bloqueado (bloqueio original e seiterações):R$0,00 Quantidade atnaal de não respostas: 0

Respostas
TTAÚ IINTRANCO S.A. / Todas as AgênClas / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resukado Saldo Data/Hora
Protocolo Solidtante (R$) (R$) Bloqueado Cunprimento

Remanescente
L (R$)

(02)

24 Blog. Valor Bo esp 9.192,45 saldo 0 00 0
Moreira positivo.

0,00

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

26.930.164/0001-01 - ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOs EIREI.I
Total bloqueado (bbqueio originale reiterações):R$8.157,74 Quantidade atual de não respostas: 0

Respostas
ITAÚ IJNIBANCO S.A. / Todas as A JënClas / Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resukade Saldo Data/Hora
Protocolo Sobcitante (R$) (R$) Bloqueado Cunprknento

Remanescente
(g

(03)
Cunprida

13/07/2017 B% War Borges 9.192,45 8.157,74 14/07/2017
09:24 Kaadi P. 20:50

de saldo.
8.157,74

Transf. Valor
ID:072017000008641898 Hara

18/07/2017 Instituição:CAIXA. Borges B.157 74 Não enviada - -

15:55:33 ECONOMICAFEDERAL MaadiP.
Agéncia:28D5 Moreira
Tipo créd. Jud:Geral

1 de 3 18/07/2017 15::
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18° REGIÃO
3° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIANIA

RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA - GO -

CEP: 74981-100 - Telefone: (62) 3222-5954

Processo: 0011469-06.2016.5.18.0083
Reclamante: LOURIVAL DOS SANTOS CRUZ FILHO
Reclamada: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

Certidão
Certifico, e dou fé que, até a presente data, foram bloqueados, via BacenJud, os seguintes
valores descritos abaixo:

Conta Judicial Data do Bloqueio Valor do Bloqueio Fis. Comprovante de Depósito
042 / 04800853-0 13/04/2017 R$ 995,07 292
042 / 04801053-4 25/04/2017 R$ 707,82 294
042 / 04801155-7 25/04/2017 R$ 861,07 296
042 / 04801414-9 02/05/2017 R$ 947,99 298
042 / 04801794-6 11/05/2017 R$ 2.183,88 300
042 / 04801942-6 15/05/2017 R$ 505,15 302
042 / 04802050-5 17/05/2017 R$ 134,72 305
042 / 04802123-4 18/05/2017 R$ 738,00 317
042 / 04802049-1 19/05/2017 R$ 500,10 304
042 / 04802385-7 25/05/2017 R$ 1.211,51 309
042 / 04802674-0 02/06/2017 R$ 678,72 311
042 / 04802771-2 05/06/2017 R$ 949,19 313
042 / 04802895-6 07/06/2017 R$ 186,10 315

R$ 10.599,32BLOQUEADO

. .

.

.

APARECIDA DE GOIANIA, 27 de Junho de 2017.

HELEN CRISTINA AIALA PIMENTA FELICIANO
Servidor(a)

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:

HELEN CRISTINA AIALA PIMENTA FELICIANO 170627100926241000000198
19354

https://pje.trt18.jus.br/prirneirograu/Processo/ConsultaDocumento/li
stView.seam
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO

PROCESSO N° 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)

O ll l 1
201602817318

LUZTOL INDUSTRIA QUIMICA LTDA., credor já devidamente habilitado nos
autos da AGAO DE RECUPERAÇAO JUDICIAL que move o GRUPO ECONÔMICO ALVES
QUlXABEIRA, vêm à presença de Vossa Excelência, por meio dos advogados que a esta

subscrevem, expor e requerer o que egue

Trata-se de Ação e Recuperação Judicial equivocadamente proposta por
apenas algumas das empresas que compöem. o Grupo Econômico Alves Quixabeira, sob a

alegação de que estão em crise financeira o que não é verdade), mas que, com a ajuda dos
credores, tal grupo poderia soerguer-se n vamente no mercado, e, assim, cumprir as suas

funções sociais, ocasião em que o processamento do feito foi deferido erroneamente por Vossa
Excelência, sem que, contudo, fossern cump idos os requisitos legais para tanto.

.

.

Todavia, mesmo não havendo a necessidade de propositura do feito
.

recuperacional, ainda assim ah Recuperandas apresentaram um absurdo Plano de
Recuperação Judicial, onde, em in se leitè arri u calote de 60% (sessenta por cento) do
crédito devido, com carência de 24 (vinte e quatro) meses para começarem os pagamentos;
correção monetária pelo indice TR; além dalncidência de juros remuneratórios de 5% ao ano;
e, ainda, privilégio aos credores parceiros (infração ao principio da par conditio creditorum);
dentre outras impossibilidades.

Nesse viés, não oncordando co o equivocado plano de recuperação
judicial apresentado pelas Recuperandas, este Credor apresentou objeção ao mesmo, na

-

certeza de que Vossa Excelência rtão coadunasse com as falcatruas ali contidas, e, por
conseguinte, o declarasse inepto fazendo com que as Devedoras apresentassem outro.

No entanto, como seho b tassem as diversas irregularidades contidas no

plano de recuperação judicial, a i e u)era das também pleitearam a prorrogação do stay
Brasilia-DF Goiania-GO Riodejaneiro-RJ SãoPaulo-SP

Endereçoánicoparacontato(sede):
Rua88,n°443.SetorSul.CEP:74.085-010,Goánia-GO.

Fone:(62)3941-8910, Fax: (62)32414910, E-mail:carraro carraro.aab-
w w w . c a r r a r o , a d v . b r
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period, e, ainda, que a Assembleia Geral de Credores somente ocorresse após o final de tal

dilação, pedidos estes que não prosperaram, vez que Vossa Excelência, por estar atento a tais

artimanhas, deferiu somente a suspensão das ações de execução por mais 90 (noventa) dias,
determinando, também, que as Devedoras informassem o local e data para a realização do

conclave, o que derivou a maliciosa interposição do recurso de Agravo de Instrumento de n°

5176117.36.2017.8.09.0000, o qual corretamente não obteve o efeito suspensivo.

Nesse ínterim, no caso em tela, como não houve a concessão do efeito

suspensivo ao Recurso de Agravo de instrumento de n° 5176117.36.2017.8.09.0000, deverá

ser designada a Assembleia Geral de Credores, sendo que, no entanto, tal conclave não poderá
ocorrer sem que antes as RecuperÃndas cumpram rigorosamente o que estipula o artigo 51,

à -

VI, da Lei 11.101/05, vez que, conforrne pode-se notar na cópia da última declaração de imposto
de renda da Sra. Maria Suelene Alve Pedrci,(sócia das Recuperandas), extraída dos Embargos
à Execução de n° 5103654.40.2017.8.09.0051, em trâmite pela 8° Vara Cível da Comarca de

Goiânia-GO, visivelmente foram omitidos diversos bens imóveis os quais deveriam ter sido
apontados nos documentos obrigatórips eÑigidos para o deferimento do processamento da

Recuperação Judicial.
.

Assim, em relaçãc ao re isito não cumprido, qual seja a relação dos bens
dos sócios, cumpre salientar que trata-se de grave ornissão, sendo esta apta ao indeferimento
da petição inicial, visto que é ur(dos prin pais requisitos contidos no artigo 51, da Lei
11.101/05, pois com este é que se verá a extensão do patrimônio que responderá pelos créditos
devidos aos credores.

.». -
, -

-n

Acerca do tema em baila colaciona-se o entendimento do Nobre
Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Dr. Manoel Justino, extraído
da obra Lei de Recuperação de Empresas e Falência - São Paulo: RT, 2011, 7ª ed., pág. 150,
no que concerne à importância e obngatonedade de apresentação da relação pormenorizada
de bens dos sócios das empresab"que buscam os benefícios da RJ:

.

. . .

"É importante que ta f ormação venha para os autos, já com o pedido inicial, não só
para conhecime t da s ação patrimonial de sócios controladores e

administradores, com6também para eventual futura aplicação do art. 82 que, em seu

§ 2°, preve que ju z pod de oficio ou mediante requerimento, ordenar a

indisponibilidade de seus bens particulares em quantidade compatível com eventual
dano cujo valor steja perq indo Oùtro aspecto ainda recomenda especial rigor

--

Brasiha-DF Goiânia-GO Riodejaneiro- RJ SaoPaulo-SP

Endereçoánicoparacontato(sede):
Rua88.n°443, Setor Sul. CEP 74.085-010.Goánia - GO.

Fone:(62)3941-8910. Fax: (62)3241-8910. E-mail:carraro carrarom+

w w w. c a r r a r o . a d v . b r
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na conferência desta relação, tendo em vista a ocorrência, à vezes frequente, de
aumento substancial do patrimônio pessoal de sócios controladores e

administradores, em proporção inversa ao empobrecimento da empresa. Este
também é um dado de extrema relevância para o exame dos autos e até para eventual

aplicação eficiente, se for o caso, da teoria da desconsideração da personalidade
jurídica".

Nesse diapasão, visivelmente foi violada a obrigação de informar todos os

bens dos sócios, o que enseja ainda a configuração de fraude processual, pois torna-se
latente o fato de que estão escondendo bens, para que os credores não possam indicá-los a

fim de que possam responder pelos créditos contidos neste feito recuperacional, não deixando
dúvidas quanto ao eminente prejuízo7a ser suportado por todos os Credores e demais vítimas
desta empreitada nefasta, razão pela qual, diante da omissão perpetrada, chega-se à
inescapável conclusão da existência de ind cios de fraude que comprometem a viabilidade da

Recuperação Judicial.

Portanto, estando corn rovadamente ausentes maiores informações
relacionadas ao patrimônio dos sócios, dentre outros apontamentos, faz-se necessário o

indeferimento do processamento da Ãhão ÉlÀ Recuderação Judicial, ante a evidente INÉPCIA
da exordial.

Ante o exposto, requer seja declarada a nulidade da decisão que deferiu o

processamento da recuperação judicial, e, por conseguinte, a extinção do feito, por ser inepta
a petição inicial da Ação de Recuperação Judicial, por não cumprimento aos requisitos contidos
no artigo 51, VI, da Lei 11.101/05.

Na remota possibilidade de não ser declarada a inépcia da petição inicial, e,
ainda, a decretação da nulidade.da decisão que deferiu o processamento da recuperação
judicial, o que se faz em cumprimento ao principio da eventualidade, requer seja determinado
o bloqueio de todos os bens da sóciadas Recuperandas, visando, assim, a garantia de quitação

I a
(ou pelo menos amortização) dos débitos com os crecÍores, e, ainda, que seja oficiada a Receita
Federal para apresentar as últimas 05 (cincoi declaracões de imposto de renda dos mesmos

(FÍSICAS E JURÍDICAS), no intuito dÂevitar ue por rnais uma vez o instituto da Recuperação
Judicial seja utilizado por quem de fato não ossui direito e necessidade de utilizá-lo, por ser
medida de inteira justiça.
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Requer-se, também, após o procedimento supracitado, que haja a intimação
das Devedoras, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informem o local e a data em que
ocorrerá o conclave creditorial, sob pena de convolação do feito recuperacional em falência,
por ser esta medida de inteira justiça.

Requer-se, ainda, que seja realizado o imediato controle judiciário da

legalidade e constitucionalidade do plano de recuperação judicial apresentado pelas
Recuperandas, ante os diversos vícios encontrados no mesmo.

..

Outrossim, reitera que seja determinado o afastamento da Administração
das Recuperandas, principalmente de sua sócia Administradora, que comprovadamente não

possui condições técnicas para exercer tal cargo, devendo, portanto, ser nomeado interventor

(administrador) e criado o comitê de e dor s.

.

Considerando a vasta omissão, patrocinada pelas Recuperandas, de
e,

documentação necessária à constituição e instrução desta ação, requer seja oficiado o

Ministério Público do Estado de Goiáš;nos termos do artigo 187, § 2°, da Lei 11.101/05, a fim
de apuração de prática criminosa prevista no artigo 171, da referida lei.

..

REQUER-SE QÜE TOQAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS
EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM

.

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, N° 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 74.085-
010, SOB PENA DE NULIDÁDE, bONFOR IE PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5°, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

-
. -

Pede deferimento
t
.

Goiânia-GO, em 02 de agosto e 2 1

n, -

Fábio C r
OAB-Go 18

p

9
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k!bI 27
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR DA 4"
CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE GOIÁS.

o

F

e ::

O

Autos n. 5176117.36.2017.8.09.0000
RecuperaçãoJudicial

AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, e WMW INOX AQUECEDORES
SOLARES LTDA., representadas na forma de seus atos constitutivos, ambas
já qualificadas nos autos do presente Agravo de Instrumento em trâmite
perante este Egrégio Tribunal de Justiça, processo em epígrafe, por seus

advogados signatários, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência,
nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, opor EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, em face da decisão do evento n.12, conforme segue.

I
• Breve resumo dos fatos.

As empresas em Recuperação Judicial
recentemente interpuseram Agravo de Instrumento em face de decisão judicial
que concedeu a extensão do stay period pelo período de 90 dias, sob pena de
convolação em falência e determinou a intimação das Recuperandas para que
apresentassem data, local e horário para realização da Assembleia Geral de
Credores.

Página 1 de 4

5 SÃO PAULO/$P - Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 680 - conj. 162 - Jd. Paulista -ŒP 01.403-900 - Fone +55 11 406 3.7317
SJ. DO RIO PRETO/SP - Rua Presciliano Pinto, 3194 - Jd. Alto do Rio Preto -GP 15.020000 - Fone +55 17 3216.4004

.

D Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
1 Documento Assinado e Publicado Digitaimente em 11/07/2017 17:36:32
Assinado por PEDRO HENRIQUE NoSSA BERGAMASCo
Validação pelo código: 101542875697, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 252 : 000252peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:04

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



o
Processo: 5176117.36.2017.8.09.0000
Movimentacao 20 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : embdeclara%C3%A7%c3%A30.pdf c

NAKANO EØo :;O
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

C P r o
O o

oµg
z g O
50 - if

Em sede de cognição sumária, Vossa
Excelência entendeu não ser caso de concessão de efeito suspensivo ao Agravo .

de Instrumento, determinando o regular prosseguimento do feito.
m

No entanto, sempre com os respeitos devidos,
referida decisão necessita de ser aclarada, conforme abaixo se explana.

II
=

Da tempestividade o

zDe acordo com o artigo 1.023 do Novo -1 o

Código de Processo Civil, o prazo para interposição dos Aclaratórios é de cinco
dias.

No presente caso, a r. decisão foi publicada
no DJE aos 04/07/2017, conforme certidão do evento n.17, iniciando-se o

prazo aos 05/07/2017 e encerrando-se em 11/07/2017.

Oportuno destacar que, como previsto pelo
artigo 219 do Novo Código de Processo Civil, os prazos processuais devem ser

computados somente em dias úteis.

Diante do exposto, resta comprovada a

tempestividade do presente Embargos de Declaração.

III
Do mérito dos Embargos

Sempre em respeito ao entendimento exarado
por Vossa Excelência, o presente recurso tem por objetivo esclarecer ponto
importante acerca do decisum.

Explica-se.
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Uma das determinações exaradas pelo Douto
juízo de primeira instância fora justamente à intimação das recuperandas para
apresentar local, data e horário da assembleia geral de credores.

F
O

Ocorre que, mesmo tendo sido reconhecido z

por Vossa Excelência de que a prorrogação do stay period por outros noventa
dias afastariam os riscos das Recuperandas, não se justificando a concessão do
efeito suspensivo, elas já terão de fornecer as informações de local, data e

horário da assembleia geral de credores ao juízo, fato este que demandará o

de diversos custos e providências a serem tomadas pelas empresas, já que terão
que localizar local próprio que atenda as necessidades da assembleia geral de
credores, e assumir com todos os custos de locação e demais despesas com

referida assembleia. -4 O

Por outro lado, a depender do julgamento
deste instrumento de Agravo, existe a possibilidade de alteração do dia de
realização da Assembleia, caso sejam deferidos os pleitos das Agravantes.

Assim, o pedido de efeito suspensivo se faz
indispensável ainda que de forma parcial, no que se refere àquela decisão que
determinou que sejam tomadas as providências devidas com o agendamento da
AGC.

Ressalte-se que apenas com a concessão de
referido efeito suspensivo se evitará eventual descumprimento da decisão de
primeiro grau, mesmo porque, não sendo este deferido, terão as Recuperandas
de tomar as medidas supramencionadas, obedecendo ao comando do julgador
de primeiro grau, o que poderá futuramente gerar prejuízos em caso de
provimento do presente recurso, eis que eventual data a ser agendada
certamente será passível de mudança.

Desse modo, em respeito ao Princípio da da
Preservação da Empresa, bem como em respeito a própria Lei de Recuperação
Judicial e Falência, a qual prima pela superação da crise econômico-financeira
enfrentada pela empresa, se faz necessário o presente embargos, no sentido seja
esclarecida a questão do pedido de efeito suspensivo, ainda que este seja
concedido de forma parcial, tão somente com à decisão que determinou as

providências com a realização da AGC.
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IV F
DIANTE DE TODO O EXPOSTO, requer

respeitosamente à Vossa Excelência que de provimento ao presente recurso,
aclarando a decisão do evento n.12, para que, pelos fundamentos expostos, seja
conferido efeito suspensivo ainda que de forma parcial, suspendendo a decisão o

de primeiro grau que determinou às Recuperandas o fornecimento do local,
data e horário de realização da Assembleia Geral de Credores. e ».

zTermos em que, 4 o
A. Deferimento.

São Paulo/SP, 10 de julho de 2017.

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/SP 351.996

ALESSANDRA TELES CRUVINEL
OAB/GO 42.826

BRUNA LUZIA FREIRE
OAB/SP 356.636
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR DA 4a CÃMARA z 6 9m

CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTlçA DO ESTADO DE GOlÃS
m

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE N° 5176117.36.2017.8.09.0000
z
--4

o

oLUZTOL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, devidamente qualificado nos autos
do AGRAVO DE INSTRUMENTO, interposto em face de correta decisão interlocutória
proferida nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que move ACONOBRE

s:PRODUTOS METALÚRGICOS ElRELI E OUTROS, vem à presença de Vossa Excelência,
por meio de advogado que a esta subscreve, apresentar MANIFESTAÇÃO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pelos motivos de fato e de direito que seguem.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão
interlocutória proferida pelo juiz Singular, nos autos da Ação de Recuperação Judicial, a qual
foi deferido o pedido de dilação do stay period de tão somente 90 (noventa) dias, e, ainda,
foi corretamente determinada a designação da assembleia geral de credores dentro do
referido prazo, motivo pelo qual derivou a incompreensível interposição do Recurso de
Agravo de Instrumento, o qual há o pleito de reforma de tal entendimento para haver a

majoração do prazo de suspensão das ações constritivas e que o conclave seja realizado
após o final do mesmo, pedidos estes que de forma alguma podem prosperar.

Nesse prumo, nota-se que, alérn dos pleitos supracitados, maliciosamente
os Agravantes/Embargantes também pleitearem a concessão do efeito suspensivo, sendo
que, no entanto, corretamente tal pedido foi indeferido, por não estarem presentes os

requisitos legais para tanto, o que derivou a oposição do Recurso de Embargos de
Declaração que contém erronearnente o apontamento de existência de eivas capazes de
anular a brilhante decisão que indeferiu a suspensão do feito recuperacional, o que de forrna
alguma pode prosperar, visto que o único intuito dos Recorrentes é de reformar a decisão,
bem como de protelar a designação da Assembleia Geral de Credores, motivo pelo qual
deve haver a rejeição dos Aclaratórios, e, ainda, haver a condenação dos Protelantes em
litigância de má-fé, protelamento e honorários advocatícios recursais.
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Nesse ínterim, conforme suso esposado, o único intuito dos Embargantes
é o de inconformismo com a brilhante decisão exarada por Vossas Excelências, visto ser o

m n
latente que o recurso manejado (Embargos de Declaração) é cabível tão somente nas

hipóteses previstas no artigo 1.022, do Código de Processo Civil, ou seja, para sanar o

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, mas jamais para tentar alterá-lo por mera
-

recalcitrância ao correto posicionamento all aplicado, motivo pelo qual deve haver a rejeição 8 9
-

. O o
do recurso ora combatido. o

o

Outrossim, ante o fato de ser clarividente que o intuito dos Embargantes é
o

o de modificação da decisão que não concedeu o efeito suspensivo, pelo fato de ser
o

contrário aos seus interesses, deverá haver a aplicação do já consolidado entendimento do
n

Superior Tribunal de Justiça, conforme exemplo da ementa abaixo descrita, razão pela qual
visivelmente se torna que o recurso manejado não deve ser provido. n

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. VASP. AÇÃO
REIVINDICATÓRIA. BEM IMÓVEL DA UNIÃO. SUSPENSÃO. ATOS
CONSTRlTIVOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALlMENTAR. L.. 3. Os embargos
de declaração só são cabíveis nas hipóteses previstas no art. 535 do CPC, ou

seja, para sanar omissão, contradição ou obscuridade no julgado, jamais para
tentar alterá-lo por mero inconformismo. 4. Embargos de declaração nos

embargos de declaração no conflito de competência rejeitados. (STJ -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
CONFLITO DE COMPETÉNCIA no CC 136241 SP 2014/0251286-4)

Porém, caso os apontamentos acima não sejam suficientes para que os

Embargos de Declaração sejam rejeitados por Vossas Excelências, o que se admite em

cumprimento ao princípio da eventualidade, passa-se a impugnar as inexistentes nulidades
apontadas pelos Embargantes.

Nesse viés, importante frisar que no caso em tela não se verifica hipótese
alguma para que possa haver a mitigação da regra geral do artigo 6°, da § 4°, da Lei
11.101/05, até porque é flagrante a intenção procrastinatória dos Agravantes/Embargantes
com a propositura do feito recuperacional.
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o,
o

Nessa toada, em suma, a razão de ser da norma que determina a pausa
momentânea das ações e execuções (stay period) na recuperação judicial é a de permitir o

que o devedor em crise consiga negociar, de forma conjunta, com todos os credores (plano
de recuperação) e, ao mesmo tempo, preservar o patrimônio do empreendimento, o qual se

verá liberto, por um lapso de tempo, de eventuais constrições de bens imprescindíveis à m
-

continuidade da atividade empresarial, impedindo o seu fatiamento, além de afastar o risco
o o

da falência, sendo correto concluir que tal período não pode de forma alguma ser sine die. o

o o

Não obstante, os Agravantes/Embargantes alegaram que as suas medidas
ode restruturação ainda estão na forma embrionária, o que de forma alguma deve ser aceito
o

por Vossas Excelências como motivo hábil suficiente a ser provido o recurso ora guerreado,
vez que tal projeto de soerguimento já deveria estar sendo praticado desde antes da

propositura do equivocado feito recuperacional, razão pela qual deve-se rejeitar os n

Aclaratórios e, por conseguinte, negar provimento ao Agravo de Instrumento, bem como

haver a designação de assembleia geral de credores.

Outrossim, insta salientar que os Agravantes/Embargantes não estão
fazendo o mínimo esforço possível para que haja o imediato cumprimento do plano de

recuperação, muito menos, o início dos pagamentos dos Credores, mas tão somente

pleiteando medidas procrastinatórias e sem respaldo jurídico, com a simples alegação de

cumprimento do princípio da preservação da empresa, sendo tal argumento impossível de

ser abarcado por Vossas Excelências, pois a função social das Devedoras não se sobrepöe
à das centenas dos Credores já prejudicados no feito, sendo este outro motivo pelo qual não
deve haver a reforma da decisão vergastada.

. Destarte, cabe ressaltar também que a Ação de Recuperação Judicial já
tem mais de um ano que se encontra em trâmite sem que se tenha havido o pagamento de
nenhum crédito, ocasião em que as Devedoras já possuem dinheiro em caixa suficiente

para adimplir todos os Credores, sem pleitearem deságios e demais condições para o

cumprimento de suas obrigações, razão pela qual conclui-se facilmente que o feito
recuperacional torna-se desnecessário no presente momento, devendo, assim, haver a

possibilidade dos credores proporem e/ou prosseguirem com as ações de execução em face
daquelas, bem como de seus sócios, caso não haja a designação da assembleia geral de
credores dentro do prazo de 90 (noventa) dias.
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. .. . . 8

Em tempo, Excelências, insta pontuar que a situação patrimonial da sócia o
rn o

dos Embargantes/Agravantes é muito confortante, visto que, conforme pode-se observar em

sua última declaração de imposto de renda (nos autos da Ação de Recuperação Judicial tais

bens foram omitidos, em total confronto com o artigo 51, VI, da Lei 11.101/05), a qual foi

extraída dos Embargos à Execução de n° 5103654.40.2017.8.09.0051, em tramite pela 8°
o o

Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO, latente que aquela possui diversos bens imóveis o

que poderiam saldar grande parte dos créditos dos Credores, mas, por ganância e egoísmo,
o

tal patrimônio sequer foi apontado no plano de recuperação judicial como possível meio de

saldar a divida, sendo este outro motivo pelo qual torna-se evidente que os Devedores não
o

necessitam do benefício da concessão do efeito suspensivo e nem a majoração do stay
a

period, vez que tal pleito cristalinamente servirá tão somente para protelar o cumprimento de

suas obrigações.

Desta feita, pelo fato do prazo estipulado por lei ser improrrogável, e,

mesmo assim, o Juiz Monocrático ter relativizado tal entendimento ao conceder mais 90

(noventa) dias de suspensão, torna-se visível que o referido prazo não pode ser ainda mais

estendido, visto que o favor legal da recuperação não deve ser confundido com favor

judicial, não podendo, assim, o Judiciário recriar prazos legais que impõem limitações ao

modo ou extensão do direito de crédito.

Assim, não há o que se falar em consequências jurídicas, pois os

Credores (dentre eles, o ora Embarqado) já são os maiores prejudicados desta

relação, posto que seus direitos estão sendo ameaçados há anos, visto que os

Embargantes sem embasamento algum, não repassam o que indevidamente estão em

posse (dinheiro), atrasando, desta feita, a entrega da devida prestação jurisdicional.

Portanto, no caso em tela deve ser mantida a decisão guerreada, a fim de

ser mantida tão somente a dilação de mais 90 (noventa) dias de suspensão das ações de

execução, visto não haver hipótese concreta alguma que possa mitigar a norma contida no

artigo 6°, da § 4°, da Lei 11.101/05, razão pela qual, caso não seja designada a Assembleia

Geral de Credores dentro do referido prazo, deverá ser restabelecido o direito aos credores
de propositura e prosseguimento das ações de execução em face das Recuperandas e de

seus sócios, por ser esta a medida da mais lídima justiça.
Brasiia - DF Goiinia - GO Ilio de janeiro - RJ São Paulo - $P
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ANTE O EXPOSTO, requer sejam os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Q .

m o g
rejeitados, e, de consequência, seja mantida a decisão que indeferiu a concessão do efeito
suspensivo, a fim de que haja a imediata designação de assembleia geral de credores, visto

que comprovadamente foram cumpridos todos os requisitos legais para tanto. p
-

0 .oo y,O o
Requer, ainda, sejam as Embargantes condenadas ao pagamento dos a

honorários advocatícios recursais, nos termos do que prescreve o artigo 85, do Código de
o

Processo Civil, bem como sejam condenadas a pagar a multa de 2% (dois por cento) por
terem protelatoriamente opostos os Embargos de Declaração ora combatidos, conforme

o
preconiza o artigo 1.026, § 2, do mesmo Diploma Legal, e, também, serem condenadas em

litigância de má-fé.

PEDE-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS
t±

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FABIO CARRARO, OAB/GO 11.818, COM
ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, N° 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP:
74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5°,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Pede provimento.

Goiânia-GO, 14 de julho de 2017.

Fábio Carraro
oAB/GO - 11.818

.. .
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. M f

DECLARAÇÃO

Pela presente, MARIA SUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira,
empresária, portadora do RG n° l.604.328 SSP/GO, inscrita no CPF/MF sob o

n° 197.709.951-34, residente e domiciliada à Alameda do Bosque, Quadra 6-C,
Lote 16, Jardins Mônaco, Bairro Cidade Vera Cruz, CEP: 74.934-706, cidade
de Aparecida de Goiânia/GO, na qualidade de sócia-administradora das
empresas AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS EIRELI eWMW o

INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA, DECLARA, para fins de
atendimento ao que determina o artigo 51, inciso VI, da Lei 11.101/05 (Lei de
Recuperação Judicial e Falência), que seu patrimônio atual é formado pelos
bens abaixo relacionados:

O

01) 100% (cem por cento) do capital social da empresa AÇONOBRE o

PRODUTOS METALURGICOS EIRELI, localizada na Av. Prefeito João
de Paula Teixeira Filho S/N Qd. 15 Lts 11/12, Bairro Ilda, Aparecida de
Goiânia, Estado de Goiás - CEP: 74.935-810, CNPJ n° 26.930.164/0001-01.
No valor de R$ 708.000,00 (Setecentos e oito mil reais).

02) 50% (cinquenta por cento) do capital social da empresa WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA-ME (MATRIZ), Localizada na Rua
Dona Juracy de Paula Teixeira Filho S/N Qd. 21 Lts 08,09 e 10, Bairro Ilda,
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás - CEP: 74.935-640, CNPJ N°
10.516.534/0001-29. E WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA
-ME (FILIAL), Localizada na Rua Dona Juracy de Paula Teixeira Filho, S/N
Qd. 21 Lt. 14, Bairro Ilda, Estado de Goiás - CEP: 74.935-640, no valor de
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).

03) 80% (oitenta por cento) do capital social da empresa ALVES
QUIXABEIRA PRODUTOS METALURGICOS LTDA, Localizada à Rod.
BR 153 com a Rua 33, SN, Qd. 172 Lt. 01, Setor Garavelo Sul, Hidrolândia -
Estado de Goiás, CEP: 75.340-000, CNPJ N° 12.764.376/0001-51. No valor de
RS LO80.000,00 ( Hum milhao e oitenta mil reais).

Ap eci a de Goiánia/GO, 29 de Julho de 2016

MARIA N ALVES PEDRO
CPF/MF 1 7.709.951-34 Página 1 de 1
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NOME: MARIA SUELENE ALVES PEDRO
CPF: 197.709.951-34 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FISICA
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL EXERCICIO 2016 ANO-CALENDARIO 2015

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBulNTE o
o

Nome: MARIA SUELENE ALVES PEDRO CPF: 197.709.951-34 o
Data de Nascimento: 19/07/1959 Título Eleitoral: 0019964901007

t z
Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não

Houve mudança de endereço? Näo

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência fisica ou mental? Não
8 o

Endereço: Alameda E-5 JARDINS MONACO Número: SN O

Complemento: QD 6C - LT. 16 Bairro/Distrito: CIDADE VERA CRUZ
iT)

Município: Aparecida de Goiânia UF: GO

CEP: 74936-560 DDD/Telefone: (62) 3587-1080

Natureza da Ocupação: 12 - Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular o
o

Ocupação Principal: 120 Dirigente, presidente e diretor de empresa industrial, comercial ou prestadora de serviços
°

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original o

N° do recibo da última declaração "

entregue do exercicio de 2015 o

DEPENDENTES

Sem informações
ALIMENTANDOS
Sem informações
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. CONTR. IMPOSTO 13° SALARIO IRRF SOBRE
RECEBIDOS DE PREVID. RETlDO NA 13° SALÁRIO
PES. JURÍDICA OFICIAL FONTE

ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS 92.640,00 6.035,76 13.968,60 0,00 0,00
LTDA
CNPJ/CPF: 26.930.164/0001-01

TOTAL 92.640.00 6.035,76 13.968,60 0 00 0,00
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES
Sem informações
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NOME: MARIA SUELENE ALVES PEDRO
CPF: 197.709.951-34 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FISICA m 30 3 -

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL EXERCICIO 2016 ANO-CALENDARIO 2015

RENDlMENTOS TRIBUTÁVElS RECEBIDOS DE PESSOA FISICA E DO EXTERIOR PELO (Valores em Reais) n e
ETULAR Q E. o

NIT/PIS/PASEP:
- RENDIMENTOS

t

ASSA A D ALUGUÉlS OUTROS EXTERIOR
.

Jan 0,00 0.00 1.500,00 0,00
O Q

Fev 0,00 0,00 1.500,00 0,00
m

Mar 0,00 0,00 1.500,00 0,00

Abr 0,00 0,00 1.500,00 0,00 O
Mai 0,00 0,00 1.500,00 0,00 O
Jun 0,00 0,00 2.000,00 0,00

Jul 0,00 0,00 2.000,00 0,00

Ago 0,00 0,00 2,000,00 0,00 o

.. . Set 0,00 0,00 2.000,00 0,00 o

Out 0,00 0,00 2.000,00 0,00
0

Nov 0,00 0,00 2.000,00 0.00
-4

Dez 0,00 0,00 2.000,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 21.500,00 0,00

DEDUÇÕES CARNÉ-LEÃO
PREVIDÉNCIA DEPENDENTES PENSÃO LIVRO CAIXA DAy PAGO

OFICIAL ALIMENTICIA COD. 0190

Jan 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fev 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

Mar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Abr 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mai 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Jun 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

Jul 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ago 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Set 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
Out 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. ...

Nov 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dez 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FiSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem informações
RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS
Sem informações
RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA

Seminformaçðes

Págma 2 de 7

. . .

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/05/2017 20:12:27

·t asinado por PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO; PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO; PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCc
alidação pelo código: 101315349105, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

0 -- M Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/07/2017 15:13:14
ssinado por FABIO CARRARO
alfdação pelo código: 101245605324, no endereço: https://projudi.tJgo.jus.br/PendenclaPublica

. .

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 252 : 000252peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:04

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Processo: 5176117.36.2017.8.09.0000

rq ec r 3 o di stoderenda-s%C3%B3cia-a%C3%A7onobre.pdf

o o -o
. .

Ome
NOME: MARIA SUELENE ALVES PEDRO
CPF; 197.709.951-34 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FISICA
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL EXERCICIO 2016 ANO-CALENDÁRIO 2015

RENDiMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM o

EX1GlBILIDADE SUSPENSA) o

Sem m1ormaçoes
....

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM p
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)
Sem informações
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEls DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem informações o o
m

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES
®,

Sem informações O
es g

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)
o

01. Imposto complementar 0,00
02. Imposto pago no exterior pelo titular e pelos dependentes 0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior 0,00
Imposto devido sem os rendimentos no exterior 0,00
Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal) 0,00

o o

03. Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004) 0,00
04. Imposto retido na fonte do titular 13.968,60
05. Imposto retido na fonte dos dependentes 0,00
06. Camê-Leão do titular 0,00
07. Carnê-Leão dos dependentes 0,00

PAGAMENTOS EFETUADOS (Valores em Reais)

CÓD. NOME DO BENEFIClÃRIO CPF/CNPJ do Beneficiário NIT VALOR PAGO PARC. NÃO
EMPREGADO DEDUTÍVEL
DOMESTICO

Titular
11 MANOEL DlAS LUlZ 124.946.741-15 1.000,00 0,00

. .

DOAÇÕES EFETUADAS
Sem informações
DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2014 31/12/2015

..

32 CAPITAL DA FIRMA ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA, CF 525.888,00 525.888,00
CONTRATO SOCIAL-AUMENTADO O VALOR EM VIRTUDE DE HERANCA.
105 - Brasil

11 AQUISICAO DO DIREITO DE UM APARTAMENTO CF-CONTRATO DE 46.150,00 46.150,00
COMPRA E VENDA
105 - Brasil

14 UMA CHACARA COM 01 ALQUERES E 64 LITROS NO MUNICIPIO DE 20.000,00 20.000,00
CEZARINA - GOlAS. CONFORME ESCRITURA LIVRO 02 SOB O N. R-3 - MAT.
2.150.
105 - Brasil
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NOME: MARIA SUELENE ALVES PEDRO
CPF: 197.709.951-34 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL EXERCICIO 2016 ANO-CALENDARIO 2015

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais) o
o

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
o

31/12/2014 31/12/2015
z

99 UM JAZlGO DO CEMITERIO JARDIM DAS PALMEIRAS OD 84 LT. 64, 3.000.00 3.000,00 o
CONFOME FORMAL DE PARTILHA.
105 - Brasil o

o O
99 UM JAZlGO NO CEMITERIO PARK, CONFORME FORMAL DE PARTILHA. 1.000,00 1.000,00

105 - Brasil
n

13 UM LOTE SITUADO NA AVENIDA PREFEITO JOAO DE PAULA TElXElRA 15.000,00 15.000,00
FILHO OD. 15 LT. 13 - BAIRRO ILDA, APARECIDA DE GOlANIA - GOIAS
CONFORME FORMAL DE PARTILHA DATADO DE 12/12/2006. o
105 - Brasil 2

o O
3 9

13 DOIS LOTES SITUADOS NA RUA DONA JURACl DE PAULA TElXEIRA , QD 15.000,00 15.000,00
15 LTS 22 E 23 - BAIRRO LDA, APARECIDA DE GOIANIA - GOIAS. N
CONFORME FORMAL DE PARTILHA. DATADO DE 12/12/2006. 3

105 - Brasil

13 UM LOTE SITUADO NA AV. PREFEITO JOAO DE PAULA TElXEIRA FILHO, 15.000,00 15.000,00
OD 15 LT. 10 - BAIRRO lLDA, APARECIDA DE GOlANIA - GOIAS, CONFORME
FORMAL DE PARTILHA DATADO DE 12/12/2006.
105 - Brasil

13 UM LOTE DE TERRAS SITUADO A AV. SENADOR PEDRO LUDOVICO 15.000,00 15.000,00
TElXEIRA, OD. 15 LT. 14 - BAlRRO ILDA, APARECIDA DE GOIANIA - GOIAS ,

CONFORME FORMAL DE PARTILHA. DATADO DE 12/12/2006.
105 - Brasil

13 UM LOTE DE TERRAS SITUADO NA RUA DONA JURACI DE PAULA 15.000.00 15.000.00
TEtXEIRA OD. 15. LT .18 - BAlRRO ILDA . APARECIDA DE GOIANIA. GOlAS
105 - Brasil

13 UM LOTE DE TERRA SITUADO NA RUA DONA JURACI DE PAULA TElXElRA 15.000,00 15.000,00
QD. 15, LT. 19 - BAIRRO ILDA, APARECIDA DE GOIANIA, GOIAS,
CONFORME FORMAL DE PARTILHA DATADO DE 12/12/2006.
105 - Brasil

14 UMA AREA DE TERRA , SITUADA NO MUNICIPIO DE COCALINHO, ESTADO 300.000,00 300.000,00
DO MATO GROSSO, COM AREA DE 968,00 HA, OU SEJA 200 ALQUEIRES,
DENOMINADO FAZENDA QUlXABEIRA AGROPECUARIA, CONFORME
FORMAL DE PARTILHA DATADO DE 12/12/2006.
105 - Brasil

99 DIREITO DE UMA ILHA ENCRAVADAS NO RiO CLARO NO DISTRITO DE 10.000,00 10.000,00
ITAGUACU, MUNICIPIO DE SAO SIMAO, ESTADO DE GOIAS, CONFORME
FORMAL DE PARTILHA DE 12/12/2006.
105 - Brasil

61 SALDO BANCARIO BRADESCO 18.985,00 0,00
105 - Brasi!

61 SALDO BANCO DO BRASIL S/A 9.856,00 142,17
105 - Brasil
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NOME: MARIA SUELENE ALVES PEDRO 8
CPF: 197.709.951-34 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL EXERCICIO 2016 ANO-CALENDÁRIO 2015 o O

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais) o
a Ñ

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
o

31/12/2014 31/12/2015
.

.

.

13 UM LOTE DE TERRA SITUADO NA QD. 05 LT. 09. COM 301,35 M2, NA RUA 40.000,00 40.000.00 o
DO PEQUI , PARQUE DAS PAINEIRAS-Ill ETAPA. CONFORME ESCRITURA.
105 - Brasil o

o O
12 CASA RESIDENCIAL NO LOTE SITUADO NA AV. SENADOR PEDRO 50.000,00 50.000,00

LUDOVICO TElXElRA, QD. 15 LT. 16, BAIRRO ILDA, CONFORME FORMAL o
DE PARTILHA, DATADO DE 12/12/2006, VENDIDO PELO SR. WENISKLEY m
ALVES QUlXABElRA: ENTRADA DE R$ 50.000,00, RESTANTE FINANCIADO
PELA CEF.
105 - Brasil o

..

O
32 80% DAS COTAS DE CAPITAL DA EMPRESA , ALVES QUlXABElRA 720.000,00 720.000,00

PRODUTOS METALURGICOS LTDA, E A INTEGRALIZAR R$ 640.000,00, o
o

CNPJ N. 12.764.376/0001-51. •

105 - Brasil
ON

13 UM LOTE DE TERRA DE N. 19 DA QD. 175, COM AREA DE 468,24 M2, 2.500,00 2.500,00
SITUADO NA RUA 116, NO LOTEAMENTO DENOMINADO SETOR
GARAVELO SUL, 2A. ETAPA. NO MUNICIPIO DE HIDROLANDIA, GOIAS. o
105 - Brasil

12 UMA CASA SITUADA NA RUA ALMEIDA E-5, QD 16, LOTE 06C, 426.121,53 505.121,51
LOTEAMENTO DENOMINADO CIDADE VERA CRUZ, JARDINS MONACO,
APARECIDA DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS, CONF. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO ITAU S/A EM 19/06/2012, SENDO R$
222.000,00 DE ENTRADA E R$ 600.000,00, FINANCIADO PELO BANCO TAU
S/A. CONTRATO N. 2012006612 .

105 - Brasil

17 BENFEITORIAS REALIZADAS NO IMOVEL SITUADO A ALAMEDA E-5, QD. 272.828,34 272.828,34
16, LOTE 06C, LOTEAMENTO DENOMINADO VERA CRUZ, JARDINS
MONACO. APARECIDA DE GOIANIA. ESTADO DE GOIAS.
105 - Brasil

13 UM LOTE DE TERRA PARA CONSTRUCAO URBANA NUMERO 8/10, OD. 21, 105.000,00 105.000,00
COM AREA DE 1.080 MTS, A RUA DONA JURACI DE PAULA TElXEIRA,
LOTEAMENTO DENOMINADO BAIRRO ILDA, APARECIDA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOlAS.
105 - Brasil

21 UM MMC/PAJERO TR4 FLEX HP, ANO FAB. 2011, MOD. 2012. COR PRATA, 0,00 40.000,00
PLACA NWK 5206, CONFORME CERTIFICADO.
105 - Brasil

. .

TOTAL 2.641.328,87 2.731.630,02
DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem informações
ESPÓLIO
Sem informações
DOAÇÕES A PARTIDOS POLITICOS

.

Sem informações
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NOME: MARIA SUELENE ALVES PEDRO
CPF: 197.709.951-34 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FíSICA
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL EXERCICIO 2016 ANO-CALENDARIO 2015

RESUMO TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO n

RENDiMENTOS TRIBUTÁVERS E DESCONTO SIMPLIFICADO Q.

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 92.640,00
. .

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 0,00 e s E
t

Recebidos de Pessoa Fisica/Exterior pelo titular 21.500,00
Recebidos de Pessoa Fisica/Exterior pelos dependentes 0,00 o

Recebidos acumuladamente pelo titular 0,00 o
Recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 0,00 O
m

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVELS 114.140,00
Desconto Simplificado 16.754,34
Base de cálculo do imposto 97.385,66
1mposto devido 16.478.35 O

Imposto devido RRA 0,00
Total do imposto devido 16.478,35
IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular 13.968,60

Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
•-

Camè-Leão do titular 0,00
Carné-Leão dos dependentes 0,00

Imposto Complementar 0,00
Imposto pago no exterior 0,00
Imposto retido na fonte (Lei n° 11.033/2004) 0,00 O

Imposto retido RRA 0,00

Total do imposto pago 13.968,60

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00

SALDO IMPOSTO A PAGAR 2.509,75
PARCELAMENTO
Valor da quota 313.71
Número de Quotas 8

INFORMAÇÕES BANCARIAS
Débito automático: NÁO

Banco
Agëncia (sem DV)
Conta para débito

.
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NOME: MARIA SUELENE ALVES PEDRO
CPF: 197.709.951-34 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FISICA

e m 2 -

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL EXERCICIO 2016 ANO-CALENDÁRIO 2015 2 2 o O
n

o
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL

N c o.
Bens e Direitos em 31/12/2014 2.641,328,87
Bens e Direitos em 31/12/2015 2.731.630,02
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2014 0,00 o
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2015 0,00
Informações do cônjuge ou companheiro(a) 0,00

0
OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 0,00
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00
Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00 o
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Z
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00 o

imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 0,00 %2
Total do imposto retido na fonte (Lei n° 11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00 o
imposto pago sobre Renda Variável 0.00 o

Doações a Part. Politicos, Comités Financ. e Candidatos 0,00
o o

imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0.00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00 :,
o

imposto devido sobre ganhos liquidos em Renda Variável 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

..
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 5176117.36.2017.8.09.0000

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Comarca de Aparecida de Goiânia p
Embargante: Açonobre Produtos Metalúrgicos Ltda e outra

Embargado: Justiça Pública

Administrador: Felipe Denki Belém Pacheco

Relator: Des. Kisleu Dias Maciel Filho
O
O o

R

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE NA
DECISÃO QUE INDEFERIU O EFEITO SUSPENSIVO PRETENDIDO. 1. Não há se falar
em obscuridade na decisão preliminar que indeferiu o pedido de concessão de
efeito suspensivo e determinou o processamento do agravo de instrumento. 2. Não
cabe a apreciação do mérito do agravo de instrumento em sede de liminar, devendo
o recurso ser processado para posterior análise e julgamento das questões
suscitadas pelas recorrentes. 3. EMBARGOS DE DECLARAÇAO CONHECIDOS E
REJEITADOS.

DECISÃO MONOCRÁTICA

Açonobre Produtos Metalúrgicos Ltda e outra opõem embargos de
declaração contra a decisão lançada no evento 12, que indeferiu pedido de efeito suspensivo ao

agravo de instrumento por elas interposto, ante a ausência dos requisitos legais estabelecidos
nos arts. 932, inciso ll; 995, parágrafo único, e 1.019, inciso I, do CPC/2015.

Sustentam as embargantes que o ato decisório embargado necessita ser
aclarado, haja vista que o indeferimento do efeito pretendido quanto a determinação de realização
da assembleia geral de credores lhes acarretará prejuizos.

Frisam que, "...mesmo tendo sido reconhecido por Vossa Excelência de que a

prorrogação do stay period por outros noventa dias afastariam os riscos das Recuperandas, não
se justificando a concessão do efeito suspensivo, elas já terão de fornecer as informações de
local, data e horário da assembleia geral de credores ao juízo, fato este que demandará diversos
custos e providências a serem tomadas pelas empresas, já que terão que localizar local próprio
que atenda as necessidades da assembleia geral de credores, e assumir com todos os custos de
locação e demais despesas com referida assembleia" (fl. 03).
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Aduzem que se faz necessário a concessão do efeito suspensivo pretendido,
vez que só assim se evitará eventual descumprimento da decisão singular, e em respeito ao

Principio da Preservação da Empresa se faz necessário os presentes embargos no sentido de se

esclarecer o indeferimento do efeito suspensivo pleiteado. o:q g

Assim, pugnam pelo acolhimento dos aclaratórios para que, suprindo a

obscuridade apontada, seja conferido efeito suspensivo, ainda que de forma parcial,
suspendendo a decisão guerreada, diante da presença inequívoca dos requisitos para tanto.

.

Eo relatório.
O

DECIDO. p

Em resumo, as embargantes esperam o acolhimento dos presentes embargos 8
de declaração, para o fim de suspender a decisão de primeiro grau que deferiu a prorrogação o

pelo prazo máximo de 90 dias, improrrogáveis, e não por mais 180 dias conforme pretendiam,
mais uma vez, as recorrentes, sob pena de convolar em falência e determinou a intimação das
recuperandas para informar o local, data e horário para a realização da Assembleia Gerai de
Credores, nos autos do pedido de recuperação judicial outrora ajuizado.

O
De início, cumpre ressaltar que competente é o Relator para apreciar os o

embargos de declaração opostos em face de decisão singular de sua autoria, nos termos do art.
1.024, § 2°, do NCPC.

isso posto, satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

De acordo com a lei processual civil em vigor, os embargos de declaração têm
como objetivo complementar ou aclarar as decisões judiciais, quando nestas existirem pontos
omissos, obscuros ou contraditórios.

A omissão ocorre quando o juiz deixa de examinar qualquer questão formulada
pelas partes no curso da lide ou mantém-se inerte diante da matéria apreciável de ofício; a

contradição, quando há incoerência entre a fundamentação exposta e o resultado do julgamento;
e a obscuridade, quando falta clareza na decisão.

A propósito, discorrem Fredie Didier Jr. e Leonador Carneiro da Cunha:

"Considera-se omissa a decisão que não se manifestar: a) sobre um

pedido; b) sobre argumentos relevantes lançados pelas partes (...); c) sobre
questões de ordem pública, que são apreciáveis de ofício pelo magistrado, tenham
ou não tenham sido suscitadas pela parte.

A decisão é obscura quando for ininteliqivel, quer porque mal redioida,
quer porque escrita à mão com letra ileqivel. Um dos requisitos da decisão judicial
é a clareza; quando esse requisito não é atendido, cabem embargos de declaração
para buscar esse esclarecimento.

A decisão é contraditória quando traz proposições entre si inconciliáveis.
O principal exemplo é a existência de contradição entre a fundamentação e a
decisão." (in Curso de direito processual civil: meios de impugnação às decisões
judiciais e processo nos tribunais, vol. 3, 9° ed., Juspodivm, Salvador, 2011, p. 181/182)
(grifei).

.
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Sob esse prisma, da leitura do decisum fustigado, não se pode aquilatar a

presença de quaisquer dos defeitos sanáveis por meio dos embargos de declaração, nos

contornos taxativos ditados pelo art. 1.022 do CPC em vigor.
Conforme dito, os aclaratórios em tela foram manejados contra a decisão que

indeferiu o pedido de efeito suspensivo pretendido em agravo de instrumento, porquanto
ausentes os requisitos legais.

Tal decisão, proferida em sede de cognição sumária e juízo perfunctório, pode
e deve ser fundamentada de forma concisa, não havendo obrigatoriedade de se esgotar os

argumentos da parte por ocasião do recebimento do recurso, os quais deverão ser enfrentados
pelo Colegiado, quando do julgamento do mérito do agravo de instrumento. o

De toda a sorte, ao analisar o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao

agravo de instrumento, houve apreciação, ainda que sucinta, dos aspectos relevantes colocados
pela parte no impulso recursal, não havendo obscuridade a ser declarada.

::

Nesse sentido, já decidiu esta Corte de Justiça:

o

"(...) 11- Na hipótese não se vislumbram os requisitos autorizadores para a

concessão da medida, fundamentados no fumus boni iuris, e na probabilidade do
direito alegado. Ill- Merece desprovimento o Agravo Instrumento interposto, para
manter a decisão agravada. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E
DESPROVIDO". (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 164683-72.2016.8.09.0000, Rel.
DR(A). SEBASTIÃO LUIZ FLEURY, 6A CAMARA CÍVEL, julgado em 24/01/2017, DJe
2201 de 01/02/2017);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. OMISSÃO E CONTRADiçÃO
NÃO CONFIGURADAS. I - Rejeitados devem ser os embargos de declaração quando
estes, ao argumento de omissão e contradição, desejam na realidade obter
reapreciação da matéria. II - Não cabe a apreciação do mérito do agravo de
instrumento em sede de liminar, devendo o recurso ser processado para posterior
análise e julgamento das questões suscitadas pela recorrente". EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS". (TJGO, Agravo de Instrumento
(CPC) 5142506-92.2017.8.09.0000, Rel. AMARAL WILSON DE OLIVEIRA, 2° Câmara
Cível, julgado em 14/06/2017, DJe de 14/06/2017);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
PRELIMINAR. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. OMISSÃO. INOCORRÉNCIA. 1 -

Não há se falar em omissão na decisão preliminar que indeferiu o pedido de
concessão de efeito suspensivo e determinou o processamento do agravo de
instrumento. 11 - Não cabe a apreciação do mérito do agravo de instrumento em
sede de liminar, devendo o recurso ser processado para posterior análise e

julgamento das questões suscitadas pela recorrente. 111 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS". (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO
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F
292420-29.2014.8.09.0000, Rel. DR(A). MARCUS DA COSTA FERREIRA, 4A CAMARA
CIVEL, julgado em 11/09/2014, DJe 1634 de 23/09/2014). R

z • .
c y o
o o. ·o

o
e ©

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, à mingua dos
pressupostos de embargabilidade previstos no art. 1.022 do NCPC.

o
.

m
Intimem-se.

m

Goiânia, 02 de agosto de 2017. o

o

o o

Des. Kisleu Dias Maciel Filho 2 "

Relator o

O
O

-
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tribunal Poder Judiciário
de justiça Comarca de Aparecida de Goiânia
doesad" 9 ³ 28 Vara Cível

Autos n°: 983/2016
Protocolo n°: 201602817310
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Vistos etc.,

1- Às fls. 1355-v este Juízo deferiu o

pedido de prorrogação do prazo de suspensão da recuperação pelo período de
90 (noventa) dias, cuja decisão está pendente de recurso de agravo de
instrumento.

2- Consta às fls. 1561/1567, 1568/1576 e
1635/1644 habilitações de créditos, as quaisforam protocoladas como petições
interlocutórias, estando as mesmas em desacordo com o procedimento previsto
para apresente ação.

3- Assim sendo, determino o
desentranhamento de referidas peças, entregando-as aos seus titulares, para
que providenciem o devido protocolo junto ao Sistema de Processo Judicial
(PJD), afim de evitar tumulto processual.

4- Ordeno, ainda, que a escrivania abra
o 9° volume, a partir das fis. 1602, e cadastre-se os procuradores dos credores
indicados às fis. 1595/1634.

5- Quanto aos embargos de declaração de
fis. 1584/1588, opostos pelas empresas recuperandas em face do despacho de
fis. 1529, conheço do recurso, porém, nego-lhe provimento, mantendo-se o
édito da forma em que fora lançado, tendo em vista que a parte Embargante
não demonstrou a existência dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de
Processo Civil.

6- O administrador judicial às fls.
1592/1594, informou a este Juízo o local, horário e as datas para realização da
Assembleia Geral de Credores, estabelecendo o dia 26/09/2017 às 14:00 horas
para primeira convocação, e 03/10/2017, no mesmo horário, em segunda
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onvocação, sendo que a assembleia será realizada na sede da ACIAG -

Associação Comercial e Industrial de Aparecida de Goiânia-GO, oportunidade
m que prestou todas as informações necessárias de como a assembleia será

nalizada, devendo todos os interessados tomarem conhecimento de seu

conteúdo.

7- O administradorficará encarregado de
expedir o edital de convocação e providenciar a sua publicação, cujas despesas
ficarão sob a responsabilidade das empresas recuperandas, nos termos do §3°,
inciso III, do artigo 36 da Lei 11.101/2005.

8- O Ministério Público deverá ser

cientificado da Assembleia Geral de Credores designada pelo administrador
judicial, via remessa dos autos.

9- Por jìm, as empresas Autoras
ir.formaram às jls. 1673/1680 e 1736/1741, que sofreram constrições indevidas
em suas contas bancárias e veículos de sua propriedade, cujas ordens de
bioqueio partiram da Justiça Obreira, em especial, 1° e 3° Varas do Trabalho
desta Comarca.

10- O Superior Tribunal de Justiça
consolidcu o entendimento de que após o deferimento do processamento do
pedido de soerguimento, as ações e execuções não podem prosseguir, e quando
se tratar de ação trabalhista, caberá ao Juízo Laboral tão somente analisar a
matéria afeta a sua competência, vedando-se a prática de atos constritivos.

11- Senão veja ajurisprudência:
"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO
TRABALHO E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
ADJUDICAÇÃO DO BEM NA JUSTIÇA TRABALHISTA, DEPOIS
DE DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO ATO.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL.
1- A jurisprudência desta Corte assentou-se no sentido de que,
decretada a falência ou deferido o processamento da recuperação
judicial, as execuções contra o devedor não podem prosseguir, ainda
que exista prévia penhora. Na hipótese de adjudicaçãc posterior
levada a efeito em juízo diverso, o ato deve ser desfeito, em razão da
competência do juízo universal e da observância do princípio da
preservação da empresa.
2- De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, admite-se
a prorrogação do prazo suspensivo das ações e execuções ajuizadas
emface da sociedade em crise econômico-financeira, previsto no art.
6°, § 3°, da Lei n. 11.101/2005.

2
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3- Conflito de competência conhecido, declarada a competência do
Juízo da Vara de Falência e Recuperações Judiciais e decretada a
nulidade da adjudicação."
(CC 111.614/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 12/06/2013, DJe 19/06/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE
COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO.
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES.COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PRECEDENTES.
1. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, ao

Juízo Laboral compete tão-somente a análise da matéria referente à
relação de trabalho, vedada a alienação ou disponibilização do ativo
em ação cautelar ou reclamação trabalhista.
2. É que são dois valores a serem ponderados, a manutenção ou
tentativa de soerguimento da empresa em recuperação, com todas as

conseqüências sociais e econômicas dai decorrentes - como, por
exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da
recuperanda e o tratamento igual aos credores da mesma classe, na
busca da "melhor solução para todos" -, e, de outro lado, o

pagamento dos créditos trabalhistas reconhecidos perante a justiça
laboral.
3. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori,
aprovado o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o

prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo após
decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6°, § 4, da Lei
11.101/2005.
4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de
Direito da Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito
Federal."
(CC 112.799/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 14/03/2011, DJe 22/03/2011)

12- Não bastasse, o Tribunal da
Cidadania estabeleceu que a competência para promover os atos de execução
do patrimônio da empresa recuperanda é do juízo em que se processa a

recuperação judicial, evitando-se, assim, que medidas expropriatórias
prejudiquem o cumprimento do plano de soerguimento.

13- Nesse sentido, são os seguintes
precedentes: AgRg no CC 129079/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,
SEGUNDA SEÇÃO, Julgado em 11/03/2015, DJE 19/03/2015; AgRg no CC 133509/DF,
Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, Julgado em 25/03/2015, DJE
06/04/2015; AgRg no CC 125205/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO,
Julgado em 25/02/2015, DJE 03/03/2015; AgRg no CC 136978/GO, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, Julgado em 10/12/2014, DJE 17/12/2014.

14- Portanto, determino que sejam
oficiadas as l e 3° Varas do Trabalho da Comarca de Aparecida de Goiânia,
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nos feitos mencionados às fls. 1679 e 1741, a fim de solicitar que sejam
suspensos todos os atos expropriatórios em desfavor das empresas
recuperandas e os que por ventura poderão ser efetivados, a fim de não
prejudicar o cumprimento do plano de recuperação judicial, bem como que
sejam prestadas informações relativas aos créditos exequendos, visando
verificar se os mesmos estão submetidos ou não ao pedido de recuperação.

15- Expeçam-se os oficios e entreguem ao

causídico das empresas recuperandas, para que este providencie o seu imediato
cumprimento.

16- Intime-se e cumpra-se.

Aparecida de Goiânia, 07 de agosto de 2017.

Marcella no da Costa
Juíza ubstituta

233

RECEBIMENTO EXTRATADO

Em,M/d /2017. Em,Ol/ Ñ/2017.
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.
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t:MtSAKUUU Ut: UhGLAMAGAU f e

Comarca de Aparecida de Goiânia

Embargante: Açonobre Produtos Metalúrgicos Ltda e outra

Embargado: Justiça Pública

Administrador: Felipe Denki Belém Pacheco

RelatorŠ Des. Kisleu Dias Maciel Filho

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE NA
DECISÃO QUE INDEFERIU O EFEITO SUSPENSIVO PRETENDIDO. 1. Não há se falar
em obscuridade na decisão preliminar que indeferiu o pedido de concessão de
efeito suspensivo e determinou o processamento do agravo de instrumento. 2. N o
cabe a apreciação do mérito do agravo de instrumento em sede de liminar, devendo
o recurso ser processado para posterior análise e julgamento das quest i
suscitadas pelas recorrentes. 3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOs E
REJEITADOS.

.

DECISÃO MONOCRATICA

Açonobre Produtos Metalúrgicos Ltda e outra opõem embargos de
declaração contra a decisão lançada no evento 12, que indeferiu pedido de efeito suspensivo ao
agravo de instrumento por elas interposto, ante a ausência dos requisitos legais estabelecidos
nos arts. 932, inciso ll; 995, parágrafo único, e 1.019, inciso I, do CPC/2015.

Sustentam as embargantes que o ato decisório embargado necessita ser
aclarado, haja vista que o indeferimento do efeito pretendido quanto a determinação de realização
da assembleia geral de credores lhes acarretará prejuízos.

Frisam que, "...mesmo tendo sido reconhecido por Vossa Excelência de que a
prorrogação do stay period por outros noventa dias afastariam os riscos das Recuperandas, não
se justificando a concessão do efeito suspensivo, elas já terão de fornecer as informações de
local, data e horário da assembleia geral de credores ao juízo, fato este que demandará diversos
custos e providências a serem tomadas pelas empresas, já que terão que localizar local próprio
que atenda as necessidades da assembleia geral de credores, e assumir com todos os custos de
locação e demais despesas com referida assembleia" (fl. 03).

. . . . . .
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Princípio da Preservação da Empresa se faz necessário os presentes embargos no sentido dE se
esclarecer o indeferimento do efeito suspensivo pielteado.

Assim, pugnam pelo acolhimento dos aclaratórios para que, suprindo a
obscuridade apontada, seja conferido efeito suspensivo, ainda que de forma parcial,
suspendendo a decisão guerreada, diante da presença inequívoca dos requisitos para tanto.

Éo relatório.

DECIDO.

Em resumo, as embargantes esperam o acolhimento dos presentes embargos
de declaração, para o fim de suspender a decisão de primeiro grau que deferiu a prorrogação
pelo prazo máximo de 90 dias, improrrogáveis, e não por mais 180 dias conforme pretendiam,
mais uma vez, as recorrentes, sob pena de convolar em falência e determinou a intimação das
recuperandas para informar o local, data e horário para a realização da Assembleia Geral de
Credores, nos autos do pedido de recuperação judicial outrora ajuizado.

De início, cumpre ressaltar que competente é o Relator para apreciar os
embargos de declaração opostos em face de decisão singular de sua autoria, nos termos do art.
1.024, § 2°, do NCPC.

Isso posto, satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

De acordo com a lei processual civil em vigor, os embargos de declaração têm
como objetivo complementar ou aclarar as decisões judiciais, quando nestas existirem pontos
omissos, obscuros ou contraditórios.

A omissão ocorre quando o juiz deixa de examinar qualquer questão formulada
pelas partes no curso da lide ou mantém-se inerte diante da matéria apreciável de ofício; a

contradição, quando há incoerência entre a fundamentação exposta e o resultado do julgamento;
e a obscuridade, quando falta clareza na decisão.

A propósito, discorrem Fredie Didier Jr. e Leonador Cameiro da Cunha:

"Considera-se omissa a decisão que não se manifestar: a) sobre um

pedido; b) sobre argumentos relevantes lançados pelas partes (...); c) sobre
questões de ordem pública, que são apreciáveis de ofício pelo magistrado, tenh m
ou não tenham sido suscitadas pela parte.

A decisão é obscura quando for ininteiiqível, quer porque mal rediqid ,

quer porque escrita à mão com letra ilegível. Um dos requisitos da decisão udici
é a clareza; quando esse requisito não é atendido, cabem embargos de declaração
para buscar esse esclarecimento.

A decisão é contraditória quando traz proposições entre si inconciliáv Is.
O principal exemplo é a existência de contradição entre a fundamentação e a
decisão." (in Curso de direito processual civil: meios de impugnação às decisões
judiciais e processo nos tribunais, vol. 3, 9° ed., Juspodivm, Salvador, 2011, p. 181/182)
(grifei).
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soD esse pnsma, da leitura ao aecisum tustigado, nao se pode aquuatar a

presença de quaisquer dos defeitos sanáveis por meio dos embargos de declaraçâo, nos
contomos taxativos ditados pelo art. 1.022 do CPC em vigor.

Conforme dito, os aclaratórios em tela foram manejados contra a decisão que
indeferiu o pedido de efeito suspensivo pretendido em agravo de instrumento, porquanto
ausentes os requisitos legais.

Tal decisão, proferida em sede de cognição sumária e juízo perfunctório, pode
e deve ser fundamentada de forma concisa, não havendo obrigatoriedade de se esgotar os

argumentos da parte por ocasião do recebimento do recurso, os quais deverão ser enfrentados
pelo Colegiado, quando do julgamento do mérito do agravo de instrumento.

De toda a sorte, ao analisar o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao

agravo de instrumento, houve apreciação, ainda que sucinta, dos aspectos relevantes colocados
pela parte no impulso recursal, não havendo obscuridade a ser declarada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte de Justiça:

"(...) - Na hipótese não se vislumbram os requisitos autorizadores para a
concessão da medida, fundamentados no fumus boni iuris, e na probabilidado
direito alegado. Ill- Merece desprovimento o Agravo Instrumento interposto, p ra
manter a decisão agravada. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E
DESPROVIDO". (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 164683-72.2016.8.09.0000, Rel.
DR(A). SEBASTIÃO LUIZ FLEURY, 6A CAMARA CIVEL, julgado em 24/01/2017, DJe
2201 de 01/02/2017);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. OMISSÃO E CONTRADiçÃO
NÃO CONFIGURADAS. I - Rejeitados devem ser os embargos de declaração quando
estes, ao argumento de omissão e contradição, desejam na realidade obter
reapreciação da matéria. 11 - Não cabe a apreciação do mérito do agravo de
instrumento em sede de liminar, devendo o recurso ser processado para posterior
análise e julgamento das questões suscitadas pela recorrente". EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS". (TJGO, Agravo de Instrumert
(CPC) 5142506-92.2017.8.09.0000, Rel. AMARAL WILSON DE OLIVEIRA, 2° Cân
Cível, julgado em 14/06/2017, DJe de 14/06/2017);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
PRELIMINAR. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. OMISSÃO. INOCORRÉNCIA. I -

Não há se falar em omissão na decisão preliminar que indeferiu o pedido de
concessão de efeito suspensivo e determinou o processamento do agravo de
instrumento. 11 - Não cabe a apreciação do mérito do agravo de instrumento em
sede de liminar, devendo o recurso ser processado para posterior análise e
julgamento das questões suscitadas pela recorrente. lll - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS". (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, à míngua dos
pressupostos de embargabilidade previstos no art. 1.022 do NCPC.

Intimem-se.

Goiânia, 02 de agosto de 2017.

Des. Kisleu Dias Maciel Filho

Relator

.

F

. .

.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODE GOIÁS

COMARCA DEAPARECIDA DE GOIÂNIA
2° VARA CÍVEL

Oficio N° 239/2017
Aparecida de Goiânia, 11 de Agosto de 2017.

Protocolo n° 201602817310
Requerente: AÇONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI E WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA

Natureza: Ação RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Senhor(a) Gerente (a),

Por ordem do MM. Juiz da 2° Vara Cível desta Comarca, sirvo-
me do presente para o fim de solicitar a V. Exa. que sejam suspensos todos os

atos expropriatórios em desfavor das empresas recuperadas AÇONOBRE
PRODUTOS METALURGICOS EIRELI, CNPJ/MF 26.930.164/0001-01 E

WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA, CNPJ/MF

10.516.534/0001-29, e os que por ventura poderão ser efetivados. tudo conforme
decisão que segue transcrito em anexo. "Portanto, determino que sejam
oficiados as 1ª e 3° Varas do Trabalho da Comarca de Aparecida de Goiânia, nos

efeitos mencionados as fis 1679 e 1741, a fim de solicitar que sejam suspensos
todos os atos expropriatórios em desfavor das empresas recuperadas e os que por
ventura poderão ser efetivados, a fim de não prejudicar o cumprimento do plano
de recuperação judicial, bem como que sejam prestadas informações relativas
aos créditos exequendos, visando verificar se os mesmos estão submetidos ou

não ao pedido de recuperação. Expeçam-se os oficios e entreguem ao causídico

0 da COSNigTCd ito substitutiutza de D r
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das empresas recuperadas, para que este providencie o seu imediato

cumprimento ....".

OBS: Segue copia de fis 1679 e 1741 e de fis 1777/1780,
como parte integrante destes.

Vanderlei Caires Pinheiro gCos
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wha ®

-

.. ....·

Ao Exmo. Senhor (a) Juiz:
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t
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA

2° VARA CIVEL

Oficio N° 240/2017
Aparecida de Goiânia, 11 de Agosto de 2017.

Protocolo n° 201602817310
Requerente: AÇONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI E WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA

Natureza: Ação RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Senhor(a) Gerente (a),

Por ordem do MM. Juiz da 2° Vara Cível desta Comarca, sirvo-
me do presente para o fim de solicitar a V. Exa. que sejam suspensos todos os

atos expropriatórios em desfavor das empresas recuperadas AÇONOBRE
PRODUTOS METALURGICOS EIRELI, CNPJ/MF 26.930.164/0001-01 E

WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA, CNPJ/MF

10.516.534/0001-29, e os que por ventura poderão ser efetivados. tudo conforme
decisão que segue transcrito em anexo. "Portanto, determino que sejam
oficiados as 1° e 3" Varas do Trabalho da Comarca de Aparecida de Goiânia, nos

efeitos mencionados as fis 1679 e 1741, a fim de solicitar que sejam suspensos
todos os atos expropriatórios em desfavor das empresas recuperadas e os que por
ventura poderão ser efetivados, a fim de não prejudicar o cumprimento do plano
de recuperação judicial, bem como que sejam prestadas informações relativas
aos créditos exequendos, visando verificar se os mesmos estão submetidos ou

não ao pedido de recuperação. Expeçam-se os oficios e entreguem ao causídico
Marcella
uha de Jire o su
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das empresas recuperadas, para que este providencie o seu imediato

cumprimento ....".

OBS: Segue copia de fis 1679 e 1741 e de fis 1777/1780,
como parte integrante destes.
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Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=680 tz=A

Zimbra jcnazareth tjgo.jus.br
Envio de decisão proferida nos autos 0010750-55.2016.518.0083 - para ser
anexada nosautos 201602817310

De : 3a. VT Aparecida de Goiania TRT18 Seg, 20 de Nov de 2017 13:26
vt3ap trt18.jus.br 2 anexos

Assunto : Envio de decisão proferida nos autos
0010750-55.2016.518.0083 - para ser anexada
nos autos 201602817310

Para : jcnazareth tjgo.jus.br

3a VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA - TRT 188 REGIÃO
RTOrd - 0010750-55.2016.5.18.0008
AUTOR: LOURIVALDO DE OLIVEIRA LOPES
RÉU: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, W
M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ..

ADMINISTRADOR: FILIPE DENKI BELEM PACHECO

Senhor Diretor da 2a Vara Cível de Aparecida de Goiânia
De ordem, encaminho cópia da Decisão proferida nos autos do processo em epígrafe,
para as providências cabíveis.

Atenciosamente,
Isis Lima

Técnico Judiciário

LDECISÃO - 0010750-55.2016.5.18.0008.pdf
2 KB

Ofício - 0010750-55.2016.5.18.0008.pdf
348 KB
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. Fis.: 327

PODER JUDIClÁRIO
JUSTlçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA

o RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA
- GO - CEP: 74981-100

RTOrd - 0010750-55.2016.5.18.0008
AUTOR: LOURIVALDO DE OLIVEIRA LOPES
RÉU: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, W
M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADMINISTRADOR: FILIPE DENKI BELEM PACHECO

DECISÃO

Vistos etc.

As rés interpuseram tempestivamente o agravo de petição de ID. 7531605 contra a decisão querejeitou os embargos à execução.
Juntaram documentos de págs. 293/302.

O reclamante, intimado, apresentou a contraminuta de ID. 82ca43d.

Foram juntados aos autos pela Secretaria da Vara ofício e decisão de págs. 305/312 e
telegrama do Conflito de Competência 154542/GO às págs. 323/326 cuja liminar fora
indeferida.

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA PARA ATOS DE CONSTRlçÃO
Argumentam as executadas que ambas encontram-se em processo de recuperação judicial,devendo a presente execução ser suspensa e deferida a expedição de certidão de crédito no
juízo da recuperação judicial, competente para pagamento de todos os credores.

Pois bem.

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão definitiva proferida no Conflito de Competência n°:
151.811 GO referente à RT 0011434-46.2016.5.18.0083 ressaltou:

"É cediço o entendimento do STJ no sentido de ser o Juízo onde se processa a recuperação
judicial o competente julgar as causas em que estejam envolvidos interesses e bens da
empresa recuperanda, inclusive para o prosseguimento dos atos de execução que
envolvam créditos apurados em outros órgãos judicials(CC n. 110.941/Relatora a Ministra
Nancy Andrighi, DJe de 1°/10/2010)".
E mais adiante acrescentou:

Ademais, "o entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o processamento
ou, posteriormente, aprovado o piano de recuperação judicial, é incabível a retomada
automática das execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 180 dias

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: NARA BORGES KAADI P. MOREIRA
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentodistView.seam?nd=17092616063129100000021753713
Número do processo: RTOrd 0010750-55.2016.5.18.0008 ID. e9d0cce - Pág. 1
Número do documento: 17092616063129100000021753713
Data de Juntada: 26/09/2017 22:34
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Rs.: 328

previsto no art. 6°, § 4°, da Lei 11.101/2005"(AgRg no CC n. 130.138/GO, Relator o Raul
Araújo, DJe de 21/11/2013).
Portanto, diante das liminares e decisões definitivas do STJ, advindas de conflito de
competência, incidentes em algumas reclamatórias que tramitam neste juízo cujas empresas
estão igualmente em recuperação judicial, como a já mencionada, reconhecendo o juízo de
recuperação judicial como o competente para prosseguir com as execuções trabalhistas, mesm
o que haja apenas deferido o processamento da recuperação, e independente de ter sido
superado o prazo de 180 dias (previsto no art. 68, § 4°, da Lei 11.101/2005), assim como o
crédito constituído a poster/Ore, ADOTO NOVO ENTENDIMENTO em consonância com o
perfilhado acima.

Assim, reputo competente o juízo de recuperação judicial para prosseguimento da execução (2°
Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia, processo de n° 201602817310).

DOBEMPENHORADO

De outra banda, através do Ofício de p. 305/6 o juízo da recuperação solicita que "sejam
suspensos todos os atos expropriatórios em desfavor das empresas recuperadas e os que
porventura poderão ser efetivados, a fim de não prejudicar o cumprimento da recuperação
judicial, bem como que sejam prestadas informações relativas aos créditos exeqüendos,
visando verificar se os mesmo estão submetidos ou não ao pedido de recuperação
Pois bem. Como base no acima decidido, torno sem efeito a penhora que recaiu sobre o
veículo de placa KET1745 (p. 247/253).

DA HABILITAÇÃO DO CRÉDiTO NO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Determino que a Secretaria da Vara expeça, observando os valores contidos na planilha de p.
142, certidão de habilitação de crédito perante o Administrador Judicial nomeado na
Recuperação Judicial da W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME e ACONOBRE
PRODUTOS METALÚRGICOS ElRELI, processo n°. 201602817310 que tramita perante a 28
Vara Cível da Comarca Aparecida de Goiânia-GO.

Pronta, intime-se para retirada no prazo de 10 dias.

Intimem-se partes, dando-lhes ciência desta decisão. Prazos e fins legais.
Decorrido o prazo sem insurgência, certifique-se e cumpram-se as determinações acima.

Deverá, por fim. a Secretaria da Vara remeter cópia desta decisão aojuízo da recuperaçã.o (em
resposta ao Ofício de p. 305) e ao STJ referente ao Conflito de Comoetência n°: 154542/GO (p.
323/326), servindo como informações.
Diante desta decisão, perde o objeto o agravo de petição interposto, motivo pelo qual deixo de
encaminhar os autos ao TRT.

Sem pendências, remetam-se os autos ao arquivo provisório, conforme o art. 247 do
Provimento Geral Consolidado deste Tribunal.
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Fis.: 329

APARECIDA DE GOIANIA, 26 de Setembro de 2017

NARA. BORGES KAADI P. MOREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho

.

- .

· ·.. ..
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Fis.: 305

PODER JUDIClÃRIO
TRlBUNAL DEJUS71CA DO EST4DO DE GOfÃS

COMARCA DEAIMRECIDA DE GOlÃNIA
2° VARA C VEL

Oficio N° 240/2017
Aparecida de Goiânia, 11 de Agosto de 2017.

Protocolo n° 201602817310
Requerente: AÇONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRÉLI EWMW INOX
AQl1ECEDORES SOLARES LTDA

Natureza: Ação RECUPERAÇÃO JUDICML
Senhor(a) Gerente (a),

Por ordem do MM. Juiz da 2° Vara Civel desta Comarca, sirvo-
me do presente para o fim de solicitar a V. Exa. que sejam suspensos todos os

atos expropriatórios em desfavor das empresas recuperadas ACONOBRE
PRODUTOS METALURGICOS EIRELI, CNPJ/MF 26.930.164/0001-01 E
WMW INOX AQUECEDORES SOLA.RES LTDA, CNPJ/MF
10.516.534/0001-29, e os que por ventura poderão ser efetivados. tudo conforme
decisão que segue transcrito em anexo. "Portanto, determino que sejam
oficiados as l e 3° Varas do Trabalho da Comarca de Aparecida de Goiânia, nos

efeitos mencionados as fis 1679 e 1741, a fim de solicitar que sejam suspensos
todos os atos expropriatórios em. desfavor das empresas recuperadas e os que por
ventura poderão ser efetivados, a fim de não prejudicar o cumprimento do plano
de recuperação judicial, bem como clue sejam prestadas informações4relativas
aos créditos exequendos, visando verificar se os mesmos estao submetidos ou

não ao pedido de recuperação. Expeçam-se os oficios e entreguem ao causídico

. ·! ·.

. .

.·

FoRUM - AV. VERSALLES, QD. 03. I r. 1 RES. M LUIZA, CEP 74.980-970 FoNE 3238-5100

.. . . .... . . ·-
.. . .. .. .. .

,., ,
, .,. ,,

,.,.-,,,. .a,.-..----.c:. ,,---:............,-,.,
......., ..,,,.-,., . ,,.. ,,a,,,,
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..

das empresas recuperadas, para que este providencie o seu imediato

cumprimento ....".

OBS: Segue copia de fis 1679 e 1741 e de fis 1777/1780,
como parte integrante destes.

..

o 03-

Vanderlei Caires Pinheiro
Juiz de Direito

Ao Exmo. Senhor (a) Juiz:
.

..

3A VARA DO TRABALHO
COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA-GO

. .

. .

... .

.. . .

. .

. .

..

. . . .

. ..

..

· · ·

.. . ..
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..
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Aut.: A331929D-23A70759-D046267B-11135E32 Solicitante: 5414 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ D24) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO

Processo
PROTOCOLO NR : 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
AUTOS : 983
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
ESCRIVANIA : 2A VARA CIVEL
REQUERENTE : ACONOBRE PRODUTOS METALICOS EIRELI
CREDOR : WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO BRADESCO S/A
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA
FRANCISCO DE ASSIS SILVA MAQUINAS-ME
THR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA
CLAUDIA DE PAULA GOMES EIRELEI-ME
PARANAPANEMA S/A
LUZTOL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
JOCELIO SILVA LIRA
CARBINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

REPRESENTANTE : MARIA SUELENE ALVES PEDRO
ADMINISTRADOR : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
ADV REQTE : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO

RONAN JOSE DE SOUSA MIRANDA
RODRIGO FLEURY CARDIM

ADV CREDOR : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
SERVIO TULIO DE BARCELOS
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
MARIA KEYLA DOS SANTOS
FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO
TATIANE CRISTINE TAVARES CASQUEL
RODRIGO FLEURY CARDIM
WANDERLEY ROMANO DONADEL
MARILDA PEREIRA DA SILVA ALVES
CRISTIAN COLONHESE
RODRIGO GOMES DA SILVA
JAIR MARCILIO GONCALVES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
ANNA LUIZA SANTOS ALLAGE
SERGIO DE PAULA GOMES
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES
TIAGO AUED
FABIO CARRARO
FERNANDA THAIS LOPES JUNQUEIRA
AUGUSTIANE CARVALHO MAGALHAES
TATIANE MOREIRA GUIMARAES

ADV ADMINISTRA : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
JUIZ (A) : VANDERLEI CAIRES PINHEIRO

Data do Expediente: 07/08/2017
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Aut.: 99817056-FE12CB08-68A0A4C6-8EBAC9CF Solicitante: 5414 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D24) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO

Diário da Justiça : 00002326

página do D.J. : 00000

Disponibilizado em: 09/08/2017
Publicação : 10/08/2017
Folhas : O

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

APARECIDA DE GOIANIA , 16 de MARCO de 2018 .

.. .
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CERTIDÃO
Dou fé que, conforme

informação obtida junto ao
Sistema de Primeiro Grau - SPG,
não há petição para ser juntada aos

presentes autos.

Em, 16/03/2018

g/Kamylla
escrivã

CONCLUSÃO
Aos 16 dias do mês de

Março

de 2018 faço conclusão dos
presentes autos.

p/Kamylla
escrivã
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CERTIDÃO
Dou fé que, conforme

informação obtida junto ao

Sistema de Primeiro Grau - SPG,
não há petição para ser juntada aos

presentes autos.

Em, 16/03/2018

p/Kamylla
escrivã

CONCLUSÃO
Aos 16 dias do mês de

Março

de 2018 faço conclusão dos
presentes autos.

p/Kamylla
escrivã
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o L W D

Poder Judiciário
de justiça Comarca de Aparecida de Goiânia
eesw»de9ss 2a Vara Cível

TERMO DE ABERTURA DO ° VOLUME

(Protocolo n° )

Nesta data procedi a ABERTURA do ° volume dos autos
relativos a ação com o número acima indicado, a partir das fls. .

Aparecida de Goiânia, de de 2017.

Escrivão
(Roberto Gondim Filho)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JulZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA-GO

PROCESSO N° 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)

201602817310

.

LUZTOL INDÚSTRIA QU MICA LTDA., credor já devidamente habilitado
nos autos da AÇÃO DE RECUPERÅÇÃ JUD AL que move o GRUPO ECONÔMICO
ALVES QUlXABEIRA, vem à presença de Vossa Excelência, por meio do advogado que a
esta subscreve, em atenção à decisão interlocutória publicada no dia 10/08/2017, com fulcro

.

no artigo 1.022, do Código de Processo Civil, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pelos
motivos de fato e de direito a seguir expostos.

Em que pese o conhecimento e a cultura jurídica da veneranda decisão ora

embargada, houve, data vênia, uma irregularidade, qual seja uma omissão, razão pela qual
deve ser sanado tal vício, e, por conseduinte, ser apreciada a interlocutória de n° 77, com o

t

fito de ser declarada a nulidade da decisão que deferiu o processamento da recuperação
judicial, bem como a extinção do feito, por - ser inepta a petição inicial da Ação de
Recuperação Judicial, por não cumpr mento aos requisitos contidos no artigo 51, VI, da Lei
11.101/05, por ser esta a medida da mais limpida justiça.

Nesse Interim, co scante suso descrito, na interlocutória de n° 77, este
Embargante informou que não deveria ser designada a Assembleia Geral de Credores, sem

que antes as Recuperandas cumprÏssem rigorosamente o que estipula o artigo 51, VI, da.Lei
11.101/05, vez que, conforme ali comprovado, visivelmente foram omitidos diversos bens
imóveis da Sra. Maria Suelene Alves Pedro (sócia das Recuperandas), os quais deveriam ter
sido apontados nos documentos obrigatórios exigidos para o deferimento do processamento

.-da Recuperaçãò Judicial.
Brasília-DF Goiânia-GO Riodejaneiro-RJ SãoPaulo-SP

Endereçoánicoparacontato(sede):
Rua88.n°443,SetorSul,CEP:74.085-010,Goiânia-GO.

Fone:(62.)3941-8910, Fax· (62)32414910, E-mail:carraro carraro.adv.h

w w w . c a r r a r o . a d V . b r
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Assim, em relação ao requisito não cumprido, qual seja a relação dos bens
dos sócios, cumpre salientar que trata-se de grave omissão, sendo esta apta ao indeferimento
da petição inicial, visto que é um dos principais requisitos contidos no artigo 51, da Lei
11.101/05, pois com este é que se verá a extensão do patrimônio que responderá pelos
créditos devidos aos credores.

Nesse diapasão, visivelmente foi violada a obrigação de informar todos os
bens dos sócios, o que enseja ainda a configuração de fraude processual, pois torna-se
latente o fato de que estão escondendo bens, para que os credores não possam indicá-los a
fim de que possam responder pelois créditos contidos neste feito recuperacional, não
deixando dúvidas quanto ao eminente prejuízo a ser suportado por todos os Credores e

demais vítimas desta empreitada nefasta, razão pela quai, diante da omissão perpetrada,
chega-se à inescapável conclusão if exisíência de indícios de fraude que comprometem a
viabilidade da Recuperação Judicial

Portanto, deve ser anado o vicio supracitado, com o fito de haver o

indeferimento do processamento da Àção de Recuperação Judicial, vez que a sua petição
inicial visivelmente é inepta, pois não info mou todos os bens da Sra. Maria Suelene Alves

nPedro (sócia das Recuperandas).

Ante o exposto, r quer seja os .EMBARGOS DE DECLARAÇÃO acolhidos
e, de consequência, seja sanado oMcio verificado, a fiin de que seja declarada a nulidade da
decisão que deferiu o processÄmÃn da recÜhr ção udicial, e, por conseguinte, a extinção
do feito, por ser inepta a peti n clŠl da ,Ação de Recuperação Judicial, por não
cumprimento aos requisitos contidos no artigo 51 VI, da Lei 11.101/05.

Na remota possibihdade de não ser declarada a inépcia da petição inicial, e,
ainda, a decretação da nulidade da decisão que deferiu o processamento da recuperação
judicial, o que se faz em cumprirne t ao princípio da eventualidade, requer seja determinado
o bloqueio de todos os bens da s la das Recup andas, visando, assim, a garantia de§
quitação (ou pelo menos amortizáç ) dos débitos bom os credores, e, ainda, que sejana uoficiada a Receita Federal para apresentar as últimas 05 (cinco) declarações de imposto de
renda dos mesmos (FÍSICAS E JUÑÍDICASh no intuito de evitar que por mais uma vez o
instituto da Recuperação Judici sÑa utilikado

. por quem de fato não possui direito e
necessidade de utilizá-lo, por ser mèçlida de inteira justiça.Tr f9 © . .

. .. . .. . . ---. .

Endereçoánicoparacontato(sede):
Rua 88, n°443,Setor Sul. CEP 74.085-010, Goánia - GO.

Fone:(62)3941-8910. Fax: (62)324149 0. E-mail:carraro cur.vo e r

w w w. c a r r a r o . a d v . b r
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Requer-se, também, após o procedimento supracitado, que haja a intimação
das Devedoras, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informem o local e a data em que
ocorrerá o conclave creditorial, sob pena de convolação do feito recuperacional em falência,
por ser esta medida de inteira justiça.

Requer-se, ainda, que seja realizado o imediato controle judiciário da
legalidade e constitucionalidade do plano de recuperação judicial apresentado pelas
Recuperandas, ante os diversos vícios encontrados no mesmo.

Outrossim, reitera que seja determinado o afastamento da Administração
das Recuperandas, principalmente de ua sócia Administradora, que comprovadamente não
possui condições técnicas parasexercerg tal cargo, devendo, portanto, ser nomeado

; u A
interventor (administrador) e criado o comité de credores.

3n
o T ,

Considerando a vÃsta bmissão, patrocinada pelas Recuperandas, de
documentação necessária à constituição e instrução desta ação, requer seja oficiado o
Ministério Público do Estado de Goiás,enos termos do artigo 187, § 2°, da Lei 11.101/05, a fim

..

de apuração de prática criminosa prevista no artigo 171, da referida lei.

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS
EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FABIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM ENDEREÇO
PROFISSIONAL NA RUA 88, N° 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 74.085-010, SOB PENA DE

.

NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

.1
. Pede deferimento.

Goiânia-GO, em 16 de agosto de 2017.

)r, ,ffsfo(omFábio Garra o
oAB-GO) t 818 49.231

..

Brasília - DF Godnia GO F0o dejane,ro RJ Sáo Paulo - SP

Endereçoónicoparacontato(sede):
Rua88.n°443,Setor Sul,CEP·74.085-010,Goiänia- GO.

Fone:(62)3941-8910, Fax: (62)3241-8910, E-mad:carraro canaren ·

w w w. c a r r a r o . a d v . b r
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28 VARA CIVEL DA

COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO

PROCESSO: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METÁLICOS ElRELI E OUTRO

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
201602817310

FILIPE DENK! BELÉM PACHECO, advogado, inscrito na

OAB/GO sob o n° 34.021, honrosamente nomeado administrador judicial nos

presentes autos, comparece à Inclita presença de Vossa Excelência, em

atendimento ao disposto no artigo. 22, inciso. II, alínea "c" da Lei 11.101/05,
requerer a juntada do primeiro Relatório Mensal de Atividades (RMA) referente ao

mês de abril/2017.

Por fim este Administrador Judicial requer seja, após a

devida análise pelos órgãos competentes, julgado satisfatório o presente relatório.

Termos em que,
Pede deferimento.

Aparecida de Goiânia-GO-GO, 18 de agosto de 2017.

FILIPE DENKl BELÉM PA HECO
OAB/GO- 34.021

ADMNISTRADOR JUDICIAL
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Aparecida de Goiânia-Goiás, 14 de agosto de 2017.

REFERENTE: RELATÓRIO MENSAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS
EMPRESAS AGONOBRE E WMW REFERENTE AO MSS DE ABRIL/2017.

As recuperandas AGO NOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI

("AÇONOBRE"), sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob o n° 26.930.164/0001-

01, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás, em 05/03/1991 e com matriz
estabelecida à Avenida Prefeito João de Paula Teixeira Filho, S/N Qd. 15 Lts. 11 e 12
- Bairro lida, Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74.935-810 e WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME ("WMW") sociedade empresária, inscrita no

CNPJ sob o n° 10.516.534/0001-29, registrada na Junta Comercial do Estado de
Goiás em 26/11/2008 e com matriz estabelecida à Rua Dona Juracy de Paula
Teixeira, SN, Qd. 21 Lts. 08/09 e 10, Bairro Ilda, Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP
74.935-640, requereram o processamento da Recuperação Judicial em 17/08/2016,
sendo o processo distribuído para a 2° Vara Cível de Aparecida Goiânia-GO com o

número 201602817310.

O processamento da recuperação judicial foi deferido pela Justiça de Aparecida de
Goiânia no dia 19/08/2016. A publicação do deferimento ocorreu no dia 22/08/2016.
O prazo para apresentação do Plano de Recuperação Judicial começou a correr a

partir o dia 23/08/2016.

No dia 21/10/2016 as recuperandas apresentaram o plano de recuperação judicial
conforme fis. 669/739 dos autos.

Apresentaram objeção ao plano, os credores, Caixa (fis. 998/999), Luztol (fls.
1.002/1.021), Banco Bradesco (fis. 1.078/1.080).

As Recuperandas solicitaram a prorrogação do prazo de suspensão das ações e

execuções em face das devedoras por mais 180 dias e que a Assembléia Geral de
Credores seja realizada ao final desse período.
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Este Administrador Judicial manifestou no sentido de que é demasiadamente

excessivo a prorrogação por mais 180 (cento e oitenta) dias como solicitou as

Recuperandas analisando as peculiaridades do presente caso.

Foi deferido por Vossa Excelência a prorrogação pelo prazo de 90 (noventa) dias,
devendo a Assembléia Geral de Credores ser realizada até o fim do término do

referido prazo.

As Recuperandas interpuseram recurso de agravo de instrumento contra a decisão

que deferiu a prorrogação pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo a Assembléia

Geral de Credores ser realizada até o fim do término do referido prazo, requerendo a

prorrogação pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Foi designada assembléia geral de credores a ser realizada nos dias 26/09/2017 as

14:00 (1° Convocação) e 03/10/2017 as 14:00 (2° Convocação) na ACIAG -

Associação Comercial e Industrial de Aparecida de Goiânia-GO, para aprovação,
rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado pelas
devedoras.

Esse Relatório Mensal de Atividades ("RMA") foi elaborado conforme o disposto na

alínea "c" do inciso 11 do artigo 22 da lei 11.101 de 9 de fevereiro de 2005 (Lei de

Recuperações e Falências, ou "LREF").

Todas as informações apresentadas nesse RMA, incluindo os comentários

pertinentes à situação econômica e financeira das Recuperandas, foram obtidas a

partir de informações contábeis, gerenciais e operacionais disponibilizadas além de

representações da administração das empresas.

Em consonância com o disposto na alínea "c", inciso ll, do art. 22 da Lei n° 11.101/05
- Lei de Recuperação Judicial de Empresas e Falências, o advogado Filipe Denki

Belém Pacheco, Administrador Judicial nomeado, submete à apreciação de Vossa

Excelência Relatório Mensal de Atividades (RMA) referente ao mês de abril/2017.
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As observações apresentadas neste RMA são baseadas em informações contábeis,
financeiras e operacionais disponibilizadas pela Recuperanda a respeito de suas

atividades, inclusive sob as penas do art. 171 da LREF.

Este Relatório reúne e sintetiza informações e dados que foram fornecidos ao

Administrador Judicial pela Recuperanda. Tais informações, tanto de caráter

quantitativo como qualitativo, não foram objeto de exame independente nem de

quaisquer procedimentos de auditoria. O Administrador Judicial não pode, portanto,
garantir ou afirmar a correção, a precisão ou, ainda, que as informações prestadas
pela Recuperanda estejam completas e apresentem todos os dados relevantes.

Permaneço à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

fizerem necessários, subscrevemo-nos.

1. INDICADORES

1.1 Indicadores Operacionais

Os indicadores operacionais são divididos em 4 itens: Saldo de disponibilidade,
Necessidade de investimento em Giro, Variável de Longo Prazo e Capital de Giro.

• Capital de Giro - é utilizado para medir a liquidez da empresa, o cálculo do

mesmo demonstra se a empresa possui recursos de curto prazo para

pagamentos de obrigações a curto prazo.
. .

1.2 Indicadores de Alavancagem

Os indicadores de alavancagem mostram como está a situação da organização no

que diz respeito ao seu endividamento, imobilização de capital, cobertura de juros,
etc.

• Grau de endividamento - Representa o quanto a empresa tomou de capital
.

/
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de terceiros para cada R$100,00 de capital próprio. Este indicador é obtido

pela relação da soma do passivo circulante e passivo exigível a longo prazo
com o ativo total da empresa.

1.2. Indicadores de Liquidez

Medem a capacidade da empresa de satisfazer suas obrigações de curto prazo na

data de vencimento, ou seja, refere-se à solvência da situação financeira global da

empresa. Os principais indicadores de liquidez são capital circulante, índice de

liquidez corrente, liquidez seca e liquidez geral.

• Liquidez Corrente - indica o quanto a empresa tem a receber no curto

prazo em relação ao quanto tem a pagar no mesmo período. É definido
como ativo circulante dividido pelo passivo circulante. Em geral
espera-se que esse indicador esteja acima de 1, pois caso contrário a

empresa pode ter dificuldades para pagar suas obrigações de curto

prazo.

• Liquidez Seca - tem como objetivo calcular a capacidade de

pagamento empresarial desconsiderando seu estoque. É definido
como ativo circulante menos estoque dividido pelo passivo
circulante. Este indicador tem o resultado bem aproximado ao

resultado da liquidez corrente.

• Liquidez Geral - indica a liquidez econômica em longo prazo. Este
indicador revela a liquidez, tanto a curto como a longo prazo. Entende-
se que esse indice aponta quanto a empresa possui em dinheiro, bens
e direitos realizáveis a curto e longo prazo. É definido como ativo
circulante mais ativo não circulante dividido por passivo circulante
mais passivo não circulante.

2. DO RELATÓRIO

4
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Incialmente cabe ressaltar que o Relatório atende ao mês de Abril/2017, com os

documentos que seguem no anexo, para análise dos credores e de Vossa
Excelência.

Esse Administrador Judicial resolveu averiguar a atividade da Empresa Devedora
mediante a análise de três áreas distintas, sendo: o setor de Pessoal-RH da

empresa; segundo, o setor operacional; e, terceiro, do setor administrativo e

econômico-financeiro, voltados a manutenção da atividade produtiva.

O Administrador Judicial já realizou até o momento 11 (onze) visitas a sede das

empresas Recuperandas objetivando acompanhar e fiscalizar suas atividades.

Ademais o Administrador Judicial está em permanente contato com a equipe
responsável pela administração das empresas Recuperandas, representada pelo Sr.

Weniskley Alves Quixabeira e a Sra. Valéria Carneiro (Administrativo Financeiro).

2. MOVIMENTAÇÃO DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS

A fim de atender um dos princípios da Recuperação Judicial - manutenção do

emprego dos trabalhadores - está sendo fiscalizado o Setor de RH, para que os

demais Órgãos da Recuperação, bem com Credores, tenham conhecimento da atual

situação dos funcionários da Recuperanda.

O número de funcionários ativos representou um gasto líquido de R$ 76.478,75
(setenta e seis mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos) no

mês de abril/2017, Agonobre e R$ 53.404,56 (cinquenta e três mil quatrocentos e

quatro reais e cinquenta e seis centavos) a WMW.

Abaixo, demonstrativo da evolução deste parâmetro:
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3. INDICADORES

A seguir, este Administrador Judicial passa a demonstrar os principais índices
contábeis e gerenciais, elaborados com base na evolução patrimonial das

Recuperandas durante o mês de Abril/2017.

3.1 - Capital de Giro

Através do cálculo de capital de giro é possível medir a liquidez da empresa,
demonstrando dessa forma se a mesma possui recursos de curto prazo para
pagamentos de obrigações de curto prazo.

A fórmula utilizada para o cálculo do capital de giro é a seguinte:

CGL = AC - PC

A sigla "AC" refere-se a ativo circulante (aplicações financeiras, caixa, bancos,
contas a receber, etc) e "PC" corresponde ao passivo circulante (contas a pagar,
fornecedores, empréstimos, etc).
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Com base no gráfico acima é possível observar a deterioração da saúde financeira

da WMW nos últimos meses e reforça a necessidade de aprovação do Plano de

Recuperação Judicial pelos credores.

3.2 - Grau de Endividamento

O grau de endividamento é obtido pela relação da soma do passivo circulante e

passivo exigível a longo prazo com o ativo total da empresa, determinando a parcela
do ativo da empresa que está sendo financiada por capitais de terceiros.

Abaixo, o quadro de evolução deste ndice:

Grau de Endividamento
. . . .. .. .... . .. . . 2,37

0,95 0,99

Março Abril

u ACONOBRE eWMW
. ... . . . ....... . ... .. ....... .. .. . . . . .... . . . .. . ... .... ...
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O grau de endividamento da Recuperanda Aço Nobre foi de 0,95 em março/2017 e

0,99 em abril/2017. Já da Recuperanda WMW foi de 2,27 em março/2017 e 2,37 em
abril/2017.

Observa-se que o ativo das empresas Aço Nobre e WMW está sendo financiado por

capitais de terceiros. O grau de endividamento, em abril de 2017 para cada R$
100,00 de capital próprio aplicado na empresa, a Aço Nobre possuía R$ 99,00 de

capital de terceiros.

A WMW está sendo financiada por capital de terceiros. Em abril de 2017 o

percentual de 237% (duzentos e trinta e sete por cento).

3.3 - Liquidez Corrente

A liquidez corrente é obtida pela relação entre o ativo circulante e o passivo
circulante, ou seja, é aquela que determina quanto a Recuperanda tem a receber em

créditos e estoques em relação aos seus débitos correntes e fornecedores,
empregados,. débitos sociais e fiscais a curto prazo.

-

Liquidez Corrente

1,40

1,20

1,00

0,80
M AÇONOBRE

0,60 wyw

0,40

0,20 0 0 0,08

000 ..

Março Abril

A Recuperanda Aço Nobre possui recursos no seu ativo circulante suficiente para
honrar suas dívidas de curto prazo. Pois, para cada R$ 1,00 de divida, a empresa

dispõe de R$ 1,18 em março/2017, já em abril/2017 houve uma pequena piora, pois,
para cada R$ 1,00 de dívida, a empresa dispõe de R$ 1,16. Já a WMW não possui
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8®

recursos, pois, para cada R$1,00 de divida, a empresa dispõe de R$0,08 em

março/2017 e de R$ 0,08 em abril/2017.

3.4 - Liquidez Seca

A liquidez seca é determinada pela relação entre o ativo circulante menos estoques
e o passivo circulante. O resultado desse indice será invariavelmente menor que a

liquidez corrente, sendo cauteloso com relação ao estoque para a liquidação de

obrigações.

Abaixo, demonstrativo da evolução deste parâmetro:
. . .. .. .

Liquidez Seca

1,18

.. . .

0,98

.

.

0,08 0,08

Março Abril

NAÇONOBRE MWMW
.. . . . . . .

3.5 - Liquidez Geral

A liquidez geral é calculada com a divisão entre a soma do ativo circulante e não

circulante e a soma do passivo circulante e o realizável a longo prazo. Este indice

representa a capacidade da Recuperanda em honrar seus deveres e compromissos,
caso encerrar os negócios naquele momento.

Abaixo, demonstrativo da evolução deste parâmetro:
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É possível verificar que a Açonobre dispõe de bens e direitos de curto e longo prazo
para saldar suas dívidas totais. A Recuperanda possuía no mês de março R$ 0,94
para quitar cada R$ 1,00 de dívidas totais. Tal valor reduziu em abril/2017 para
R$0,93. Já a WMW possuía no mês de março/2017 R$0,08 e manteve em R$0,08
em abril/2017.

4. RECElTA OPERACIONAL

A receita operacional da Recuperanda Aço Nobre em março de 2017 foi maior que o

mês anterior, atingindo o total de R$ 573.111,09, enquanto no mês de fevereiro de
2016 o resultado operacional foi de R$ 119.784,74. Já a Recuperanda WMW não

apresentou receita operacional no mês de fevereiro/2017.

Abaixo segue gráfico demonstrativo da evolução da receita operacional
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a AÇONOBRE EWMW
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5. CONCLUSÃO

Informamos que mantemos disponíveis para contato o e-mail profissional do
Administrador Judicial - filipe bpaadvogados.com.br, além disso, todas as

informações relevantes encontram-se no site - www.bpaadvogados.com.br.

Por fim este Administrador Judicial coloca-se à disposição do Juízo, do Ministério
Público e dos credores para outras informações que julguem necessárias ao

desenvolvimento do processo.

Estas eram as informações que tínhamos a transmitir.

Nestes Termos,
É o Relatório.

Aparecida de Goiânia-GO, 14 de agosto de 2017.

x .

FILIPE DENKI BELÉM CHECO
OAB/GO- 34.021

ADMNISTRADOR JUDICIAL
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ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI .

CNPJ: 26.930.164/0001-01 NIRE:52600288601 em 24/06/201626/11/2008
..

ANÄLISE ECONôMICO:EINANCEIRAs30. DEABRIL DE.2012 - .BALANCQ

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 14.799.320,85 = 1 16

PASSIVO CIRCULANTE 12.758.612,88

A EMPRESA TEM R$ 1,16 PARA CADA R$ 1,00 DE OÍVIDA.

Uguidez Corrente: representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$1,00 de passivo circulante. Quanto maior

for o índice de liquidez corrente;melhor é para a empresa p ladsce de liquidez corrente ¼ çonsiderado o melhor indicador para

avahar a situação licuida da empresa. Esse Indice relaciona quanto de dinheiro disponível e comersivel imediataniente tem a

empresa em relaqåo hs dividas de curto praro.

LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE .. 12.564,733,03 = 0,98

PASSIVO CIRCULANTE .
12.758.612,88

A EMPRESA TEM R$ 0,98 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA

uquidez Seca: representa quanto a empresa possui de ativo liqùido para cada R$1,00 de passivo circulante (dívidas a curto

prazo). Quanto maior for o indrce de lfquidez èeca, mëlhor é para a empresa O Indice da liquidez seca é dedvado da liquidez

correme e demonstra a capacidade que a empresa tem de pagar suas dívidas a curto prazo, mesmó qùe a empresa não

consiga vender seus estaques. Por exemplo, se o quociente for R$2,DQ de direitos para cada R$1,00 de obrigações, significa

aue mesmo sem vendet seus çstonyes a empresa conseaue cumorir com suas obriqac6ep de curtq prarq.

LIQUIDEZ GERAL • .

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO I4.799.32045 = 0,93

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 15.900s409,59 .

A EMPRESA TEM R$ 0,93 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

LIQuadez Gerat representa quanto u empresa possul no 6tsva cerculante e realizável a longo prazQ para cada R$2100 de divida

total Quanto maccr for a hquidez geral, melhor é para a en,presa. Esse indice representa a capacidade que a empresa tem em

pagàr suas div·das a tongo prazo. Se o resultado do índice for supenor a R$1,00 s gnt ca que ela possul bens e direitos

sancæntès para hav,dar seus comnrarmssos hnancesros

LIQUIDEZ IMEDIATA

DISPONIVEL 38.437,78 = 0,00

PASSIVO CIRCULANTE 12.758,612,88

A EMPRESA TEM R$ 0,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

tweessa o quocrerrta entre as discombthdades (caixa, Danco e aphcações hnancerras de Irqurdez imed,ata) e o passivo

arct.kmte F o indice menos i,tthzado pelos anabstas. Revela a capacidade de pagamento no curtíssimo prazo.

.

. .
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SOLVENCIA GERAL

• ATIVO TOTAL : .16 061829,23 = 1,01

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE . . . 15,900 409,59

A EMPRESA TEM R$ 1,01 PARA CADA R$ 1 00 DE OfVIDA. .

O inä e Šoiväncia Geral eúpressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de

suas divïdas. Énvolve além dos recursos líquidos, também os permanentes

ENDIVIDAMENTO GERAL

PASSÍVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 15.900,409,59 = 0,99
ATIVO TOTAL •

16.062,829,23

CAPITAL DE TERCEIRO$ REPRESENTA 99% DO INVESTIMENTO TOTAL .

Part cípação do capital de terceiros sobre os recursos totais Revela o percentual de capital de terceiros e, por dedução, o

percentual de capital próprio que estò financiando os ativos da empresa. Um percentual acima de 50% é considerado alto para

egg.e
IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LiQUIDO

INVESTIMENTOS + IMOBILIZADO + ¡NTANGIVEL 89cí353,26 = 5,54

PATRIMONIO LIQOIDO 162.419,64
I

Esse ladice mostra quanto dos investimentos, imQbilizado e intangivel da empresa são financiados pelo seu patrimönio Uquido

e, portanto, a maior ou menor dependência de aporte de recursos de terceiros para manutençâo dos seus negócios. Quando

esse percentual é menor da que100%, denota a presença de Capital de Giro Próprio (CGP), que é a parcela do capital própno

que financia o ativo circulante. Este indice revela quanto do Patrimônio Liquido da empresa foi investido no Ativo Permanente

afirma que "quanta mais a empresa investir no Ativo Permanente, menos recorsos pröprios sobrarào para .0 Ativo C (culante e

em consequência, maior será a dependência a capitais de terceiros para o financiamento do Ativo Circulante

·

.

.
.

.. ..

.
.

.
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C6n:aNidade Gerai SETEC CONTABluDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU · 26 930 1640001�

BALANCETE ANAllTICO
01/0412017 a 30/04/2017

Conta - Desenção Saldo Anterior D È B i T O C R £ Di T O SaldoPeitodo Saldo Fmai

1-1-ATNO 16.115366.50 3218155,96 3.270,693,23 52337,27- 16062629,23

2-11-ATNOCECULANTE 14,814.273,91 3205382,23 3.220,535.29 ft953A6. 14799.320,85
t

bt11-DISPONNEL 32.D5731 496085,14 489.705,27 6379,87 38A37J8

4-11191 CAlXA 7713,94 174.822A2 169373,69 5A4613 13162,$7
1 Ci ®01 CA WA GEhAL 7 713 94 174 222 42 169 37369 $ 44873 13 152 67

6 11102-BANCOSCONTA 10VIMENTO 0,00 32t262J2 3263313% 931,14 931,14
½4 f 1 32 OrIJ 000 f(RAJEhCOAG 3684 CC 2244 6 C SC 70 40 76 40 0,00 Ca s

W I$ 1300b4 SAWNDioAG 4531rCC 13-0004324 CJD 039 OJS D.00 0,00

5% i 132T05 BAC fAJ SA - AC327WCC)0119-4 C00 319M163 31514039 931 4 931J4

582 1 1 02 00" C E F AG 223410G3 CC 4184 0 00 2,152 00 2 112,00 000 0.00

6 - 1 t1.03 , BLOQUEIOS JiJDlCIA16 24.343,97 0,00 8,00 0,00 24 343,97

9.1t1í3:001 ILCOUEIOJLDICwl 2434397 000 000 000 2434397

10.11.2.CLIENTES 6413.222,49 392.846,83 470444,46 77.697,83. 6.335524,86

11.1t2.01.DUPUCATASARECEBER 7t4022399 389146,83 20t044A6 188182,37 7328,326,36

9 †12C1C 01 DUPLICA AS APECEBER 714022399 389146,83 20104446 188.102,37 7328325J6

13 4 1 1.2 02 - - ) DUPLICATAS OESCONTADAS 727,001,50 3 700,00 269,500A0 265.800A0 992 501Ji0

to 12020001 rqo%ACSA -FACT0FdW 23528239- 3700.00 030 370040 231552,39

7¥ l 2C2OC2 ; WABFACTORW3 30767AO- 0 0 0,00 000 30757A0

769 1 1 2 02 000b i q B00 51FRA - FACTORING 12181 99 - 0.00 000 0 00 218 99 ·

-C 2920004 i ;r(AtrCMO4T0FACTORNG d48769J7- 000 269.50000 2t95002- 718269J2

17-t13-0VTROSCREDITOS 6.249J3445 42.062,44 140426,50 58364,06- 6.190J7039

20 - 1 1 3 02 - TiTULOS A RECEBER 3.591 172.82 0,00 0,00 0,00 3391 172Ji2
S 13 VM CRIMi%COBRAVE S 359117287 000 000 00G 359117232

24.t1304·CREDrrOSOUTRASOPERACOES 81807A9 5381,92 73.99 5.30793 91115)i2

W "MACC2 A NC3ASEC500RE$SOLARE51 $573170 538t92 E00 530192 9111Ef/4

F 13040%1 A VE"E llXABL iAPRODWALLìRO 7399 000 7399 73,99- 600

28-1.1306-ADIANTAMENTOSAFORNECEDORES 23142tJ8 $8.$12,48 140.352,61 8tB40,03. 149.581J3 ;

h 113Feit ATACA380 FWG9TAEH23RAULICA 104223 0400 0,00 040 1042.23

%6 13%TC3-NiCOLLV.4SriMPLAS"ALTDA B06239 000 806299 B06299- C

592- 130EWOS RAC30HAQ4ABREINAJOQTADINI 110250 000 000 040 1102,50

545 - 5 3¼0007 APSbFT- á CAZ2CIA 3 49t20 0 00 3 491,20 3 49120. 000

11396XCLAWEVARTlHSGASESINDLtTDA 100000 0,00 1000,00 100020- 000

634 i i 3W T 4CC m0xlOAÆLAR1Ex LTDA 4 69231 C40 14 692,31 1469221 - 0 00

605 - 13090W FORJFORJARAEUSNAGEMLTDA 000 413B99 413699 000 050
607 133o00 4 TCTRANSÓARPALCARGASETRANS©Ò 000 88426 000 88426 68426

fb1130W6-FEWARAZINDUSMAL.TDA 112304 000 0.00 0,00 L 2304

l 3C6Fl? PA1A¼l!RANSPORTESEENCCMENO 151,83 000 15t83 161 3· 000

V tid;�1bf0VA4RA¼DAi.THERMorLASTiCS$A 35222 000 J,528£0 352800- 0,00

92 t32r9.sasA 4258,58 000 02 000 429rs58

-0 11106W EXTCA5èrE¾4GENSLTDA 3930000 000 19650,00 19650J10- 1966000

3%36 JJC1,GBOQUwCADOBRAsttLTDA 4.02024 000 4020,24 4020,24- 000

1 3%LO2b=EMD33L,ATESTERMCOEEACLST1f 520443 003 5.204,40 $20440- 02

97-113J6023 DOXERAStADUSTRIAECOMEROODI 128C744 700635 1286744 586069- 700646

?® " 130dCON LEICFSESARi% JA04 3630000 30J0400 0.00 3000000 FA300A0

M i 00600 rRALOROSPACS TDA 379950 000 27940t 279441- 100549

ti l noc2O VNE¾ ACICA SJL AMERCANA ND Ci 36200 02 362M 362 - 000

W,1-1WP t%VAc%AOLLTDA 5786,82 1716 000 10,18 579tpJ

F3 213E/LA.ANÇAkurr4MT3A 201J0 000 DM 1D 20330

ós 11 N:029 TNTMSCLCOMEtNCDEACUECEDO 20000 000 2.60040 260000- 0%

w .14 3½LCGG çÇel=a t META SLTDA J83?B76 000 13530.92 13530,92- 24 847 84

8ë 1+1060031 ACvAcovtE000A-MF 750000 000 750D00 750000 000

Troninformática-Fone/Fax 4002·9090 Folhat
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C niabirdade Geral $ETEC CONTABlUDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930.164/0001.01

BALANCETE ANALITICO
01/04/2017 a 30/04/2017

cents . Desenq o Saldo Antenu O £ B t T O C R £ D i T O Saldo Penodo Saldo Fmat

807 - 1 1 3 36 0032 CARBOINO) NDUSTRIA E COMEROD L1 757.54 0.00 757.54 757,54 - 0 00
808 - 1 1 3 06 0033 . ALUM.PLAST COMEROO DE META:S 36 000.64 0.00 36 000,64 36 000.64 . OSO p
6% 1 4 3M %34 - SFERMI RUAMS 00 $RASIL 1849,39 0.00 0,00 OAQ ) 849,39
8M.193060035-CONFIANCAPíNTURAELETFl0STATICAL 0£0 3323,50 0.00 3323,50 3323.$0
8"2 - 1 1 3 06 0036 . IMLxPORT llo COM IMP G EXP LTDA 0,00 1 4 70,00 0.00 1 410,00 1A70.00
831 - E 4 3 06 0037 . COVERCML DE PRODUTOS AUMENTICP D.00 259 00 0 00 259.00 259.00
h 113060038.THERMACCONTRQ ESlNDUSTRIAISLT D.00 1044000 000 1041000 10440.00
833 . 1 1 3 00 0339 RE.00L wDV31RIA E COMERCIO LTDA 0.00 980 00 0.00 9tE00 980 00

36 - 1.1.3.09. TRIBUTOS A RECUPERARICOMPENSAR 2340332,18 1L168,04 OSO 18.168A4 1358.900.22
37 1 1 3 09 Or£1 . 191 A RECUPERAR 2 242366 29 12.949.48 0,00 12 949.48 2.255 715J7
38 1 1 3 ;9 000 . ICVS A RECO ERAR 15 261 37 1 3C4,03 0 0 134.03 16 SE40
7M 1 1 3 09 E6 - PS A RECdPERA4 14 75230 698.27 0,00 6982 15 450.97
N 3%0009.C0%SARECUPERAR 6795182 3216J6 000 3.21826 71168.06

55-1.15-ESTOQUES 2.119,859,06 2.234.587A2 2.119.859ß6 114324J6 2.234.587.62

56 - 1.1 5 01 • MERCADORtAS PRODUTOS E INSUMOS 2.111859,06 2.234.587,82 2.119.859,06 114328J6 2.234.587.82
9 11$010001.EVOWEPROOLTOS/MERCADORIASF 2119859.03 2234587.52 2.119859,06 1147?EJS 2234587.82

79.12-AUVONAOClRCULANTE 354.958,12 12.573J3 3.376J3 9,197A0 36415542

87-122-0VTROSCREDITOS 354.958,12 1237313 3.375J3 9.197A0 364.15542
k

96 - 1.2.2.05 - APUCAÇÕES FINANCElRAS 331.036.00 0.00 0,00 0,00 331.036A0
97.122050001 CONSCRCIOSAINGRESSAR 33103600 000 0,00 0.00 33 03600

98-L2.2.06.DEPOSITOSJUDICIAIS 23922,12 12.573,73 3.376J3 9.197,D0 33.119,12
W - 4 2 2 06 0001 DEPOSCOS LD CIAl$ ITAU 2$ 662,67 11 965.91 3 375J3 8 489,18 30 t5205
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BALANCETE ANALITICO
01/04/2017 a 30/04/2017
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CámabMade Gera! SETEC CONTABILIDADE

ACONOBREPRODUTOS)ÆTALURGICOSElRELf-26930164;0001-01
.

BALANCETE ANALITICO
01/04/2017 a 30/04I2017
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SETEC CONTABILIDADE

ACONOSRE PRODUTOS METALURGJOQS ElRELI - 2S 930 164 0001 01

BALANCETE ANAllTlCO
01/04/2017 a 30/04/2017
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CodaW63de Gera! SE7EC COWABILDADE

ACONOBREPRODUTOSMETALtRGtCOSElREU-26S30164E)Dt41
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO

ABRIL DE 2017 - CNPJ: 26.930,164/000141 + REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM D2/04/1991
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W M W INOX.AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME .

CNPh10c516 534/0001-29 NIRE:52202589440 em 26/11/2008

1

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 30 DE ABRIL DE 2017 - BALANCO

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 182.839,57 = 0,08
PASSIVO CIRCULANTE 2.195.551,20

A EMPRESA TEM R$ 0,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

squrdez Corrente· representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$1,00 de passivo circulante, quanto matar

for o norce de hqwdez corrente, melhor é para a empresa. O indice de hquídez corrente é considerado o melhor indicador para
avat-ar à situaçâo liqunda da empresa. Esse Indice relaciona Quanto de dinheiro disponível e conversível smediatamente tem a

ernprè5a em relaçÀ) ÀS divadas de (Urto prazo.

LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 182.839,57 = 0,08 i
PASSIVO CIRCULANTE 2,195.551,20

F

A EMPRESA TEM R$ 0,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA,

Lqwder Seca representa quanto a empresa possur de SDvo liqurdo para cada R$1,00 de passtvo ctrculante (divtdas a curto

prazo) Quanto maior for o indice de líquidez seca, melhor é para a empresa. O índice da tsqwdez seca é derivado da hqwdez
conente e demonstra a capacidade que a emt.,resa tem de pagar suas divadas a curto prazo, mesmo que a empresa não

conscça vender seus estoques. Por e%emplo, se o quottente for R$2,00 de direitos para cada R$1,00 de obngações, stgnifica
2ue mesmà sem vender seys estoques a emoresa conseaug cympnr com suas obriqaCòes de çurto orazq,

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 182.839,57 = 0,08
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 2.324,879,08

A EMPRESA TEM R$ O,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DfVIDA.

oqwdez Gerai representa quanto a empresa possur no ativo circutante e reahzável a longo prazo para cada R$1,00 de dmda
total Qtranta rvaar for a liquidez geral, melhor e para a empresa Esse indice representa a capacidade que a empresa tem en1

past saas divdJs a 50nfo prazo. e Ö lesUllado da Índice for superior a R$LOO SigntflCa que ela possul benS e d TettoS

wi•crontes pæd hqwdar seus compromussos haanceiros.

LIQUIDEZ IMEDIATA

DISPONIVEL 182.839,57 = 0,08
PASSIVO CIRCULANTE 2.195,551,20

A EMPRESA TEM RS 0,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.
K

FvprMu n mtortPnte entre SS dispontbshdades (còlXa, banco e aphcaçoes financeiras de hquideZ imediata) e o passfVo
rculaate É o indice menas utthzado pelos anahstas. Revela a capacudade de pagamento no curtissimo prazo.
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aSOLVâNCIA GERAL

ATIVO TOTAL 980.982,55 = 0,42
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 2.324.879,08

A EMPRESA TEM R$ 0,42 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

O indice de Solvènaa Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totats), para pagamentQ do total de
suas divrons. Envolve aném dos recursos líquidos, tambem os permanentes.

ENDIVIDAMENTO GERAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 2.324.879,08 = 2,37
ATIVO TOTAL 980.982,55 e

CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 237% DO INVESTIMENTO TOTAL

Partrcipaçào do capital de terceiros sobre os recursos totars. Revela o percentual de capital de terceiros e, por dedução, o

percentual de capital própno que está finanaando os ativos da empresa. Um percentual acima de 50% é considerado alto para
a wasm9 br.wtwa

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO
INVESTIMENTOS + IMOBILIZADO + INTANGIVEL 96.666,68 = 0,05-

PATRIMONIO LIQUIDO 2.045.372,83-
e

Esse ondice mostra quanto dos mvestementos, amoboluado e intangivel da empresa são financiados pelo seu patnmônio liqwdo
e, partanto, a mator ou menor dependência de aporte de recursos de terceiros para manutenção dos seus negóaos. Quando
esse percentual é menor do que 100% denota a presença de Capital de Guo Própno (CGP), que é a parcela do capital próprio
que financta o ativo circulante. Este indice revela quanto do Património Liquido da empresa foï lttvestldo no Ativo Permanente
a!!rma que ©quanto matS a empresa Investir no Ativo Permanente, menos recursos própnos sobrarão para o Ativo Ctrculante e,

em ConsequênGa, maior seré a dependênGa a capitals de terceiros para o financiamento do Ativo Circulante".

..

..

t

t

.
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ComaMaade Geral SETEC CONTABUDADE
¼ M W WOx AQUECEDORES SOLARES 1.70A - ME - 10 516-534,0001-29

B

BALANCETE ANAUTICO
01/04/2017 a 30/04/200

Conta - Desencáo Saldo Antenor 0 È B i† O C R É D i T O Saldo Penodo Saldo Fmai

1-1-ATNO 984003,38 400 3020,83 3020,83. 980982.55

2-tt.ATNOCIRCULANTE 18183937 0A0 040 0,00 182839,57

3-111-DiSPONiVEL 182.839,57 040 Oße 0,00 182.839S I%
4-1.1101•CAIXA 182839,57 0,00 0.00 SM 182,839S 4

E 4 ?0rfp.CAXAGERAL 182839,57 0A0 003 000 182637,57
4

79 - 12 . ATNO NAO CIRCULANTE 99 687,51 040 3420,83 1920,83 - 96.866,68

542-f.23.lMOBILIZADO 99.68751 0,00 3.020,83 3020,83- 96.666,88

551-12384-VEICULOS 141000,00 0,00 0,00 040 145.00040 t

562 +2104CD vilCJ,03 14500000 000 0.00 0,00 14500CCD

55b12309 t-IDEPRECIACCESACUMULADAS 45312,49+ 0,00 3.020 3 3020,83. 4833332-
454 230©-XC 4 :DHECIAÇÕ633rVEICLLCS 453 249- 000 3Q083 302083. 48333 v

528 - 1 9 - CONT AS DE COMPENSAGAO 701 476.30 0,00 0,00 0,00 701 476,30
..

SM-tB1.COMPENSAÇÃOATNA 70L476,30 0,00 0,00 000 7014?6,30

530 - t 9 1 91 - VALORES EM PODER DE TERCEIROS 70t476,32 0,00 0A0 OA0 701476,30
»J 91MXCi WJ31 A.7AC.AMO9NOVENCA 010630 MO 02 000 70"4762

1
196-2-PA$$1VO 984003.38 112J54,93 109J34,14 3M0,83+ 980.982.55

47.21,PAS5NOCIRCULANTE 2.t5t25495 11360S9 5165724 44296,25 2.195551JO

220 - 2 1 3 . FORkECEDORES 33 458,69 190,00 190.00 040 33.458,69

221-2t301-FORNECEDORESNAC10NAIS 33458.69 190,00 190A0 0,00 33.458,69
222 2 3;111 MC½DASSWEhCIAfrDCAcTDA 31M4,34 000 0.00 C.00 3 F434
K 2 1 Mt 2 LANi;ATDR O DE ANALISE CJh CA DE 1684 35 40,00 400 C,00 1 w4 33
Sòù 21301CMI AOCVECRELOGIOSCCMERCIAISL D t,00 1902 1502 40C C,00

22 2 t 4 - CBRIGACCES TRIBUTARIAS 504 177S4 449JD 277,30 172,40 + 504.805.54

226-21401-If4POST0$ECONTRIBUlç0ESARECOUiER 504177.94 449JO 277,30 172A0+ 504005,54
W V4m2CM 5WUSSOCMAPAGAR 46190921 000 000 000 48-9097

a a • 4 0i %12 RRF 3 SURIOS A MGAR 22 2t.6 73 449 70 777 30 17240 22096 J3

239 - 2 1 b - OBRIGAÇÕES TRABALMISTAS PREVIDENClÃRI 159tD27,60 10.72t29 51189,94 44468,65 1635 496.25

240.2150 -OBRIGAÇÕESCOMOPCSSOAL 420591.84 19395A5 3397443 23778SB 444.670,82

W 2-5700rF SAf7síLàECRCE%ADCSAPAGMt "$93814 1006720 31133,85 2106638 21800480
312 2 e acue FR ·lA304 APACAR 532334 Da 9372 93740 626094
44 2 5 C 0004 . CC rR WICAJ Sif0CAL A PAGAR 888 50 D$ D,CO 0.00 E8B 80 $
9 ? ScØ S CCN7At4CA )A39S EhCtALA©AGAF 37662 040 000 000 3 E62

53e 2-Sr0N9AFSOSUESOCORCCSAPaGAlt 20445058 1282S 1903,57 1775.32 206,22190
539-2- sm WAS APAcn 104502 000 Og 600 104st72

sic2:5:tCUí.WSALAROAPAGAR 2462% 000 000 000 24620.1

245 2a5aa.oBiUGACÔESPREVIDENCIARIAS L135303,24 0,00 1573039 11730,89 t15t434,13

2a e ts;2xe: wtsoFcomEn 8546t945 Dao 13:43.37 13s435 86776282

W 2B 2%C2 GT5ARECOL54ER 2BitI8379 C.00 258732 2587,52 283671,31

249-21503-PROVISOLS 34432,52 525.84 5AS4Ai2 4958J8 39391,36
xx.¾3Áv4RAFERAS 313456 30046 313550 2B3502 5969,68

W 2 1 50Dn mO/ SWaA 13 5A.A 153‰8 225 36 2 349 12 2 123 76 17 5n64

Tron WOrmadCa - Fone Fax 4002 - 9090 Folha i
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Contabilidade Geral SETEC CONTABUDADE
M W1NORA00ECE00RES SOLARES LTDA - ME - 10.516.534/0001-29

BALANCETE ANAllTICO
01/04/2017 a 30/04/2017

Coma -.Descnçào Siddo Antenor
.. .... D È B I T 0 C R £ D i T Q

.

. Saldo Período Saldo Final .

il7 21Š0300÷9móNÖRARIOSCONTABiû$APAGAR 15.899J8 0,00 00 . 0.00 5.899J8

2SS.2.1.6.0VTRA$OBRIGAÇÕES . 22.590J2 8,00 0 0,00 22.590,72
..

266 • 2.i.6 06 . 00TitAS OBRIGACÓES 22.590J2 ¢40 0,00 0,00 22.590J2
2E74 ) ÃOE00Di COWA$APM . 22590 72 0 00 000 4 00 21590 72

281.2.bPASSIVONAOClRCUE.AMTE .

.

80.425.30 5.374,28 $4,076,86 48J02,58 125,327,88

282 - 211 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO$ BO.625,30 0,00 10.490,32 10A96J2 91.115,62

263-211.81 -FINANCIAMENIOAYlVOFlX0 80.62530 CAO 10A90J2 10A90.32 91.115,62
284 221et000i..ACONOBRÉPRODUTOSMEtiTDA 80625.33 000 10490.32 10490.32 91115.62

302 22)-PARCELAMENTOSEIOUA0lTAMENTOS S,00 5374,26 43.586,54 38.212,26 38.212.26

303-213.01 PARCELAMENTOSESTADUAIS 0,00 S.37428 41586,54 38,212,26 38.21226
304.2210Üœi PARCELAMEM01CMS25?5973 . 000 164997 4344600 4179303 4179603

56 .213410bebMUROSPARO3CMS257597-3 000 312431 140.54 158317+ 3$83J7+
t

311-2.4 PATRtMONIOLQU100 . 1949357,17+ B6,019,66 0,00 96419,66 2,04$.372,83+

312.2.4.1.CAP11ALSOCIAi, 50000.00 0,00 940 0,00 50.000,00

313-24.1.01 CAPITAL50BSCRITO.. 50,000.00 0.00 0,00 GM 50000,00
3ht 24t0100GI-CAmiAL50C ALäiEGRAWA00 5000000 0.00 000 000 5000000

336 . 2.4 3 - LUCROS OU PREJU!ZOS ACOMVLADOS . . . 1.999353,17 + 96.8t9,46 0,00 96.919.66 + 2.095.372,83 +

1
337.2.4.101.LUCROSOUPREJOIZOSACUMULADOS 1.999.353,17+ 96.019,66 0,00 96.619.66+ 2.095372,83•
336 24301000!. tirROSSUSPENBOS 11816559S 0.00 0.00 000 116365598
339 2A101000Ž÷)PRE)LAZGSACUMULADOS 663.81726 . 0,00 0.00 000 6638 728
M0.243010001.PkSULTA0000EXERCícOEMCURSO • 15t979.9t+ 96.01945 0.00 9601966+ 247899.57.

$55,2.9-CONTASDEC0mPENSAÇÃO 701A75,30 . 0,00 000 9.00 701A76,30

556-2.9.1+COMPENSACÁOPASSIVA . 701A76,30 . 0,00 0,00 0,00 701476,30

57 2.9.1,01a VALORES EM PODER DE TERCEtROS .

701.47640 . . A00 0,00 0.00 701.476,30
hB-291010001dNDUSMAti2ACAOPOMNCOMENDA Út476.30 0.00 000 000 7014?630

. 342.3 DESPESAS 9.09 58432.99 58A32,99 0.09 0,00

343.11-DESPESASOPERACDNAIS 600 $BA32,99 56A32.99 0.09 0,00

.344-3.1.1.DESPESASCOMVENDAS . . . 6,00 E575J9 56.575J9 0,00 0,86

345-3.tt01-DESPESASCOMPESSOAL 0,00 $3A04.58 53.404.56 OM e,co
36.3i131.0M StäARiOS�ORDENADOS 600 3251159 32511,53 000 000

3C3È0100075RCRABORE 000 937.00 937.00 000 000

349 3 1 1 a t 0004 - 179AMRio 0,00 2 349.12 1349 12 0 00 0 00

3 1 h 000fb F% 0 00 3 135 S 1135,50 C.00 0 00
35t St10t0C tHSa 0,0C 10057J3 100STJ3 C00 000
362 31tB1000MGT C2 256742 2587.52 CD 000

%4 311.610009-ASSiSTÉNCIAMÉDfCAESOCIAL 040 4000 40.00 0,00 0.00
W 31t0-120 VALE TRANSÉORTE ",00 13861D 1306.10 02 000
E211010011 LANCWSERiiFOCOES DM 40000 40000 0.00 d,00

373,3.It0bDESPESASGERAIS 8,00 3.17087 3.170,83 02 0,00
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Comarca de Aparecida de Goiânia

Embargantes: Açonobre Produtos Metaiúrgicos Ltda e outra(s)
Embargada: Justiça Pública

Administrador: Felipe Denki Belém Pacheco

Relator: Des. Kisleu Dias Maciel Filho

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INOCORRÉNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 1.022 DO
CPC. PRETENSÃO RECURSAL SUFICIENTEMENTE ENFRENTADA.
DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA A RESPEITO DE TODOS OS
ARGUMENTOS E NORMAS LEGAIS AVENTADOS PELAS PARTES.
PREQUESTIONAMENTO. 1. Segundo reiterado entendimento jurisprudencial, o
acórdão que, mesmo sem ter examinado todas as teses e dispositivos legais
suscitados pelas partes, adota fundamentação suficiente para solucionar a
controvérsia, não padece de vício sanável por meio de embargos de declaração.
INOCORRÉNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 1.022 DO CPC. 2. N o
observada qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material no julgado
embargado, devem ser rejeitados os embargos de declaração que visam,
essencialmente, o prequestionamento de enunciados normativos. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.

ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de Instrumento
(Embargos de Declaração) n° 5235115.31.2016.8.09.0000 da Comarca de Aparecida de Goiânia.

ACORDAM os integrantes da Terceira Turma Julgadora da Quarta Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em, conhecer e rejeitar os embargos
declaratórios, à unanimidade de votos, nos termos do voto do relator.

VOTARAM, além do relator Desembargador Kisleu Dias Maciel Filho, a
Desembargadora Elizabeth Maria da Silva e o Dr. Sérgio Mendonça de Araújo, em substituição a
Desembargadora Nelma Branco Ferreira Perilo.

PRESIDIU a sessão a Desembargadora Elizabeth Maria da Silva.

PRESENTEo ilustre Procurador de Justiça, Dr. José Eduardo Veiga Braga.
Custas de lei.
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Des. Kisleu Dias Maciel Filho h33
Relator

RELATÓRIO E VOTO

Açonobre Produtos Metalúrgicos Ltda e outra(s) opõem embargos de
declaração contra o v. acórdão constante da movimentação n° 25, o qual, mediante votação
unanime do augusto Colegiado, conheceu e desproveu o agravo de instrumento em epígrafe,
anteriormente manejado, mantendo inalterado, por conseguinte, o provimento monocrático
proferido pelo juízo singular nos autos do pedido de recuperação judicial das empresas
recorrentes, o qual fixou os honorários do administrador-judicial nomeado em 4% (quatro por
cento) do passivo (R$10.032.116,00) (evento 1, arquivo 2).

Na minuta recursal apresentada (evento 33), alegam as embargantes que o
julgador não é obrigado a debater todas as questões levantadas no recurso, sendo suficiente que
estas sejam debatidas. Contudo, para que haja apreciação de eventual recursos para as
instâncias superiores, faz-se necessário o prequestionamento de questão federal ou
constitucional, conforme o caso dos autos.

Dizem que "...cabe inicialmente registrar que os presentes aclaratórios visam
tão somente ao aprimoramento da prestação jurisdicional, razão pela qual devem ser recebidos
eis que se destinam a prequestionar dispositivos visando a propositura de Recurso Especial e
Extraordinário" (fl. 3).

Aduzem que o uso de embargos declaratórios com o intuito de
prequestionamento é amplamente admitido pela doutrina, e que, inclusive, o STJ possui
entendimento pacificado de que os embargos de declaração podem ser usados visando o
pronunciamento expresso do tribunal para posterior propositura de recurso especial, sem serem
considerados protelatórios (Súmula 98).

Prequestionam os artigos 24 e 47 da Lei n° 11.101/2005, bem como os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, salientando ser excessivo os honorários
arbitrados ao administrador-judicial, fazendo-se necessário sua revisão.

Argumentam que deve ser considerado o elevado passivo das recorrentes
sendo inviável o percentual arbitrado como honorários do administrador-judicial, os quais estão
fora das possibilidades das empresas agravadas/recuperandas.

Noticiam que em julgamento idêntico o Des. Itamar de Lima entendeu que a
quantia fixada a títuio de honorários de administrador fugia dos critérios de razoabilidade,
reduzindo-os para 1% (um por cento) sobre o total do passivo.

. . .
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percentual de 4% (quatro por cento), requerendo pela manifestação expressa acerca do tema
debatido.

Colaciona julgado a amparar a tese defendida. O

Apesar de intimado, o administrador-judicial deixou de apresentar resposta ao
recurso (evento 38).

Com vista dos autos a douta Procuradoria-Geral de Justiça, através de sua
representante, Dr" Ivana Farina Navarrete Pena declinou de intervir no feito (evento 41).

Éo breve relato.

Passo ao VOTO, na forma do art. 1.024, § 1°, do CPC.

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

De acordo com a lei processual civil em vigor, os embargos de declaração têm
como objetivo complementar ou aclarar as decisões judiciais, quando nestas existirem pontos
omissos, obscuros ou contraditórios.

A omissão ocorre quando o juiz deixa de examinar qualquer questão formulada
pelas partes no curso da lide ou mantém-se inerte diante da matéria apreciável de ofício; a
contradição, quando há incoerência entre a fundamentação exposta e o resultado do julgamento;
e a obscuridade, quando falta clareza na decisão.

Sobre o tema, discorrem Fredie Didier Jr. e Leonador Cameiro da Cunha:

"Considera-se omissa a decisão que não se manifestar: a) sobre um
pedido; b) sobre argumentos relevantes lançados peias partes (...); c) sobre
questões de ordem pública, que são apreciáveis de ofício pelo magistrado, tenham
ou não tenham sido suscitadas pela parte.

A decisão é obscura quando for ininteligível, quer porque mal-redigida,
quer porque escrita à mão com letra llegível. Um dos requisitos da decisão judicial
é a clareza; quando esse requisito não é atendido, cabem embargos de declaração
para buscar esse esclarecimento.

A decisão é contraditória quando traz proposições entre si inconciliáv .

O principal exemplo é a existência de contradição entre a fundamentação e a
decisão." (in Curso de direito processual civil: meios de impugnação às decisões
judiciais e processo nos tribunais, vol. 3, 9° ed., Juspodivm, Salvador, 2011, p. 181/182).

Sendo assim, na qualidade de recurso com fundamentação vinculada, isto é,
cuja amplitude material está delimitada em lei, não pode o reclamo aclaratório ser utilizado de
forma que a parte simplesmente manifeste sua irresignação com o que foi decidido, não se
prestando, portanto, ao reexame de questões já apreciadas, nem para eventual correção de erro
de julgamento.

Sob esse prisma, na espécie, não se pode aquilatar a presença de qualquer

. . . .
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As próprias embargantes, aliás, deixam clarividente que fizeram uso dest s
embargos com o objetivo exclusivo de prequestionamento, almejando que este Sodalício
manifeste-se sobre as matérias apontadas em sua petição recursal.

Ocorre que, independentemente de manifestação a respeito de todos os
argumentos e dispositivos constantes das razões do recurso anterior, no julgamento, houve o
deslinde da controvérsia suscitada, de modo claro, coerente e concatenado.

Édizer, nada existe verdadeiramente a comprometer a inteligência do julgado
embargado, que contém os fundamentos suficientes para justificar a conclusão adotada.

Ademais, calha lembrar que "não constitui omissão o modo como, do ponto de
vista da parte, o acórdão deveria ter decidido" (STJ, Edcl no REsp. n° 56.201-BA, Rei. Min. Ari
Pargendler), de forma que "a decisão contrária ao interesse da parte não pode ser confundida
com ausência de fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional." (STJ, REsp 948047/MT,
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima).

Outrossim, é cediço que o órgão judicial, para externar sua convicção, não
precisa aduzir comentários sobre todas as teses e preceitos normativos suscitados pelas partes
em seus arrazoados, tendo em vista que pode decidir a causa de acordo com as normas jurídicas
necessárias para sustentar o seu convencimento, a teor do que estabelece o art. 371 do atual

A rigor, tendo o juiz ou tribunal lastreado sua convicção no sistema jurídico a
que está adstrito, consequentemente restam repeildas todas as demais questões trazidas à baila,
não havendo omissão ou obscuridade por parte do julgador quando é desconsiderado algum
fundamento impertinente apresentado por um dos litigantes, nem quando dá à prova a valoração
que reputar mais adequada.

Em reforço, a posição consolidada do Superior Tribunal de Justiça:
"(...) esta Corte Superior de Justiça tem entendimento pacificado no

sentido de que o julgador não é obrigado a refutar expressamente todas as tes s
aventadas pelas partes, tampouco se manifestar sobre os dispositivos legais que
reputam violados, desde que pela motivação apresentada seja possível aferir as
razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões deduzidas. Embargos de
declaração conhecidos e desprovidos, por absoluta ausência de demonstração do
suposto defeito no julgado." (STJ, 3° Seção, EDcl no IDC 3/GO, Rei. Min. Jorge Mussi,
DJe 18/03/2015);

"(...) 3. A solução integral da controvérsia com base em fundamentos
suficientes torna desnecessária a análise de todos os preceitos normativos
indicados pelo embargante, até mesmo para fins de prequestionamento. 4.
Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 18 Seção, EDel na Rel 3.914/BA, Rel. Min.
Castro Meira, DJe 03/10/2012);

"(...) 4. O julgador, desde que fundamente suficientemente sua decisão,
não está obrigado a responder todas as alegações das partes, a ater-se aos
fundamentos por elas apresentados nem a rebater um a um todos os argumentos
levantados, de tal sorte que a insatisfação quanto ao deslinde da causa não
oportuniza a oposição de embargos de declaração. (...)" (STJ, 18 Seção, EDel no

. . . . .
.
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e
Na mesma direção, colhem-se os seguintes arestos desta Corte:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...) 111 -

O julgador não precisa examinar e responder a todos os argumentos deduzidos
pelas partes, sendo suficiente e relevante expor os motivos do seu convencimento.
PRIMEIRO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. SEGUNDO RECURSO
DESPROVIDO." (TJGO, 6° Câm. Cív., Al n° 76046-48.2016.8.09.0000, Rel. Dr. Marcus
da Costa Ferreira, DJe 2220 de 02/03/2017);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CIVEL. (...) AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. REEXAME DA
CAUSA. (...) 111- O julgador não está obrigado a manifestar sobre cada um dos
dispositivos legais invocados pela parte, nem sobre todos os argumentos
utilizados pelo Recorrente para ornamentar o seu recurso, bastando dirimir o
conflito, demonstrando os motivos de seu convencimento. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS." (TJGO, 5° Câm. Cív., AC n° 309954-
24.2015.8.09.0170, Rel. Des. Francisco Vildon Jose Valente, DJe 2208 de 10/02/2017);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL. (...)
INSATISFAÇÃO COM O RESULTADO DO JULGAMENTO. PRETENSÃO DE
REAPRECIAÇÃO DA CAUSA. INVIABILiDADE. REJElçÃO DO RECURSO. 1.
Omissis. 2. O juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações d s
partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a
um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente p ra
fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. (...)" (TJGO, 4° Câm. Cív., AC n°
402228-67.2012.8.09.0087, de minha relatoria, DJe 2154 de 23/11/2016).

Portanto, é certo que os embargos de declaração não assumem caráter
infringente da decisão embargada, nem se destinam a obter o rejulgamento da causa. As
eventuais incorreções na apreciação dos fatos, da prova existente nos autos ou ainda na
aplicação do direito, devem ser atacadas pelos recursos adequados, nunca por embargos
declaratórios.

Nessa contingência, entendo que não merece prosperar o recurso, porquanto o
acórdão embargado foi devidamente motivado, inexistindo negativa de vigência a preceitos
normativos, tampouco os vícios catalogados no art. 1.022 do CPC atual.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração em testilha.

Écomo voto.

Goiânia, 03 de agosto de 2017.

Des. Kisieu Dias Maciel Filho

O Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2°

VARA CÍVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA - GO.

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA Processo n° 201602817310 RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

CARLOS FERNANDES DAS CHAGAS FILHO, brasileiro,
inscrito no CPF sob o n°: 091.511.547-65, CTPS: 61093, Série 00135/RJ,
PIS/PASEP n°: 128.38235.12-7, residente e domiciliado na Rua Araguary, Quadra
30, Lote 10, Bairro Cardoso, CEP: 74.000-000, Aparecida de Goiânia - GO, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência REQUERER a HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO TRABALHISTA na Recuperação Judicial da empresa ACONOBRE

PRODUTOS METALURGICOS EIRELI e outros, já devidamente qualificada nos

autos desta demanda, conforme informações que segue:

0 Requerente é credor da empresa em recuperação
judicial na importância de R$ 21.191,47 (vinte e um mil cento e noventa e um reais

e quarenta e sete centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida

pela 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia - GO, que segue anexa.

Observando o artigo 9° na Lei n° 11.101/05, passamos

a apresentar os dados necessários.

• Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça;
• Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Rua 1B, Quadra

39, Lote 22, Setor Garavelo B, Goiânia - GO, CEP: 74.354-290;
• Valor do crédito atualizado até 30.06.2017: R$ 21.191,47 (vinte e um mil

cento e noventa e um reais e quarenta e sete centavos);
• Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de

Crédito emitida pela 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia - GO.
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M
advogados

Indicamos ainda conta corrente do patrono do

requerente para depósito do crédito, conforme poderes concedidos na procuração:
BRADESCO, AGÉNCIA 1423-0, CONTA CORRENTE N°: 0013213-6, TITULARIDADE:
FERNANDO MENDES DA SILVA, CPF: 014.965.381-61.

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima

apontado incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que

realizou o pedido de recuperação judicial, requerendo que todas as intimações
sejam procedidas na pessoa do advogado signatário da presente, no endereço
indicado anteriormente.

Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios

da justiça gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem

prejuízo do próprio sustento e de sua família, conforme inclusive já fora deferido

na sentença que originou a certidão de crédito.

Dá-se à presente o valor de R$ 21.191,47 (vinte e um

mil cento e noventa e um reais e quarenta e sete centavos).

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia, 04 de agosto de 2017.

FERNANDO MENDES DA SILVA

OAB - GO 37755

.. ywoq=cy g;gpeWiMMRua1B Od 29 Ltí22) Setor Garavelo B G O
M è n »
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https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autentic...
18ho

PODER JUDIClÃRIO
JUSTlçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
1° VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE
GOIANIA - GO - CEP: 74981-100

RTSum - 0010064-04.2017.5.18.0081
AUTOR: CARLOS FERNANDES DAS CHAGAS FILHO
RÉU: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREll,W M W INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME

PODER JUDIClÃRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18°
REGlÃO
18 VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE
GOlÃNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE
GOIANIA - GO - CEP: 74981-100
Telefone: (62) 39013684

CERTIDÃO DE CRÉDITO

PROCESSO: 0010064-04.2017.5.18.0081
Reclamante: CARLOS FERNANDES DAS CHAGAS FILHO - CPF: 091.511.547-65
Advogado(s) do reclamante: FERNANDO MENDES DA SILVA
Reclamado(a): ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI e outros, CNPJ:
26.930.164/0001-01, W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME, CNPJ:
10.516.534/0001-29

O Diretor de Secretaria, FABIO SANTOS GAMA, da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE APARECIDA DE GOIÂNIA - GO, no uso de suas atribuições legais, expede a

presente CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM FAVOR DO EXEQUENTE, no processo
201602817310, em trâmite perante a 2° Vara Civel da Comarca de Aparecida de
Goiânia.

CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o exequente
CARLOS FERNANDES DAS CHAGAS FILHO, CPF:091.511.547-65, possui crédito
decorrente de condenação nos autos supra identificados, a ser recebido da executada
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI e outros, CNPJ
26.930.164/0001-01, W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME, CNPJ:
10.516.534/0001-29.

Em regular liquidação, foram apurados no processo os créditos a seguir discriminados:
R$19.660,83 - importância líquida devida ao reclamante; R$274,62 - contribuição
previdenciária quota do empregado (devida pelo empregador); R$739,16 - contribuição
previdenciária devida pelo empregador (inclusive SAT); R$516,86, custas processuais.
Valor total da execução: R$21.191,47 (vinte e um mil cento e noventa e um reais e

quarenta e sete centavos) - atualizado até 30/06/2017.
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https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autentic...

Informa, outrossim, que o reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita.

APARECIDA DE GOIANIA, 28 de Julho de 2017.

Assinado pelo(a) Servidor(a) FERNANDA LUCIANO PERILO, da 1" VARA DO
TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

(Art. 1°, §2°, Ill, "a" da Lei n° 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA, 1 de Agosto de 2017

FABIOLA EVANGELISTA MARTINS
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital
pertence a: 17071914434530500000020325360
FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO

PROCESSO N° 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)

IlllllllllWlllllHlllllllllll
201692817319

LUZTOL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA., credor já devidamente habilitado
nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL que move o GRUPO ECONôMICO
ALVES QUIXABEIRA, vem à presença de Vossa Excelência, por meio do advogado que a

esta subscreve, em atenção ao de acho publicado no dia 30/08/2017, reiterar, novamente,
que sejam apreciados os pedidos realizados por este Credor, às fis. 1.754/1.776 e

1.788/1.790, a fim de que seja declarada a nulidade da decisão que deferiu o processamento
da recuperação judicial, e, por conseguinte a extinção do feito, por ser inepta a petição inicial
da Ação de Recuperação Judicial, poÝnão cumprimento aos requisitos contidos no artigo 51,
VI, da Lei 11.101/05.

Na remota possibilidade de não ser declarada a inépcia da petição inicial, e,
ainda, a decretação da nulidade da decisão que deferiu o processamento da recuperação
judicial, o que se faz em cumprimento ao princípio da eventualidade, requer seja determinado

o
o bloqueio de todos os bens da sócia das Recuperandas, visando, assim, a garantia de
quitação (ou pelo menos amortização) dos débitos com os credores, e, ainda, que seja
oficiada a Receita Federal para apresentar as últimas 05 (cinco) declarações de imposto de
renda dos mesmos (FÍSICAS E JURÍDICAS), no intuito de evitar que por mais uma vez o
instituto da Recuperação Judicial seja utilizado por quem de fato não possui direito e
necessidade de utilizá-lo, por ser medida de i,nteira justiça.

Requer-se, aindia, que seja realizado o imediato controle judiciário da
legalidade e constitucionalidade dÚplano de recuperação judicial apresentado pelas
Recuperandas, ante os diversos vícioš encontrados rio mesmo.

.

Outrossim, reitera e sej determi ado o afastamento da Administração
.

.

das Recuperandas, principalmente de sua sócia Administradora, que comprovadamente não
possui condições técnicas para.exercer tal cargo, devendo, portanto, ser nomeado
interventor (administrador) e criado"otornitê de credores.

Brasaia-DF Goiania-GO Riodejaneiro-RJ SaoPaulo-SP

Endereçoanicoparacontato(sede):
Rua88,n°443.Setor5ul,CEP·74.085-010,Goiânia-GO.

Fone:(62)3941-8910. Fax: (62)3241-8910. E-mail:carraro carrare n

w w w. c a r r a r o . a d v . b r
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. a..a.e

Considerando a vasta omissão, patrocinada pelas Recuperandas, de
documentação necessária à constituição e instrução desta ação, requer seja oficiado o

Ministério Público do Estado de Goiás, nos termos do artigo 187, § 2°, da Lei 11.101/05, a fim
de apuração de prática criminosa prevista no artigo 171, da referida lei.

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS
EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM

• ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, N° 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 74.085-

010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5°, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Pede deferimento.

Goiânia-GO, em 04 de setembro 017.

Fábio Car
oAB-Go 8

. 5 a

. 1

.

ø

..

t

de

K.
D
Ci

, i

Brasília-DF Goiania-GO Riodejaneiro-RJ SãoPaub-SP

Endereçoánicoparacontato(sede):
Rua88,n°443,SetorSul,GP·74.085-DIO,Goiania-GO.

Fone;(62)3941-8910, Fax· (62)3241-8910, Emuul:carraro carraro

w w w . c a r r a r o . a d v . b r
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NAKANO
.. M N SOCIEDADE.DE ADVOGADOS

.· .. ..
.. . .

·

.

·

...

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CfVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA ESTADO DE
GOIÁS.

·.

Autos n. 201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011)
RecuperaçãoJudicial

AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, e WMW INOX AQUECEDORES
SOLARES LTDA., representadas na forma de seus atos constitutivos, ambas
já qualificadas nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL, processo
em epígrafe, por seus advogados signatários, vêm respeitosamente à presença
de Vossa Excelência, nos termos do artigo 1.018, §2 do Código de Processo
Civil, comunicar a interposição de Agravo de Instrumento sob o n.

5312526.19.2017.8.09.0000, em face da decisão de fis.1529, que negou às
agravantes ao pedido de expedição de oficio à Fazenda Pública Estadual, para
fins de determinação de liberação das operações com NF-e. (nota fiscal
eletrônica)

Requer, pois, a juntada de cópia da petição do
agravo e das respectivas razões protocolizadas, informando que o recurso foi
instruído com os seguintes documentos:

/ Cópia da petição inicial;

/ Cópia da petição ensejadora da decisões agravadas
/ Cópia das decisões agravadas;
/ Cópia da certidão de intimação das decisões agravadas;
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NAKANO
NKN .5OCIEDADE DE ADVOGADOS ...

. . . . .. . . ..

/ Cópia da procuração e substabelecimento outorgada aos

advogados das agravantes;
/ Custas devidamente recolhidas;

/ Demais peças necessárias e facultativas para a formação do
presenteinstrumento.

Outrossim, caso Vossa Excelência entenda
possível, poderá retratar-se da decisão ora agravada, nos termos do artigo
1.018, §1 do Código de Processo Civil.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

São José do Rio Preto, Ol° de setembro de
2017.

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/SP 351.996

ES AND TELES C NEL
OAB/GO 42.826
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Processo: 5312526.19.2017.8.09.0000

NAKANO
N N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO p
DE GOIÁS. n

..

OBJ. Agravo de Instrumento

Processo de Origem n° 201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011)
Recuperação Judicial - 2° Vara Cível da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO

AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, com sede social na Avenida Prefeito João de
Paula Teixeira Filho, s/n, Qd.15, Lts 11 e 12, Bairro Ilda, CEP: 74935-810,
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob
o n 26.930.164/0001-01 e ainda WMW INOX AQUECEDORES SOLARES
LTDA., com sede social na Rua Dona Juracy de Paula Teixeira, Qd,21, Lts.
08, 09 e 10, Bairro llda, CEP 74.935-640, devidamente inscrita no CNPJ/MF:
10.516.534/0001-29, representadas neste ato por Maria Suelene Alves Pedro,
brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n 1.604.328 SSP/GO e do
CPF/MF: 197.709.951-34, residente e domiciliada à Alameda do Bosque, Qd
6C, Lote 16, Jardins Mônaco, Bairro Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia,
Estado de Goiás, autoras do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
processo de origem em epígrafe, por seus advogados signatários, com
escritório profissional na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, n. 680, conjunto
162, Jardim Paulista, na cidade de São Paulo/SP e na Rua Dr. Presciliano Pinto,
n. 3194, Jd. Alto Rio Preto, cidade de São José do Rio Preto/SP, local onde
recebem intimações, notificações e demais comunicações a serem feitas no

presente processo, vêm respeitosamente a presença de Vossa Excelência, com
fulcro no artigo 1.015, inciso II e 1019, I, ambos do Código de Processo
Civil, inconformados com as decisões de fis, proferidas pelo Exmo. Dr. Juiz de
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NAKANO
N(N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

0
ti M ©

Direito da 2° Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, interpor,
tempestivamente, o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO a fim de ver g - Om n areformadas referida decisão, pelas anexas razões, requerendo a Vossa o a E
Excelência se digne em recebê-lo e processá-lo, distribuindo o presente a uma
das Colendas Câmaras deste Egrégio Tribunal, sendo que, após regular .

processamento, requer-se ao Excelentissimo Desembargador Relator:

• Conhecimento do Recurso, haja vista sua tempestividade e pertinência, 8
conforme artigo 1015 do CPC, recebendo-o na modalidade de
INSTRUMENTO. p

M O
• A Concessão de TUTELA RECURSAL, com fundamento no artigo

1019, I c.c. 932, ambos do CPC, apreciando o pedido de tutela recursal, ....

determinando a expedição, pelo juízo da recuperação judicial, ao oficio
à Fazenda Pública Estadual de Goiás, para fins de liberação das
operações de NF-E (nota fiscal eletrônica), uma vez que a demora
poderá causar aos agravantes lesão grave e de difícil reparação, tendo
em vista que a decisão ora agravada, se mantida, impede o livre
exercício da atividade económica pela empresa WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA, impedindo assim de emitir Nota
Fiscais em suas relações comerciais. Logo, necessário se faz o imediato
deferimento do efeito supradescrito.

• A distribuição do presente a uma das Colendas Câmaras deste Egrégio
Tribunal.

Outrossim, de acordo com o que dispõe o artigo
1.017 do Novo Código de Processo Civil, anexa os documentos abaixo
relacionados, para a devida formação do instrumento

Cópia da petição inicial;

Cópia da petição ensejadora da decisões agravadas
Cópia das decisões agravadas;

Cópia da certidão de intimação das decisões agravadas;
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III- DO CABIMENTO DO
PRESENTE RECURSO ,

Conforme previsto no artigo 1.015, inciso II
do NCPC, se admite a interposição de Recurso de Agravo de Instrumento
contra decisões que envolvam o mérito do processo.

5
o

As decisões proferidas pelo M.M. Juiz a quo
não se tratam de simples despachos ordinatórios, envolvendo análise de mérito,
qual seja, o deslinde da Recuperação Judicial, portanto, desafiando a

interposiçâo de Agravo de Instrumento.

Assim, resta comprovado que na hipótese dos
autos, a decisão recorrida enseja a interposição de agravo de instrumento,
sendo indiscutível o cabimento deste recurso, com seu consequente
recebimento e total provimento, pelas razòes a seguir expostas.

IV - DAS RAZÕES DE REFORMA
DA DECISÃO:

A Recuperanda WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA. como já descrito acima, teve
bloqueada suas operações de Nota Fiscal Eletrônica - NF-E pela Fazenda
Pública Estadual de Goiás. (doc.anexo).

Este bloqueio aconteceu em decorrência de
débito fiscal estadual do qual detém a recuperanda, como consequência a isso,
a empresa não está conseguindo mais emitir nota fiscal eletrônica de venda
dos seus produtos, não podendo, portanto, realizar novas operações de
venda.

Não obstante o respeito ao entendimento
exarado pelo Douto Juízo, tem-se que a decisão que negou ao pedido de
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5 sÃOPAULC P -Alamedajoaquim EugeniodeUna 680-tonj. 162-Jd.PauDsta-CEP01.403400-Fone 455 11 4063.7317
E $..LDO RIOPRE10/SP-RuaPrescilianoPinto,3194 - Jd. Alto do Rio Preto- CEP15.020000.Fone +55 173216.4004

. . .. . . . .. .... . ...... ...... . ... . . .. ........... ... . ........ . .. ..

m.naked

.

.
. . . .

I E3 Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 31/08/201 1 20:30:40
Assinado por PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
lidaçao pelo código: 106071286535, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 269 : 000269peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:21

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Processo: 5312526.19.2017.8.09.0000

NAKANO
N(N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

t

Cópia da procuração e substabelecimento outorgada aos

advogados das agravantes; p

Custas devidamente recolhidas;
a
NDemais peças necessárias e facultativas para a formação do

presente instrumento.

.

Assim, requer a formação do instrumento de
agravo, com a juntada das anexas razões de recurso, acompanhada das peças
processuais acima mencionadas.

Em atendimento ao disposto no artigo 1.016,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, as agravantes informam os
nomes e os endereços completos de seus advogados constituídos:

Marcio Jumpei Crusca Nakano, OAB/SP 213.097;
Pedro Henrique Nossa Bergamasco, OAB/SP 351.996;

Endereço: Rua Dr. Presciliano Pinto, n. 3194, Jd. Alto Rio Preto, CEP:
15.020-000 - São José do Rio Preto/SP.

Importante mencionar que não estão sendo
informados os dados dos advogados da parte agravada, tampouco estão sendo
anexadas as cópias das procurações dos respectivos advogados e eventuais
contestações, uma vez que não existem tais documentos nos autos, por se
tratar de PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, figurando
como parte agravada o Juízo.

No entanto, apresentamos o nome e endereço
do Administrador Judicial nomeado pelo Juízo a quo, para que seja intimado a
se manifestar.

Dr. Felipe Denki Belém Pacheco, OAB/GO 34.021;
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NAKANO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Endereço: Rua 05 - Q. C04, it.16/19, sala 1.912 - Setor Oeste - Ed. The
Prime Tamandaré - Goiânia/GO - CEP:74.125-070 - Fones:62-3281.33.33,
62-98148.4489, 62-3434.6373 n

Requer ainda que sejam anexados aos autos os
comprovantes do recolhimento do valor atinente ao regular processamento do
presente agravo de instrumento, conforme determinações deste Egrégio
Tribunal de Justiça, pugnando para que eventual recolhimento a menor seja
integralmente corrigido no prazo a ser concedido por Vossa Excelência, não "

incorrendo às agravantes em deserção em razão de eventual recolhimento a
menor.

8
e .

Assim, pugna a formação do instrumento de
agravo, com a juntada das anexas razões de recurso, acompanhada das peças
processuais acima mencionadas.

Os documentos que instruem o presente
recurso são declarados autênticos pelos Advogados que subscrevem.

Isto posto, requer se digne Vossa Excelência
em receber o presente recurso de agravo de instrumento, nas anexas razões de
recurso, determinando seu processamento e CONFERINDO-LHE A
TUTELA RECURSAL para que, após os tramites legais, dele tome
conhecimento esse Egrégio Tribunal e lhe dê provimento.

Requer por fim que todas as publicações sejam
realizadas exclusivamente em nome do Advogado MARCIO JUMPEI
CRUSCA NAKANO- OAB/SP 213.097, sob pena de nulidade.

Termos em que,
A. Deferimento.

São Paulo/SP, 31 de agosto de 2017.

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/SP 351.996
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MINUTA DEAGRAVO DE INSTRUMENTO 3 o
N. n e

Processo Origem n° 201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011)
Recuperação Judicial 2° Vara Civel da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO

.

Agravantes: AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS ElRELl; WMW
INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA.

Agravado: Juízo de direito da 2° Vara Civel da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO

EGRÉGIO TRIBUNAL

COLENDA CAMARA

CONSPICUOSJULGADORES

.. --

I - DA TEMPESTIVIDADE

De acordo com o artigo 1.003, §5°, do Novo
Código de Processo Civil, o prazo para interposição de Recurso de Agravo de
Instrumento é de 15 (quinze) dias.
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No presente caso, a decisão ora agravada, foi
publicada no DJE aos 29/06/2017 (terça-feira). De tal decisão fora oposto 2
pelas empresas recuperandas embargos de declaração de fis.1584/1588,
visando o esclarecimento da decisão, interrompendo-se, portanto, o prazo
recursal.

A decisão conhecendo e negando
provimento aos embargos opostos foi publicada em 10/08/2017 sendo
assim, o prazo quinzenal do presente agravo de instrumento iniciou-se em
11/08/2017 (sexta-feira), coin termino em 31/08/2017, restando-se, portanto,
tempestivo o presente recurso.

Ainda cabe ressaltar que, como previsto pelo
artigo 219 do Novo Código de Processo Civil, os prazos processuais devem
ser computados somente em dias úteis.

Diante do exposto, resta comprovada a

tempestividade do presente recurso de Agravo de Instrumento.

II - DOS FATOS

Na data de 09 de Agosto de 2016, em virtude
da grande crise financeira em que se encontravam e se encontram até os dias de
hoje, potencializada pelas dificuldades politicas e econômicas que o país
atravessa, as Agravantes ajuizaram pedido de recuperação judicial, o qual foi
distribuído perante a 2" Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO.

Os autos foram autuados sob o n.
201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011), tendo sido deferido o seu

processamento. Em tal decisão o Magistrado de 1° grau determinou ainda a

suspensão de todas as ações e execuções em face das Recuperandas, pelo
período de 180 dias, conforme determinação do artigo 6° da lei 11.101/05

O processo de Recuperação caminhou
naturalmente, tendo as Recuperandas adotado todas as medidas para o sucesso
de referido procedimento, com o claro intuito de soerguimento.
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Recentemente, a Recuperanda WMW
INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA. teve bloqueada suas operações
de Nota Fiscal Eletrônica - NF-E pela Fazenda Pública Estadual de Goiás.
(doc.anexo).

a.Referido bloqueio adveio em decorrência de débito
fiscal estadual do qual detém a recuperanda.

et O
Via de consequência, a empresa não conseguiu "

mais emitir nota fiscal eletrônica de venda dos seus produtos, não podendo, 2 e
portanto, realizar novas operações de venda.

8
o

Assim, a atitude do Fisco claramente impede o livre
exercício da atividade econômica pela Recuperanda, eis que o condiciona ao

pagamento integral dos seus tributos. p

Assim, não obstante restar tais pedidos plenamente
justificados, o M.M. Juízo assim decidiu em 26/06/2017:

Vistos. 1- 0 Requerimento de Fis. 1520/1524, devera ser

formulado pela parte interessada na forma adequada,
ou seja, através de mandado de segurança perante o
tribunal de justiça. 2- Aguarde-se eventual decisão
liminar no recurso de agravo interposto pelas empresas
recuperandas, para convocação da assembleia geral de
credores. 4- Abra-se o 8 volume, a partir fis. 1403. 3 -

Intime-se e cumpra-se. Aparecida de Goiânia, 23 de
junho de 2017, Vanderlei Caires Pinheiro Juiz de
Direito.

Assim, não obstante o respeito ao entendimento
exarado pelo Douto Juízo, tem-se que este não pode nem deve prosperar.

Isto porque, considerando o atual estágio da
Recuperação Judicial, e levando em consideração de que o espírito da lei busca
a preservação da empresa, bem como também a competência do Juízo
Recuperacional, necessário se faz o deferimento a expedição de oficio à
Fazenda Pública Estadual de Goiás pelo juízo, determinando a liberação das
operações de NF-E - Nota Fiscal Eletrônica da Recuperanda, como abaixo se

explana.
Página 7 de 15

E SÃOPAut.Q/5P-Alameda Joaquim Eugeniode Uma, 680 con).162 - Jd.Paulista -ŒP01A03400 - Fone +55 11 4063.7317
E EL DOR10PRE10/SP+RuaPresciliano Pinto.3194 -Jd,Alto do Rio Prelp-CEP15.020©00- Fone +55 173216A004

.. .. .... . . . ..... ................. ...... .... ...... .... .... .

.... .. .
. .... .... ... ............ . ..

m.nakano.adv.br äewu

. . . .

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitaleonte em 31/08/2017 20:30:40
Assinado por PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
alidaçao pelo código: 106071286535, no endereço: https://projudi tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 269 : 000269peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:21

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Processo: 5312526.19.2017.8.09.0000

yNAKANO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

expedição de oficio à Fazenda pública Estadual de Goiás não deve
prosperar, uma vez que a atitude do Fisco impede o livre exercício da
atividade econômica pela Recuperanda, eis que o condiciona ao pagamento o

integral dos seus tributos.

Por outro lado, estando as empresas em

Recuperação Judicial, portanto, sob os olhos do Judiciário, plenamente
possível que o Juízo tome as medidas necessárias para o bom andamento
de referido processo.

Não há, ademais, qualquer impedimento
legal que proíba o magistrado de expedir oficios de tal gênese, mesmo porque o

principal interesse colocado em voga é justamente o respeito ao princípio da
preservação da empresa.

Importante destacar que não se discute aqui
acerca da legitimidade da via mandamental para correção das ilegalidades
perpetradas pelo poder público, mas sim da possibilidade de o juízo
condutor do processo recuperatório o fazê-lo, sob as premissas que lhe são
conferidas pela lei 11.101/05.

Por outro lado, com o simples passar de
olhos em tal situação vê-se claramente que o impedimento ao livre exercício
comercial como meio de coação para recebimento de tributos, fere
profundamente os Princípios da Razoabilidade e da Preservação da
Empresa, indo totalmente de encontro aos ditames da Lei de Falências e

RecuperaçãoJudicial.
Isso sem falar dos Princípios basilares

insculpidos nos Artigo 170 da constituição Federal, em que são tratados os

princípios gerais da atividade econômica.

A ilegalidade deste bloqueio na emissão das
notas fiscais é notória, pois caracteriza-se medida desproporcional adotada pelo
Fisco como forma de cobrança do dëbito fiscal.

O Fisco abusa de seu direito de cobrar, eis
que, na vil tentativa ao recebimento de seu crédito, tenta impedir a empresa de
realizar regularmente suas atividades, assumindo papel de Estado-Juiz,
tomando atitudes coercitivas sem qualquer processo legal para tanto.
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A jurisprudência entende plenamente abusiva
tal conduta. Cita-se:

o

"RECURSOS OFICIAL E DE APELAÇÃO
MANDADO DE SEGURANÇA EMISSÃO DE NOTA
FISCAL ELETRÔNICA BLOQUEIO PENDÉNCIA DE
DÉBITO TRIBUTÁRIO IMPOSSIBILIDADE. 1. A
proibição de emissão de nota fiscal, ante o

inadimplemento tributário, configura indevido meio
coercitivo de cobrança. 2. Circunstância que caracteriza a
ocorrência de cerceamento de atividade empresarial. 3.
Ordem impetrada concedida, para o restabelecimento da
regular emissão, indispensável na gestão comercial. 4.
Incidência das Súmulas nos 70, 323 e 547 do C. STF. 5.
Mandado de segurança julgado procedente. 6. Sentença
que concedeu a ordem impetrada, mantida. 7. Recursos
oficial e de apelação, desprovidos." (Apelação n°
1004736-94.2014.8.26.0053 Rel. Des. FRANCISCO
BIANCO 5° Câmara de Direito Público j. 28/07/2014).

De igual sentir, o Superior Tribunal de
Justiça já refutou tal prática, reconhecendo sua abusividade.

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA.
AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE TALONÁRIO
DE NOTAS FISCAIS. EXISTSNCIA DE DÉBlTOS
COM A FAZENDA PÚBLICA. PRINCIPIO DO LIVRE
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA.
ARTIGO 170, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA N.° 547 DO
STF 1. O Poder Público atua com desvio de poder ao

negar, ao comerciante em débito de tributos, a

autorização para impressão de documentos fiscais,
necessários ao livre exercício das suas atividades (artigo
170, parágrafo único, da Carta Magna). 2. A sanção, que
por via obliqua objetive o pagamento de tributo, gerando
a restrição ao direito de livre comércio, é coibida pelos
Tribunais Superiores através de inúmeros verbetes
sumul res, a saber: a) "é inadmissível a interdição de

. Página 10 de 15
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t1 O

estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de
tributo" (Súmula n.° 70/STF); b) "é inadmissível a

apreensão de mercadorias como meio coercitivo para o

pagamento de tributos" (Súmula n.° 323/STF); c) "não é
lícito a autoridade proibir que o contribuinte em débito
adquira estampilhas, despache mercadorias nas

alfändegas e exerça suas atividades profissionais"
(Sámula n.° 547/STF); e d) "É ilegal condicionar a

renovação da licença de veículo ao pagamento de multa, "

da qual o infrator não foi notificado" (Súmula n.°
127/STJ). 3. Destarte, é defeso à administração
impedir ou cercear a atividade profissional do
contribuinte, para compeli-lo ao pagamento de débito,
uma vez que este procedimento redundaria no

bloqueio de atividades Ifeitas, mercê de representar p
hipótese da autotutela, medida excepcional ante o

monopólio da jurisdição nas mãos do Estado-Juiz. 4.
Recurso especial desprovido." (REsp 783766 / RS Rel.
Min. LUIZ FUX j. 03/05/2007).

Não menos importante ressaltar que não
fora criado pelos Estados uma forma de parcelamento da dívida fiscal
para as empresas em Recuperação Judicial, não existindo assim opções
viáveis de pagamento das absurdas dívidas tributárias sem que prejudique a

empresa, de modo a esvaziar seu capital de giro.
Desse modo, em respeito aos Princípios da

Razoabilidade, à livre atividade econômica e da Preservação da Empresa,
bem como em respeito a própria Lei de Recuperação Judicial e Falência, a qual
prima pela superação da crise econômico-financeira enfrentada pela empresa,
se mostra arbitrária a atitude do fisco em impedir a emissão de NF-E.

Inclusive, há de se destacar que o artigo 170
da Constituição Federal afirma que o Estado não pode limitar a atividade
econômica, exceto se houver previsão legal. Também não pode cercear a
atividade de uma empresa por ela ser sua credora.

Essa atitude, na verdade, dificultaria ainda
mais a quitação do débito e acarretaria danos sociais consideráveis. "Exigir a

utilização de documentos fiscais e, ao mesmo tempo, negar a autorização para
sua impressão é, sem dúvida, interferir diretamente na liberdade de iniciativa,
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no exercício profissional e no próprio funcionamento do estabelecimento",
afirmou. p

- 2:
As súmulas 70, 323 e 547 do STF,

preceituam exatamente que a Fazenda não deve interferir nas atividades a 9
profissionais de seus credores para fazer cobranças.

Portanto, com o ajuizamento do processo de
Recuperação Judicial, o juízo da 2" vara cível fixou sua competência para "

conhecer de todas as ações que versem sobre os interesses, negócios e bens 2 e
das suscitantes, que afetam o processo recuperacional.

N O© Vh

Ademais, já restou pacificado perante este
Egrégio Superior Tribunal de Justiça que quaisquer atos capazes de inviabilizar
as operações das empresas em Recuperação são de competência absoluta do
Juízo da Recuperação Judicial, haja vista estar em plena vigência o stay period
previsto no artigo 6° da Lei 11.101/05, parcialmente prorrogado pelo juízo.

A recuperação judicial tem por objetivo
viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor,
a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade
econômica.

Isso porque partir da edição da lei 11.101/05,
fixou-se como foro exclusivo o dos autos em que se processa a recuperação
Judicial para a prática de atos que impliquem no deslinde do processo de
Recuperação, tais como alienação de ativos e pagamento de credores, que se
relacionem a créditos apurados em outros órgãos judiciais.

Tal medida tem como pressuposto o respeito
ao Princípio da Preservação da Empresa e da Igualdade entre os Credores. Isso
além de ser o Juízo da Recuperação aquele que melhor conhece a situação da
empresa e de toda gama de credores envolvidos

Diante de todo o exposto até agora, vê-se
que é plenamente possível ao Juízo da Recuperação Judicial a expedição de
oficio para a Fazenda Pública de Goiás, uma vez que é o juízo adequado para
dirimir e regularizar todas as ações que afetem o processo recuperacional,
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principalmente quando esses atos são capazes de inviabilizar as operações .

das empresas em Recuperação, como o caso aqui em questão, pois a empresa
não está sendo permitida de emitir Notas Ficais, uma vez que o fisco
condiciona a Recuperanda ao pagamento integral dos seus tributos, impedindo
assim o livre exercício da atividade econômica pela Recuperanda.

.

Nesse contexto conclui-se que, como

consequência do deferimento do processamento da recuperação judicial, nos

termos do art. 6°, § 4°, c/c o art. 52, III, da Lei n° 11.101/2005, este torna-se
competente para dirimir todos os assuntos que atrapalham o livre exercício da
atividade econômica da empresa, impedindo assim sua recuperação.

N
V - DOS REQUISITOS AUTORIZADORES

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL

0 artigo 1.019, inciso I do Código de Processo
Civil permite ao Relator conceder pedido de tutela recursal provisória, o qual
faz referência direta ao artigo 932, II, do Código de Processo Civil, prevendo
nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo
relevante a fundamentação, apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

No presente caso, a presença de relevância da
fundamentação é inequívoca, tendo em vista que como exaustivamente
demonstrado nestes autos, em caso de manutenção da r. decisão agravada, o

risco de ser inviabilizada a Recuperação Judicial é sensivelmente

Dessa feita, está mais do que claro a presença dos
requisitos autorizadores da concessão do pedido de tutela recursal,
determinando que seja deferido em caráter de tutela antecipada recursal ao

presente Agravo de Instrumento, que seja determinado ao juízo da
Recuperação judicial à consequente expedição de oficio à Fazenda Pública
do Estado de Goiás determinando a liberação das operações de NF-E;
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NAKANO p
N N SOCIEDADE DE ADVOGADOS •

VI - DO PREQUESTIONAMENTO
Tendo em vista as alegações contidas no

presente agravo, já faz-se uso deste para prequestionar toda a matéria ventilada,
especialmente no que diz respeito aos artigos 6°§§1° ao 8°; 47°; 49°; 61°; 62°;
63°; 154° e 155°, todos da Lei 11.101/2005, além de prequestionar todos os

outros dispositivos citados na presente minuta de agravo de instrumento.
O

Além disso, serve o presente também para
prequestionar os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, equidade,
modicidade, preservação da empresa, dentre outros princípios aplicáveis ao

procedimento recuperatório das Agravantes, para que eventual discussão com
relação ao quanto aqui informado possa ser discutido em sede de nossos
Tribunais de Superposição.

.. .

Portanto, toda a matéria aqui discutida fica,
desde já, prequestionada para que possa ser discutida em sede de nossos
Tribunais de Superposição.

VII - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, convocando os lúcidos
suplementos jurídicos dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes deste Egrégio Tribunal, as Agravantes interpõem o presente
Recurso, com fulcro no artigo 1.015, inciso II, do Novo Código de Processo
Civil, esperando que seja conhecido e provido, para a reforma das decisões
agravadas, nos seguintes termos:

a) Seja deferido a tutela antecipada recursal ao presente Agravo
de Instrumento para que seja determinado ao juízo da
Recuperação judicial a expedição de oficio à Fazenda Pública do
Estado de Goiás determinando a liberação das operações de NF-
E;

b) Ao fmal, pugna pelo TOTAL PROVIMENTO deste recurso
na ocasião do julgamento definitivo, confirmando a antecipação
de tutela recursal, determinando a liberação das operações de NF-
E - Nota Fiscal Eletrônica, da recuperandaWMW WMW INOX
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Processo: 5312526.19.2017.8.09.0000

NAKANO
N N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

8
H C

°

AQUECEDORES SOLARES LTDA, pelos fundamentos
expostos, possibilitando assim, às Recuperandas a continuidade p
de sua atividade empresarial, com a consequente superação da
crise econômica financeira que as assolam;

Requer a juntada da guia de custas devidamente
recolhidas, sendo certo que caso tenham sido recolhidos valores a menor, as

Agravantes devem ser intimadas para complementar o recolhimento, não
havendo qualquer tipo de deserção em razão deste fato.

8

Termos em que,
A. Deferimento.

São Paulo/SP, 30 de agosto de 2017

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/SP 351.996

Página 15 de 15

m sÃo pautc/SP-Alamedajoaquim Eugéniode Uma, 680-cort 162-Jd.Pau0sta -CEP01.403-900 -Fone 455 11 40617317
E11D0RIOPRETQSP-RuaPresdlianoPinto,3194-Jd.AltodoRioPrelp-CEP15.020000-Fone+551732¼4004

www.nakano.adv.br

. . . . .

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado • Publicado Digitalmente em 31/08/2017 20:30:40
Assinado por PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO

lidaçao pelo código: 106071286535, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 269 : 000269peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:21

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



MM M t
.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA ClVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO

PROCESSO: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

REQUERENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METÁLICOS ElRELI E OUTRO

l ll1111 ll1l l111
201602817310

BELÉM PACHECO E ARARIPE ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/S, escritório nomeado administrador judicial nos presentes autos,

comparece à inclita presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disposto no
artigo 36 da Lei 11.101/05, requerer a juntada do EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA
ASSEMBLÉlA GERAL DE CREDORES publicado em jornal de grande circulação.

Termos em que,
Pede deferimento.

Aparecida de oiânia , 06 de setembro de 2017.

, .

Filipe Denki B. Pach
Aliss n gas OAB/GO - 34.021

AB/GO- 34.253
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ANO X - EDlQÃO N° 2340 - SEÇÃO Ill DISPONIBILIZAÇÃO: quarta-feira. 30/08/2017 PUBLICAÇÃO: quinta-feirag1/08/2017

tribunal

Comarca de Aparecida de Godo a - 2 Vara Civel .

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEM131AIA GERAL DE CREDORES DA F
llECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EMPRESAS ACONOllitE PRODUTOS
METALICOS ElRELI E WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA,

PREVISTA PELO A11T.56 C/C ART. 36, DA LE! 11.101/05
Processo: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)

G Excelentíssimo Senhor VANDERLEl CAIRES PINHEIRO,
MM. Juiz de Direito da 2" Vara Civel da Comarca de Aparecida de Goiânia- GO, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do art. ½ da 1.ei i I.101/2005, faz saber que, pelo presente
edital, licum convocados os credores da Açonobre Produtos Metálicos Eireli e WMW Inox

Aqueecdores Solares Ltda, em recuperaçåo judicial, para comparecerem å Assembleia-Geral
de Credores, que scrå realizada na ACIAG - Associaçào Comercial e Industrial de Aparecida
de Goiânia, situado na Av. Gervåsio Pinheiro com Rua Grange. Glcha. A2. Res. Solar Central
Park. Aparecida de Goiúnia - Goiás, próximo a Prefeitura e Rodeio Show, no dia 26 de

setembro de 2017, iis 14:00 horas. em primeira convocaçåo. ocasião em que a Assembleia
serä instalada com a presença de credores situlares de mais da metade dos créditos de cada

classe e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam convocados os credores para a Assembleia
em segunda convocaçao. a ser realizada no mesmo local e horário, no dia 03 de outubro de
20l7. a qual sera instalada com a presença de qualquer número de credores presentes. A
identificação dos credores iniciará, em qualquer do-. casos, às 1100. A Assemb!cia ora

convocada tem como objeto a deliberaçao. pelos credores. sobre a seguinte ordem do dia: a

aprovação, rejeiçAo ou modificaçAo do Plano de Recupernçño Judicial apresentado pela .

devedora e b) discussAo sobre as demais questões previstas no uri. 35, Inc. I, letras "b" e

"P, da Lei n. I1.101/2005. O credor poderá ser representado na assembléia por mandatário ou

representante legal, desde que entregue ao Administrador Judicial ate 24 horas antes da
instidação da assemblein (§4° do art. 37 da Lei 11.101/05). documento hábil de representaçilo .

que comprove seus poderes. ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre

o referido documento (contrato social, procuração etc). O mesmo prazo deverá ser observado
pelos adquiremes de créditos constames na segunda relaçüo de credores (cessionários). que
deverao apresentar contrmo social de todas as empresas envolvidas no negócio, alem de
documento oncial emitido pelo órgùo competente. comprovando os poderes daqueles que
rnmram a cessùo de crédito. Nao o fazendo. estard impedido de participar corn voz e voto

mas podcrá assistir os-trababes. Para. participar da assembleia com votante, o credor deverå
assinar a lista de presença (§P do art. 37 da I.ci IL10!!05, que deverá ser encerrada no

momento da instalação.
Os credores pessoa juridica que se tieerem representar no

conclave por seus socios administradores - easo muito comum nas sociedades unipessoais - não

se submetem ao prazo noticiado. podendo se credenciar par a voto desde compareça ao

credenciamento no horårio previsto. devidmneme munido dos documentos oficiais que
comprovem sua condição de administrador. expedido pelo orgao competente.

Nos Lemms da I.ci. os sindicatos dos trabalhadores poderao
representar seus associados thulares de crëditos derivados da legislação do trabalho que não
comparecerem pessoalmeme ou por procurador. Devendo, para tanto, apresentar å
administradora judicial até 10 (dez) dias ames da assembleia a relação dos associados que
pretende representar. Nos casos em que um mesmo trabalhador contar na relação de mais de
um sindicato. este deverá esclarecer. até 24h antes do ato assemblear, qual sindicato o

representa, sob pena de não ser representado por nenhum deles.
O Plano de Recuperaç$o Judicial apresentado nos autos está

acessivel a qualquer interessado no site da administradora judicial
kww.bpuadvogados.com.br). Em caso de dúvida ou diñeuldade de acesso entrar em contato
diretamente com o administrador por e-mail (Glipe bpaadvogados.com.br) ou telefonc 62)
3434-6373.

O plenário poderü deliberar pela suspensno dos trabalhos (art. 42
da LRF). ficando desde logo designada dina, hora. local da continuaç50 - em que participarao
apenas os presentes no ato que deliberar sobre a suspensão.

A assemMeia geml de credores é pública, mas haverá espaço
reservado aos credores apto3 a voto e lambem a devedma h. para que chegue ao conhecimento
dos credores e dele não senham alegar ignoranem e expedido o preseme edital que será

publicado na forma da 1.ei. tendo uma de suas vms anxadas no Placar do l ôrum.

Aparecida de Goiânia-GO. 13 de julho de,2017.

Vanderlei (res Pinheiro

juiz de Direito
. .
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CargoscomlotaçaoCAMPUSRIOVERDEe atuação CAMPUSRIOVERDE-Area:Artificesia ConstruçaoCivil:1 JOSUE SOUSA- 6 55/00 - 4, púMoe que requereu F MUN C AL D A

168.50 -APROVADO; 2. MARCOANTONIOALVES FERREIRA- 149.50 -APROVADO; 3. ALClONE DE SOUZA - 140.17 -APROVADO;Área: Assistente Social:1. CLAUDIA MADEIRA BERNARDES --149,50 - APROVADO; 2. LARA JORDANNA GOMES DE AQUINO -

e tal de O reda . .

AVISO DE LICITAÇÃO
144.50 - APROVADO; 3. EURÍPEDES FERREIRA DA COSTA JÚNIOR - 141.00 - CAD. RESERVA; 4. ALESSANDRA TElXElRA DA . de ioCUNHA SILVA - 140.00 - CAD. RESERVA; 5. POLYANNARAMOS MAGALHAES CALIXTO - 139.00 - CAD. RESERVA; 6. EUZABETTE aut es zada na 02 4

O Fundo Municipal de SaúdÃ de SÃO MIGUEL DO
GARCtA DE OLIVEIRA• 138.60 - CAD. RESERVA; Årea: Auxiliar de Laboratório:1. RONE.SERGIO FREITAS BORGES - 162.00 - 01/02.Bairrodas indostrias.
APROVADO; 2. ROBERTO COUTO DE OLIVEIRA FILHO + 158.50 - APROVADO: 3. RENATAANHOLETTI GONÇALVES ¿ 152.00 -

conenent dos interessados, we fará mgam
APROVADO; 4. JÉSSICA TINOCO GOMES - 151.50 - APROVADO: 5. CRISTIANO FRANCISCO DE AZEVEDO JúNIOR - 151.00 - 9 0 2/2 P
APROVADO; 6. MILENA PIRES DIAS - 150.50 -APROVADO; 7. KARLLA KAROLINE DIAS PEREIRACOSTA - 150.50 -APROVADO; 8. ·

.. ESTADO DE GOIAS "
. presencial n 029/2017 a realizarem sua sede. na sala

MICHELY SILVA DE MORAIS - 142.50 -APROVADO; 9. MARIANAAP° UMAFERNANDES - 141.00 -APROVADO; 10. NATHALIE UMA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO HORIZONTE de Licitaçðes, na Praça Sebastl8o Gonçalves da Silva,
CEZAR 4 141.00 - APROVADO; it MARCOS SERGIO ALVES SILVA - 138.50 - APROVADO; 12. MIRELLY NATANNE BERNARDI AVISO DE NOTIFICAÇAO PRÉVIA · 697.Centro,nestacidade, emsess8opotWics,nafonna
CABRAL-137.50 -APROVADO; 13.EDUARDO FEUX COSTA-136.50-APROVADO; 14. MARCIO PEREIRADASILVA FILHO- 136.50 -

.
.

da Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
APROVADO; 15, HYURI MENDES UEHARA - 136.00 - CAD. RESERVA; 16. GUILHERME DOS SANTOS RIBEIRO - 135.50 - CAD. A Presidente da Comissao de processo Administrativo Federal n° 8.666/93, para equisiçao de Medicamentos
RESERVA;17.ELISALINELONGODEASSIS-133.00-CAD.RESERVA;18.BIANCACRUZ FURTADO-132.00-CAD.RESERVA;19. . Disciplinar n°336/2017, INTIMA a servidora publica para doaçao,0 cademo de licitaç6es, composto de

ARIANE JOAQUlM OLIVEIRA - 131.50 - CAD. RESERVA; 20. PAULO CESAR DOS SANTOS - 130.50 - CAD. RESERVA; 21. DANIELLE municipal, GISLENE SOARES COUTINHO. matricula da 17
MARIA FERNANDES DO PRADO - 129.00 - CAD. RESERVA; 22. LORENA LEAO DE ALMEIDA - 129.00 - CAD. RESERVA; 23. 627.para, no prazo de 05(cinco) dias contados do . na Comissão Sala de Licilaç5es e Contratos da
GEOVANNA CATHERINE FREITAS SILVA CARDOSO DE OUVEIRA - 128.50 - CAD. RESERVA; 24. SAMANTA BUENO PEREIRA - mcebimento desta, para apresentardefesa ou pmduzir Prefeitura Municipal, sito Praça Sebasdão Gonçalves128.00-CAD.RESERVA;25.NATÁuACOSTARODRIGUES-126.00-CAD.RESERVA;26.VIVIANEDOSSANTOSSILVA-126.00. prwas indispensáveis é elucidação do pmcesso deSilva,n°697,Centro,oupeloportaldaIransparencia
CAD. RESERVA; 27. WELEN CRISTINAALARCAO - 125.50 - CAD. RESERVA; 28. LUCIANADOS SANTOS MARTINS - 124.50 - CAD. n°336/2017 . do Municipio atraves .do link:www.nucleogov.
RESERVA; 29. ARMANDO DAS NEVES FREIRE - 124.00 - CAD. RESERVA; 30. DAMARA RODRIGUES GOMES - 124.00 - CAD. A presente Comissao encontra-se instalada a com.br/ . Maioresinformaços
RESERVA; 31. ALEX DE FREITAS SILVA - 124.00 - CAD. RESERVA; 32. IGOR MOREIRA SANTOS - 123.50 - CAD. RESERVA; 33. segunte endereço Rua Genipa esW Avenida peloTelefone162W7-1122
ELIANE DE CARVALHO BASTOS - 123.50 - CAD. RESERVA; 34. THALMO ANTUNES DE OLIVEIRA - 123.00 - CAD. RESERVA; 35 00 ni sao Migualdo Pass Quatro 30 agostode2017.

. ALEX PORFIRO DE SOUSA - 123.00 - CAD. RESERVA; 36. VIVIANE DE SOUZAPEREIRA - 123.00 - CAD. RESERVA; 37. MATHEUS (62) reço .

SILVASOUZA-122.00-CAD.RESERVA;38.JULIANAMASTRELAMILHOMEM-121.50-CAD.RESERVA;39.ELIANEANDREIADOS . Elenilson Jose deOliveira
SANTOS OUVEIRA - 121.00 - CAD. RESERVA; 40. BRUNAARANTES DEALMEIDA - 121.00 - CAD. RESERVA; 41. MARTA ISADORA

, 31 deAgosto e 2017 .

. RODRIGUES PEREIRA- 119.50 - CAD. RESERVA; 42. VICENTE DOUGLAS FIGUEREDO CARVALHO - 119.00 - CACL RESERVA; ,Área:AuxiliardeServiçosGerais:1.CLOVESANDRADEDESOUZA-92.50-APROVADO;2.WELTHERPIRESGUIMARAES 90.00- ERÜEUNEBASTISTADELIMA . uses.,
APROVADO; 3. FABIO JÚNIO RODRIGUES DE BRITO - 90.00 - APROVADO; 4. LUCAS RIBEIRO DA SILVA XAVIER - 85.00 -

..

¬ Presidente da Comissão de CPl/PAD . x. x FUNDO MUNICIP L TÉNCIA80CIAL DOAPROVADO: 5. DANILO RAFAEL FREITAS DE SOUZA- 82.50 -APROVADO; 6. AFONSO VERAS CARVALHO - 80.00 -APROVADO; 7. -. · MUNIClPIO DE ALExANIAFLAVIAPACHECO BORGES MATOS - 77.50 -APROVADO; 8. VIVIAN LEÃO FERREIRA - 72.50 -APROVADO; 9. GABRIEL FLORES EDrfAL PREGAO PRESENCIALN 16/2017
SANTANA - 72.50 - APROVADO; 10. JOSÉ SOARES DA SILVA JÚNIOR - 72.50 -APROVADO; 11. LUCAS MOREIRA LUIZ - 72.50 -

- ESTADO DE GOIAS =8

APROVADO; 12. DIEGO CASSIMIRO NASCIMENTO - 70.00 --APROVADO; 13. MAXWELL FERNANDES DE OLIVEIRA - 67.50 - MUNICIPIO DE ALEXANIA . O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
APROVADO;14.MARCIORESENDESANTOS-67.50-APROVADO;15.ALEXAMARALLEAL-67.50-APROVADO;16.ANAROSADE EDITALPREGAOPRESENCIALN°11512017 DOMUNICIPIODEALExANIA,EstadodeGoiás.faz .

QUEIROZRODRIGUES-67.50-APROVADO;17.EVAAPARECIDARODRIGUES-67.50-APROVADO;18.EDSONPEREIRADASILVA .
. sabersosinteressadosqueestarávealizandonodia14

- 65.00 - APROVADO; 19. FRANCISCA FERREIRA ALVES DE SOUSA - 65.00 - APROVADO; 20. OZEUO RIBEIRO LIMA - 65.00 - O MUNICIPIO DE ALExANIA, Estado de Goiás, faz de Setembro de 2017. às 14h30min, na sede da
APROVADO;21.LUIZAFERREIRADEALMElDA-62.50-APROVADO;22.FABIANACRISTINADASILVASOUZA-62.50-APROVADO; .saberaosinteressadosqueestarerealizandonodia14 Ce a23. MARCIELLE PEREIRA DOS SANTOS - 62 50 - APROVADO; 24. LEOMARCIA MEIRELES DE ARAUJO - 62.50 -APROVADO; 25. de Setembrode 2017, às 08h30min, em sua sede na Av. modalidade pregao presencial, lipo menor preço porLETICIA FERREIRA DE MELO RODRIGUES - 62.50 - APROVADO; 26. CARMEUTA FLORES LOPES - 62.50 - APROVADO; 27. • 15 de Novembro, Area Especíain°6, Centro.Alexania. im obµvandoscontrataçaodepossoas fisicssparaBARBARA DOS SANTOS UMA 62.50 - APROVADO: 28. ARLYS JERONIMO DE OUVEIRA UMA LINO CARNElRO - 62.50 w Goiás, licitação, modalidada pregBo presencial, tipo .. a prestação de serviços de: Orientador Social.
APROVADÓ; 29. ROSILENE CABRAL VIEIRA - 62.50 - APROVADO; 30. MAURI GOMES DA SILVA- 62.50 -APROVADO: 31. ALTAIR menor preço. objetivando o Registro de Preços para . Facilitador de Olicina (Capoeira), Facilitador de Oficina
LUCAS RODRIGUES - 60.00 -APROVADO; 32. VERA LUCIA CUSTODIO DE OUVEIRA MORAES - 60.00 -APROVADO; 33. EUANE Aquisição de Materiais Esportivos. Maiores (Música), Facilitador de Oficina (Artes), Facilitador de
DANTASGARCIA-60.00-ÄPROVADO;34.HELIDIVINOFRANCO-60.00-APROVADO;35.ZENILDAMARIADEOUVElRA-60.00- Informaç5es poderão ser obtidas na Prefeitura Orr..ina (Dança).e Advogado. Maiores informaçðes
APROVADO; 36. LIZIANY PAULAGONÇALVES - 60.00 -APROVADO; 37. ANTONIO CARLOS DIAS JUNIOR CAMPANATTE - 60.00 - Municipal, no endereço acima citado. Cópia do Edital . podergo ser obtidas na Prefeitura Municipal no

APROVADO; 38. KENIA LARA DE OLIVEIRA - 60.00 - APROVADO; 39. MARIA DE FATIMA FIGUEREDO - 60.00 - APROVADO; 40. poderá serobtidanos®malaania.gagwh sitiowww al n g g .WERIKYMACEDOSOUZA-60.00-APROVADO;41.YAUNNEALMEIDACARVALHO-6Q.00-APROVADO;42.HAMILTONCABRALDA
SILVA - 60.00 - APROVADO; 43. ANA KAROUNE DE SOUZA - 60.00 -APROVADO: 44. LUIZ GUSTAVO DA SILVA CASTRO - 60.00 - Alexania;29 deAgosfode 2017 Alex8nia.30de agostode 2017..
APROVADO: 45. JESSICA MORAES FERREIRA - 60.00 - APROVADO; 46 ELENI MENDES DE JESUS - 57.50 - APROVADO: 47. Kelly Cristina Moreira de Melo SantosGIRLENEFERREIRAHONORIO-57.50-APROVADO;48.ELEUZAMARIADOPRADO-57.5.0-APROVADO;49.VANUSAFRANCISCA KellycristinaMoreiradeMolosantos
DE SOUZA - 57.50 - APROVADO; 50. LIVIA PEREIRA TELES - 57.50 - APROVADO; 51. ALTEVIR MENDES DOS SANTOS - 57.50 - . Pregoeira
APROVADO; 52. CLAUDIASOUSAE SILVA - 57.50 - CAD. RESERVA: 53. MARTAALVES DEARAUJO DIAS - 57.50 - CAD. RESERVA;
54. GISELLY OLIVEIRA DOS SANTOS - 57.50 - CAD. RESERVA; 55. CAROUNA CANDIDA DA SILVA - 57.50 - CAD. RESERVA;.56. •

MICAELLE FREITAS SANTOS - 57.50 - CAD. RESERVA; 57. MARLENE MARTINS JAIME RIBEIRO - 57.50 - CAD. RESERVA; 58. .
CELG DISTRIBUlçÃO S.A. CELG-D

NELITAFERREIRADASILVA-57.50-CAD.RESERVA;59.TANIAOLIVEIRAMENDESPEREIRA-57.50-CAD.RESERVA;60.lONARA AVISODEINTERRUPGAODEENERGIAELÉTRICA· .

APARECIDABARBOSADECASTRO-57.50-CAD.RESERVA;61.JAMESPETERFERREIRAMENDES-57.50-CAD.RESERVA;62. DisntemÇÃo PROGRAMADA(AIP)- N°170/17
.

ANNA KÉLLYTADE OLIVEIRACASTRO - 57.50 - CAD. RESERVA; 63. CÉLIO RODRIGUES FERREIRA - 57.50 - CAD. RESERVA: 64. A CELG Distribulção - CELG D executará serviços de poda de árvores visando minimizar a açãoLINNIKER RANGEL AGUIAR DE MELO - 57.50 - CAD. RESERVA; 65. IGOR MENDES PEREIRA - 57.50 - CAD. RESERVA; 66. das mesmas sobre a rede elétrica durante a ocorrencla de chuvas e ventos. Para tanto, serãoLEONARDOMORAESDACUNHA-57.50-CAD.RESERVA;67.JOSELUCASCUNHADASILVA-57.50-CAD.RESERVA;68.DANIELA realizados desligamentos de energia elétrica em algumas quadras nos segulntes setores deABELARDAROCHASANTANA-55.00-CAD.RESERVA;69.DANIELDOSSANTOSGERICÓ-55.00-CAD.RESERVA;70.EMILIANA Goiânia,A scidade Goiânia, SenadorCanedoe GolaniraCANDIDADE OLIVEIRA - 55.00 - CAD. RESERVA; 71. FERNANDOAMORIM DE OLIVEIRA DOURADO - 55.00 - CAD. RESERVA; 72. Pa ·

OLEDY DIAS MARCAL FERREIRA - 55.00 - CAD. RESERVA; 73. ADAUMAR CANDIDA FERREIRA - 55.00 - CAD. RESERVA; 74. . .

Goiânia
ROSANE DA SILVAOLIVEIRA - 55.00 - CAD. RESERVA; 75. ALINE ABREU DA SILVA - 55.00 - CAD. RESERVA; 76. AUDELMAMARIA Setores Horários des Podas
SIMAO-55.00-CAD.RESERVA;77.JOANADARCPAULINO-55.00-CAD.RESERVA;78.EDILEUZANASCIMENTOSANTOS-55.00- 03/09/2017(Domingo) Entre 08h00mine18h00min
CAR RESERVA; 79. GABRIEL BRIGNONI CAMPELO - 55.00 - CAD. RESERVA; 80. ALLINE RODRIGUES ROCHA - 55.00 - CAD. Setor Oeste.RESERVA;81.PAULOANTONIOCRUVIN,ELDEMORAES-55.00-CAD.RESERVA;82.FRANCISCOELIASDASILVAFILHO-55.00- A arecidade GoiâniaCAD.RESERVA;83.RAFAELSOUSADOSSANTOSCARIRY-55.00-CAD.RESERVA;84.NEURABARBOSADESOUZASILVA-55.00 P
-CAD.RESERVA;85.JANAINASILVASQUZA-55.00,CAD.RESERVA;86.CLAUDIOPACHECOROSA-55.00-CAD.RESERVA;87. Setores Horários das Podas
ROSIMEIRE RAMALHO PEREIRA - 55.00 - CAD. RESERVA; 88, LAIANE DE FIGUEIREDOANDRADE - 55.00 - CAD. RESERVA; 89. 03 / 09 / 2017 (Domingo) Entre 08h00min • 18h00min
MARCOS ADRIANO CANDIDO DE OLIVEIRA , 55.00 - CAD. RESERVA; 90. LUIS EDUARDO SOARES FlORANELLI - 55.00 - CAD. JardimTiradentes, Jardim Boa Esperança Continuaçao, Jardim Riviera Sul, SetorAeroporto Sul, Setor
RESERVA; 91. JOSÉ FERNANDES BRAVO FILHO - 55.00 - CAD. RESERVA; 92. ROSILENE JERONIMO PEREIRA- 55.00 - CAD. dos Bandelrantes, Setor Residencial Serra das Brisas, Jardim Alto Paraíso, Residencial Araguala,
RESERVA; 93. ZENILDO VIEIRA DE JESUS - 55.00 - CAD. RESERVA; 94. JONATAS GOMES DASILVA - 55.00 - CAD- RESERVA; 95. Setor Belo Horizonte, Jardim Maranata, American Park, Parque Floresta, Loteamento Morada dos

. FABlOLADOSSANTOS MARQUES-55.00-CAD.RESERVA;96.FABIANECRISTINAPINHEIRODEPAULA-52.50-CAD.RESERVA; Pássanas, Jardim flapua, Setor Buriti Sereno, Setor Garavelo, Setor Garavelo Residencial Park,97. DAllLA GOMES LIMA - 52.50 - CAD. RESERVA; 98. KENIA APARECIDA SOUSA SILVA DO ESPIRITO SANTO - 52.50 - CAD. Jardins Mona Jardim Helvécla Conjunto Jardim Viena, Balno Ilda Vila Marlana, Cidade VeraRESERVA: 99. ROBSON RODRIGUES DOS SANTOS LOPES - 52.50 - CAD. RESERVA; 100. SAN ESTRAIS DOS SANTOS - 52.50 -

°°

CAD.RESERVA;101.FRANCISCALOPESCARDOSODASILVA-52.50-CAD.RESERVA;102.JORCEDILDEALMEIDALIMA-52.50- Cru2,CldadeSatéliteSaoluis,EstreladoSul,BalttoCardoso,JardimNovaEra,MansõesParaíso,
CAD.RESERVA;103.VALDIRENEFREITASMARTOSSANTOS-52.50-CAD.RESERVA;104.ANDRESSAGUIMARÃESBERNARDO Papilon Park, Con untoHabitacionalCruzeirodoSul
- 52.50 - CAD. RESERVA; 105. CLEUSA HELENA CRUVINEL - 52.50 - CAD. RESERVA: 106. DOUGLAS CASTRO VARELA- 52.50 - Senador Canedo
CAD. RESERVA; 107. VANESSA PEREIRA DA SILVA - 52.50 - CAD. RESERVA; 108. MEIRIENE NOGUEIRA FARIAr 52.50 - CAD. Setores Horários das Podas
RESERVA; 109. DIEGO TOMAZ DE LOIOLA - 52.50 - CAD. RESERVA; 110. JULIO CESAR DA SILVEIRA MOTTA e 52.50 - CAD· 03 / 09 / 2017 Domingo) · Entre 08h00min • 18h00minRESERVA;111.JULIANAVIEIRAALVES-52.50-CAD.RESERVA;112.DAIANNENEVESDOSSANTOSNASCIMENTO-52.50-CAD. SetorVa em Bonita SitioVale das Brisas ChàcaraVa em Bonita CondomínioAltoda BoaVistaRESERVA; 113. LUIDSON FIGUEREDO SILVA - 52.50 - CAD. RESERVA; 114. JERLIANEARANTES GOMES - 52.50 - CAD. RESERVA;
115. HEITOR DE SOUZAAGUlAR - 52.50 - CAD. RESERVA; 116. GLEISIMIR DE LIMAFRANÇA- 52.50 - CAD. RESERVA; 117. LAZARA .

Condominto Alta Vista, Village Buena Vista, Estância Bem Viver, Residencial Morumbi, Condomínio .

DEFATIMASILVA-52.50-CAD,RESERVA;118.RONDONMOREIRADASILVA-52.50-CAD.RESERVA;119.ANTONIOMARCOSDE Estância$olardaOutrora, Jardim dasOliveiras. .

JESUS PIRES - 52.50 - CAD. RESERVA; 120. LUZENIR JORGE FERREIRA - 52.50 - CAD. RESERVA; 121. FLAVIA MOREIRA DOS Golanira
SANTOS - 52.50 - CAD. RESERVA; 122. TAIS MENDES MOREIRACRUVINEL - 52.50 - CAD. RESERVA; 123. RAQUELNASCIMENTO Setores .

Horários das Podas
PORTELA - 52.50 - CAD. RESERVA; 124. ELENA VALERIO DA SILVA - 52.50 - CAD. RESERVA; 125. ALLINE PEREIRAUMA - 52.50 - 03 / 09 / 2017 (Domingo) Entre 08h00min • 18h00min
CAD. RESERVA; 126. JOAO LUCAS DOMINGO DOS SANTOS - 52.50 - CAD. RESERVA; 127. LUCAS MOTA SILVA- 52.50 - CAD. Setor .Cora Goralina, Residencial Triunto I il e Ill: Vila São Domingos, Setor Paineiras, Setor SanRESERVA: 128. KAROLYNE SOUSA MARCAL - 52.50 - CAD. RESERVA; 129. ALESSANDRA SILVA DE JESUS 52.50 - CAD.
RESERVA; 130.ADENILDAARAUJO SANTOS - 52.50 - CAD. RESERVA; 131. MARA SILVIACRUVINEL - 50.0.0 - CAD. RESERVA: 132. Dego, Page das Cameas, Page Los Angeles, Jadm Regina, Page Boa ¼sta, Setor Central,
ANAPAULA SILVAGOMES - 50.00 - CAD: RESERVA; 133. NÉUA ROSANGELANEVES DE DEUS CHAVES - 50.00 - CAD. RESERVA; .

Sefor de Assis, Setor Padre Peláqlo.
134.lRAMADUARTEDACOSTA-50.00-CAD.RESERVA;135.EUANEMACHADODASILVA-50.00-CAD.RESERVA;136.lSADORA Osdesligamentosterãoduraçãomáximade01h30min,portransformador.Destaforma
BORGES DIAS - 50.00 - CAD. RESERVA; 137. TELMA OLIVEIRA MENDES CABRAL -50.00 - CAD. RESERVA; 138. VlylANE VIEIRA ficarilo vários consumidores, comercials e residencials sem energia.
LOPES-50.00-CAD.RESERVA-139.SUZILENESANTOSFERREIRAMARTINS-50.00-CAD.RESERVA;140.SOUANADESOUSA . PODASDEARVORESQUETOCAMASREDESELÉTRICASSóDEVEMARAúJO - 50.00 - CAD. RESERVA; 141. ANGÉuCA OUVEIRA DE SOUZA- 50.00 - CAD. RESERVA; 142. LlDIANE DE ASSUNÇÃO SER EFETUADAS POR PESSOAS HABILITADAS.ESSE É UMARAÚJO - 50.00 - CAD. RESERVA; 143. ALAOR CAETANO ATAIDES NETO - 50.00 - CAD. RESERVA; 144. ALDAISA CRISTINA DE TRABALHO DE RESPONSABILIDADE DA CELG, EM PARCERIA COMALMEIDA LIMA4 50.00 -CAD. RESERVA; 145. ERlK BOTELHO DIAS - 50.00 - CAD. RESERVA; 146. PAULO CESAR RUGGERI - 50.00 - AS PREFEITURAS MUNICIPAIS.CAD. RESERVA: 147. CELAINE OLIVEIRA FERREIRA - 50.00 - CAD. RESERVA; 148. MARY DE OUVEIRA RODRIGUES CORREIA -

50.00-CAD.RESERVA;149.EUENEMARIADACOSTARIBEIRO-50.00-CAD.RESERVA;150.ANAPAULAALVESDESOUZA-50.00
-CAD.RESERVA;151.SILVANIANASCIMENTOSOUSA-50.00-CAD..RESERVA;152.VANESSAATAIDESPEREIRADOSSANTOS-
50.00-CAD.RESERVA;153.JUCILENEDACOSTATElXEIRA-50.00-CAD.RESERVA;154.VERAMARTINSDASILVA-50.00-CAD. Y
RESERVA: 155. ANGEUCA LOPES DA SILVA - 50.00 - CAD. RESERVA; 173. FABIO EDUARDO FERNANDES DA SILVA - 50.00 -

APROVADO; Área: Bibliotecário:1. FERNANDACASTRO 161.50 -APROVADO; 2. MARIANA OUVEIRASOLDERA - 152.50 - CAD.
RESERVA; 3. JUATAN TIAGO DA SILVA - 149.00 - CAD. RESÉRVA; Area: Educador Fisico:1. ELBERT WANDER CANTÁO - 164.00 -

APROVADO; 2. NAYANA REIS MAIA - 144.50 -APROVADO: 3. KELLEN CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO - 141.50 -APROVADO; 4.
RENATAOLIVEIRAMACEDOFERREIRA-135.60-CAD.RESERVA;5.JÉSSICAFREITASRODRIGUES-134.10-CAD.RESERVA;6.
HENRIQUE MARQUES MARTINS-134.00-CAD.RESERVA;7.HELENAALVESDOAMARALCAETANO-130.50-CAD.RESERVA;8. l.IDER NA PUBLICAÇÃO
DOUGLAS ALMEIDA DE OUVEIRA - 127.00 - CAD. RESERVA; 9. VERONICA DANIELA GOMES DE UMA - 126.50 - CAD. RESERVA; DE EDITAIS EM GOlÃS COIM

. Cargos com lotaçåo CAMPUS RIO VERDE e atuaçao CAMPUS CAIAPONIA - Area: Auxiliar de Serviços Gerais:1. NELSIMAR
LAURINDA FERREIRA SANTANA - 77.50 -APROVADO: 2. REILLA PEPITHA BARBOSAVEIGA - 60.00 -APROVADO; 3. APARECIDA
FERREIRADESOUZA-55.00-CAD.RESERVA;4.JANINIPAUUNORAFAELHERMluO-50.00-CAD.RESERVA;5.NATHANIELLE CW CIROMMSOUSA ALVES - 50.00 - CAD. RESERVA: Cargos com lotaçåo CAMPUS RIO VERDE e atuaç8o CAMPUS APARECIDA - Årea; Y AS M8MA
Auxiliar de Serviços Gerais:1. EDUARDO GONZAGA SANTOS DE MORAIS - 90.00 -APROVADO; 2. JOSE DOS SANTOS - 87.50 - FEITA PELOS CORREIOS. 88£1tLA.It d
APROVADO; 3. MATHEUS BARBOSASAMPAlO- 85.00 -APROVADO; 4. RICARDO LENARDALVES - 82.50 -APROVADO; 5. YASMIN H ©W Mm W " """"

BRANDÅODESOUZA-80.00-APROVADO;6.CLAUDIOLUIZLUCASDACUNHA-77.50-APROVADO;7.lURIBRANDAODESOUZA C Ev 0 E .........
.

- 77.50 4 APROVADO: 8. DENER RAFAEL DIAS SILVA - 75,00 - APROVADO; 9. LEONARDO DE OUVEIRA SILVA - 75.00± CAD. CIDADES GOIANAS-RESERVA: 10. DANILOASSUNÇÃO MOREIRACALDAS - 72.50 - CAD. RESERVA- it MILENAAPARECIDADACONCEICAO - 70.00 -

CAD. RESERVA; 12. LUCEUA SIVETI DA SILVA COSTA - 67.50 - CAD. RESERVA; 13 MARILENE APARECIDA LORENZETO
CARDOSO - 65.00 - CAD. RESERVA; 14. FABIANA ALVES DE FREITAS - 62.50 - CAD. RESERVA; 15. WESLEY BARBOSA - 62.50 - CONFIRA ALGUNS AGEHAB LG
CAD. RESERVA; 16. CARLOS ALEXANDRE VIElRA DE ARAUJO - 62.50 - CAD. RESERVA; 17. LYDIA REGIS PIRES DE OLIVEIRA -

===""

62.50- CAD.RESERVA;18.EPAMINONDAS PEREIRADE CARVALHONETO-62.50-CAD. RESERVA;19.ADU CRISTINAPAULINO CLIENTES DO
PACHECO-60.00-CAD. RESERVA;20.TATIANNE DACOSTASOUSA-60.00-CAD.RESERVA;21.MARIAELZADESOUZAALMElDA DIARIO DO ESTADO-
- 60.00 - CAD. RESERVA; 22. DANNIELLY LORENADIAS SILVA - 57.50 - CAD. RESERVA; 23. SUELMABARBOSA DA CONCEIÇÃO- • -

55.00 - CAD. RESERVA; 24. ANA PAULAALVES ALMEIDACARDOSO - 55.00 - CAD. RESERVA; Cargos com totaçåo CAMPUS RIO "

VERDE e atuação CAMPUS GOIANESIA - Area: Auxiliar de Serviços Gerais:1. PAULO CÉSAR GUIMARAES TElXElRA - 77.50 -

.
. APROVADO; 2. ALCIDES DOS SANTOS TAVARES GOMES - 70.00 - APROVADO; 3. PATRICIA GOMES DE PAULA - 65.00 -

APROVADO: 4. LAUDYNAND SABOIA SANTOS - 62.50 - APROVADO: 5. ANTONIO FRANCISCO DO REGO CALAGA - 60.00 -

. APROVADO; 6. HOZANI HluS SOUSABENIClO CALAÇA- 60.00 -APROVADO; 7. LUCIANAAPARECIDAALVES GUlMARAES - 60.00 - Brade5CO
APROVADO;8.SINARAPEREIRADASILVA-60.00-APROVADO;9.JOAOKENEDYMEIRELESFERREIRA-57.50-CAD.RESERVA;
10.SANDRAREGINADEJESUSSANTOS-55.00-CAD.RESERVA;11.ELAINEMARIAMIRANDASILVA-55.00-CAD.RESERVA;12. ./dhDÉBORA EZEQUIEL DA SILVA - 55.00 - CAD. RESERVA; 13. DANIELA MENEZES BARCELOS - 55.00 - CAD. RESERVA; 14. PREFEmJRA
MYKAELLA HAPUK KAUL - 52.50 - CAD. RESERVA; 15. SARA SILVA DA CRUZ • 52.50 - CAD. RESERVA; 16. JOUO CÉSAR DE DE GOIANIA
OLIVEIRA MARTINS - 52.50 - CAD. RESERVA; 17. SUELI CONCElçAO DE OLIVEIRA - 52.50 - CAD. RESERVA; 18. JOSILENE
PACHECO FERREIRA - 52.50 - CAD. RESERVA; 19. JOSENY MARQUES DE OLIVEIRA - 50.00 - CAD. RESERVA; 20. ELENITA ,

APARECIDAPEREIRA-50.00-CAD.RESERVA;21.JOZINOMINATOSOARES-50.00-CAD.RESERVA; .

.

RioVerde Goiás, 31 de agosto de 2017. . ,

Dr Sebastião 1.åzaro Pereira .

Reitor da Universidade de Rio Verde s
Decreto Municipal 1421/2017
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A Câmara Municipal Catalão, de 19.2016.8.09.0011 (201602817310 VANDERLEl CAIRES PINHElRO.
"Forró Perfeito", a ser realizado no dia 16 de

. pregosito, toma público que farå realizar es 09:30 horas
Nt 07 7 MM. Juiz de Direilo da 2° Vera el da Comarca de Aparecida de Goiânia-GO, no uso de suas

setembro de 2017; M9statistade; Inexigibilidade de
- do dia 15 de setembro de 2017 o Pregão Presencial . atritdç6es legais e nos termos do art. 36 da Laï 1t101/2005, far saber que, lo presente editst

Licitaç80 n° 005/2017; Ergcesso ; e0234s/2017; SRP do tipo menor preço por item, cujo objeto é a
• O ÑIunicipio de Santa Rita do Novo Destino, insento no ficam convocados os csedores da Açonobre Produtos Metálicos Eirei e WM inox Aquecedores

Eurgiamentag59..Legal; Art. 25, Ill, da Lei Federal n , Contratação de Em resa Es ializada are Realizar
612.756 MPr888nt8® Solams Wa, em Wel para cornpanum à Assembleia Geral de Credores, qw

8666/1.993 e suas alterações posteriores; Origenn 98C Prefeito Municipal, Senhor, Edimar de Paula e Souza; será realizadana - Assodação Comercial e industrial de Aparedda de Goánia, situadone
Recursos Próprios do Município; Cpptratante; S8 ®8 reschre, usceson o Primeim Tenno Aditivo do Av.GervásioPinheirocomRuaOrange.Gleba.A2,Res.SolarCentralPark,AparecidadeGodinia.
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Novo Destino. Aparelhos de Refrigeração e Climatização e Sempre i Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de Goiás, prdzimo a Prefeitura e Rodeio Show, no dia 26 de selombro de 2017, às 14:00 horag em
Contratada; Banda Forró Perfeito Produções de • que Necessário o Fomecimento das Peças, para suprir Transporte Escolar n . 070/2017, oriundo do Pregão primeira conroaçåo, ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores titu-
Eventos Ltda.-ME; QNPJMf; 21.658.882/0001-57, as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores Presencial n . 014/2017, a qual foi firmado no dia - lares deas da rnetade dos crédilos de cada dasse e,em não haja quórum nesta ocasião, Scam .

Gentrat91106/2017; yalgtglo Gentrato; R$ 22.000,0d de do Município de Catalão - GO, de acordo com a Lei - 03/04/2017 com a empresa Patrocínio Ribeiro a , a

(vinte e dois mil reais); yjgëncim 23/08/2017 g Federal n° 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei Caetano24215856191, inscrita no CNPJ N . de credores presortes. A identilicação dos credores imciarà, em qualquer dos casos, és 13:00. A
18/09/2017; Elo.tagio QIgAmanté.tl.A; Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 23.615.136/0001-01. com·fundamento no inciso I do Assembleia oracorwocadatemcomoobjetoadeliberação, pebs credores, sobre a seguinte ordem
04.122.1502.2.104 - 3.3.90.39 - 025. Santa Rita do alteraçoes. Maiores informaç5es pelo fone.(64)3441., Art. 79 de Lei Federal n° 8.666/93, bem como na do da: a) anrovac80. reieicio ou modificac5o do Plano de Recuoeracao Judicial anresentado .

Novo Destino- Goiás, aos 23de agosto de 2017. 4444 ou na web page .m!IngemBGLeatalia.o,gq.gggtg Cláusula Décima Quarta do contrato origináno. Santa cela devedora e bl discussáo sobre as demais nuestöes orevistas no art. 35. inc. L letras "b"
.

Rita doNovo Destino/GO:01 de sgostode 2017- e "f". da Lei n. 11.101/2005, O credor poderá ser representado na assembleia por mandatário ou
Edimar de Paula e Souza Catalão/GO, 30 de agosto de 2.017.. Edimar de Paula e Souza .

eia do art. d ) t hábil que
Prefeito MunicipaL . ve seus poderes, ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o referido

Marcel Augusto Marques documento (contralo social, procuraçao etc).. O mesmo prazo deverd. ser obsenrado pelos
Pregoeiro adquirentes de méditos constantes na segunda relaçño de credores (cessionários), que deverão

. ESTADO DE GOIAS apresentar contrab social de todas as empresas envoMdas no negócio, elem de documento clicial
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO HORIZONTE .

PREGAO PRESENCIAL N°. 023/2017 emitido pelo orgão conøenh, comprovando os poderes daquetes que Armaram a cessão de crëdi-
AVISO DE LICITAÇAO TIPO MENOR PREGO 10.Nâo o fazendo, estará impedido de participar com voz e volo, mas podere assistir os trabalhos.

L DE CO Para pateipar de minbleia com wtank o crede ®ed asinar a bla de imençaF do art

OMunicipiodeARollorizonte-GOAVISAquerealizard O Municipio de Santa Rita do Novo Destino, torna 37datel11.101/05.quedeweráserencerradanomcmentoda hstalaçilo.Oscredorespessoapuridi.
licitacao na modalidade PREGAO PRESENCIAL VALDECICORRGAGUlMARAES, CPF: 472.561.921. público, que fará realizar es 07h30m do dia 15 de coqueseltzeremrepresentarnoconclaveporseussáciosadmnsiradores-casomuitocomumnas
REGISTRO DE PREGO, para Aquisiçao de produtos 34, toma público que re uereu da Secretaria de Melo setembro de 2017,na R. Lavrinha, s/n°.,Centro. neste . sociedades unipessoais e nëo se submetem ao prazo noáciado, podendo se credencier par a voto

Município, em sessão pública, na forma da Lel Federal desde compareça ao credenciamento no horário prevish devidamente murudo dos documentos oli-
alimenticios (café,açúcar e margarina) e padaria (pão e Ambiente, Recursos Hid , Infraestrutura, Cidades e n° 10.520/02 e subsidiariamente às normas da Lei ciais que mmprovern sua condição de a ninistrada, expede p orgão competente. Nos lonesRosca). Será realizado e processado de acordo com a Assùntos Metropolitanos a SECIMA, a Licença da Lei, os sindicatos dos trabahadores poderão representar seus associados titulares de créditos
Lei n° 10.520/02 a el n.° 8.666/93 conforme o Ambiental Ohline - LAO para a atividade de Pecuária Fedeel at S 66S3 e eneracks postedoms. Lei e denvados legislação do trabalho nao comparecerem pessoalmente ou por procurador.Devendo,
dispostoaseguir: Leiteira Semi-intensiva, situada na Fazenda Santo 123M6mmsuasmodmeaçõespostedesJcMaçëona .

paraiento.apresenbreadmini judicidaté10(dez)dissantesdasssembleimarebçãodos
1+ MODAl;lDADE/EDITAL: Pregão Presencial Registro Inácio, Municipio de Vianópolis-GO Matrícula: R2.- asociados que prelende represenlar. Nos casos em qu um rnesmo trabatedor cenlar na relação
de Preçosf039/2017 . para contrataçåo de pessoa fisica ou juridica para de mais de um sindicato, este deverá esclarecer, até 24h antes do ato assemblear, qual sindicato o
4TM

, 5.919- prestaç o de serviços de engenheiro(a) ambiental ·

represenla, sob pena de não ser representado por nerimm deles. O Plano de Reaperação Judicial
lit.PROCESSO 7735/2017 Para o ano wente de 2M anfonne tenn

. apresentado nos aulæ estå acessiel a quaw inleressado no sne da adninisiradom
. -. .

use a referência. A documentação completa e seus anexos (waw.bpaadvogados.com.br Em caso de dúvida ou diGculdade de acesso entrar em contato
IV- OBJETO: Aquisição de produtos alimenticios .

.

· EDITALDE COMUNICAÇÃO poderaoserexaminadoseícuadquiridoenoendereço diretamentecomoedministradorpore naittiilipe bpaadvogadoscom. outeierone(62)3434-
. (café.açúcare mafgarina)e padaria(pão e Rosca). P T SERViçOS DE ESPECIALIDADES MEDICAS E acima mencionado em horário de expediente, ou pelo 6373. O plenário poderd deliberar pela suspensão dos irabalhos (art. 42 LRF), ficando desde

V.DATAAUDinNCIA: 31/09/2017 és 08:00 horas - site www.santaritadonovodestino-go.gov.br. Santa Rita . logo designada data, hora, IDeal da continuação.-em que parlicparão apenas os presentes no ato
. VI- NFORMAÇ.OES/EDITAL: www.altohorizonte, BULATORIAIS LTD - ME, toma publico que que deliberar sobre a suspensão. A assembleia geral de credores é pública, mas haver6 espaço

go.gov.br -. REQUEREU da Secretariade Meio.Ambiente saneamento e do Novo Destino/GO, 31 de agosto de 2017. reservado aos credores aptos a voto e também a devedora. E, para que chegue ao conhecimento
Recursos Hidricos de Cristalina, a LICENÇA AMBIENTAL . dos credores e dele nao venham alegar ignorância é expeddo o presente edital que será putkado

AítŠHorizo to 1 e gostode2017 SIMPLIFICADA, para atividade de. LABORATÓRIOS .

Edimar de Paulae Souza - naformadatel,hndoumadesuasvissahadasnoPlacerdoFórum.AparecidadeGoiânia.GO,13CLlNICOS sito a Rua Sem nome, quadra 01, lote 11, Prefeito Municipal de julho de 2017. Vandedei Caires Pinheiro. Juiz de Direto. ,,,
. .

Mansões Marajo, Distrito de Campos Lindos, Cristalina GO,THIAGÇ LEANDROCOSTAESILVA . O empmendimento nao se enquadra na Resoluçåo
. Pregoeiro Oficial CONAMA001/86. EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO ,

.

ausa -- -
- IREPOSUCA FEDERATIVA 00 BRAslL

DA ATA DE REGISTRO .
.

asiane re ams
DE PREGOS N . 009/2017, © ®™™

. . aéøm.. am..ä ymes,een,mese. .
.

. Órgao Gestor: Secretaria Municipal de Administração
Objeto: eventuais e futuras aquisições de pneus, .

..
. 988 eseeec

. câmaras e prestação de serviços de recapagem de ·
.

. pneus; Processo n , 00:000/20n; Modalidade: Pregno momemesaneeman a emona a neese 4emanánameneen e
. Presencial n . 022/2017; Data da Assinatura: 14 de .COHV a -9 2M7: Vall M2 (d®nm EDITAL DE LOTEAMENTO

. . Orgao Gerenciador: Departamento .de Compras.
. .

Resolve registrar o preço ofertado pelo seguinto TÚLIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Registrador da Serventia de Registro de
. . . ., . fomecedor- RITA APAltECIDA MENDEs DAsil,VA slQuENtA= móveis, de Titulos e Documentos, e Civil das Pessoas Juridicas da Comarca de

--
.

ME: 1/1, 1/2, 1/3, 1/4, 1/5, 1/6, 117, 1/8, 1/9, 1/10, 1/11, Senador Canedo, Estado de Goiás. Termo e Comarca de igual nome, na forma da Lei
1/12, 1/13, 2/1, 2/2, 3/1, 3/2, 4/1, 4/2, 4/3, 4/4, 4/5, no etc... faz público para ciencia dos interessados, em cumpeimento ao disposto no Artigo

D a valor total de R$ 115.835,00 (cento a quinze mil, 19. da Lei n° 6.766, de 18 de Dezembro de 1.979, que: COSMF E I..EMOS NEGÓCIOS
oitocentos e trinta e cinco reals). Santa Rita do Novo IMQMLIABlQLLThME, Sociedade Empresária Limitada, insenta no CNPJ/MF:
Destino-Goiás, aos14.diasdomësdeagostode2017, n 05.022.842/000148, estabelecida Rua Gowemador Ari Valad8o, s/n°, Quadra 1H,

, Lote 03. Sala 02, Jardim Todos os Santos llic Senador Canedo-GO; neste ato
Edimar de Paula • Souza representada por sócios: Hanilton Cosme Lemos, brasileiro, divorciado, empresário, ..

Prefeito. portador da Cédula de identidade RG: n 432780, expedida pela SSP/GO e inscritono
CPF/MF: n° 129.288.231-91, residente e domiciliado em Av. Roosvelt, Qd. 38b, Ch 193

.

Setor jardim Novo Mundo, Goiânia-GO; e Rafael Humberto Lemos, brasileiro,
Tribunal de Justi do Eslado de Goiás. Poder Judiciário do divorciado, empresário, portador da Cédula de identidade RG: n 32385253015262.Estado de Goiás. scrivane 2 Vas Cível Comarca de . upedida pWa SSP/GO, e inscrito no CPF/MF:867.158.951-04 residente e domiciliadoEDITALDECITA ÃO-USUCAPlÃO.Auloso :20060098 9 em Av. Roosvelt. Qd. 38b, Ch 193 Setor jardim Novo Mundo, Golenia-GO, osiis e a e cem a ER 82859,c:2 em tctd de 3Se4 t:: M A25°°d324 :t°e4°C =-eSem=-$===« -
eRaym,Juiza-HennsLidmRoddguesPazCandido.Prazode sua propriedade situada neste municipio, com área total de 34.9860 hectares,
DiaçãodoEdital:20(vintejdes,paracontestação.casoqueira. localizada ha "FAZENDA BONStlCFSSO", dentro dos seguintes limites e
A Excelentissimo Senhcra, Doutora Hanna 1.idia Rodngues Par confrontaç6es: "Começa no marco 01, cravado na margem direita do Córrego Dois

2 17
Cândido - MM. Juiza Substituta da Escrivania das Fazendas Irmåos e confrontaç5o de terras de EROTILDES SILVA NOVAIS; dai, segue por

. Públicas, Registros Púbico, Ambiental• 2 Civel Comarca de referida confrontação com os seguintes azimutes de distâncias: 277 25 11" -
Minaçu,EstadodeGoiás,nousadesuasatribuiçõesiegais,Far . 663,08 metros; 346 30 51" - 225,43 metros; 355 29 0B" - 179.85 metros •

. . ama d a 341 22 04" - 110, 64 metros passando pelos marcos 02, 03.e 04, até o marco 17,M Amber.a e 2° Civel, os Autos de n° 200SO 79 - cravado na confrontaç o de terras do Quinhão 02; dal, segue por esta
Usucapião - Requerente: Carlos André da Silveira e . . confrontaçao com os seguintes azimutes e distâncias: 81 49 25" • 255, 15
Requerido George G-Conwin e Raymord R. Faset Bem como metros; 111°37 55"-91,67 metros e 196 20 02"-339,48 metros, passando pelos

JU
° os Irderessados assenles, incertos e Desconhecidos, BEM: marcos 18 e 19, até o marco 20, cravado na margem direita do córrego Dois

. Nma gleba de terras situada no Mumcipio de MinaçulGO local Irmãos; daí, segue por este córrego abaixo, até o marco 01, ponto de partida daHORÁRHk 19:00 horas MRM"44X 1a :"ca rda a- caa-a-i- • ======° ----a "=ad-

Cissee, com os irntes e confrontaç6es seguintes: iniciando pelo gleba, está gravada como reserva legal, tendo em vista o que determina o § 2° do
M-01 dividindo com Francisca Gomes Ferreira, Ezequiel artigo 16 da Lei 4.771/65 (Código Florestal) e o artigo 20 da Lei Estadual n°
Cardoso da Silva. Ilidio Américo da Silva e José Divino Peresa 12.596/95 (Lei Florestal do Estado de Golds). Ficando gravada como de utilização
de Carvatio até o M-02, dal dividrido com Joaquim Amâncio de limitada não podendo dela ser feito qualquer tipo de exploração sem autorização
Castro até o M-03, dai dividindo com Osvalde de Jesus Oliveira, do IBAMA, conforme consta averbação 03 feita 4 margem da matricula 1.748
até os M-03, M-04, M-05 • M-06, def entrantando com Osmar deste Cartório, sendo: Reserva Legal01.AREA: 02,2159 há: "Começa no marco
do Carmo, Alcantes Teireira Nunes e Joaquim Lams Soares R1A, cravado na configuraç80 da área de Preservaç8o Permanente 01 a 30,00DIA:3 7 %"% o" ‰"a°"?a °Care3= a-- ••car- na ""- ===·-0-- aa a
George G�onen e Raymond R. Fasel, e os interessados 227 25 11" distancia de 151,60 metros, até o marco R18. dal segue com azimate

1. Rf ausentes incerlose desconheddos,paratodosestermos,até de 351 46 22" e distância de 160,23 metros, até o marco R1C, cravado na
final da Sentença, da Açào de Usucapião supra caraderizada, confrontação da APP42; dai segue por esta confrontaçao, até o marco R1D,

. . .

referenteenimóvel acma desento.acandooscRadoscientilica, cravado na confrontaçåo da APP-01, dai, segue por esta confrontaçào até o
dos de que o prazo para entestaçilo é de 20 (vinte) das, carF marco R1A, ponto de partida da descrição deste perímetro", E, Reserva Legal02-

.

todos de data da Dilaçao deste, sob pena de serem pesumidos AREA: 04,7803 he: "Começa no marco R2A, cravado na confrontaçåo da área de
...

como verdadeiros os falos articulados pela requererte art. 285 Preservaç5o Permanente 02 a 30,00 metros da margem esquerda de uma voitente
v a : D SPACHÈ do Córrego Dois Irmãos; dalcsegue com os seguintes azimutes e distâncias:

-2 -Desentranhem-seosdocumenlosdefois.83/99ejunte-seaos 09 19 03"-310,44metros•286 20 02"-99,25metros,passandopelomarcoR2B,
Autos corretos. Citem4e os requendos, nas pessoas de George até o marco R2C, cravado confrontaç8o da APP - 01; dal, segue confrontando
G-Conwin e Raymond R. Fasel, por melo de edital, com prazo com esta referidaAPP, até o marco R2D, cravadona confrontando daAPP-02; dal,
de 20 dias, para contesier os fatos articulados na tção segue por esta confrontaçAo até o marco R2A, ponto de partida da descriçao ..

inicial , os conloantes (fls. 03©4h pessoa te. deste perimetro." Area devidamente registrada as margens da matricula 13.783,
para, querendo, apresentar coniestação.Intimenbee via postal livro 02, fis. 01, deste CRL Tendo o loteamento fechado a denominação de:
do M para interessenecause
Após.vislasaoMinistérioPúblico. Minaçu,08deJulhode2013 rgiettinstitusionaisnuteta de48.979.25rn";

.

. (a) Hanna Lídia Rodrígues Paz Candido - Juiza de Direitf. E, tiRMintyiárklyistema 9m.4!!!Rdt1M3M1m191L14§.19hSætrid91
paraquenofuturoninguémpossaalegarignorância,.expediu-se eles Residenciais: reas Públicas Municionis destinadas ao L.azer. a

opresenle ser publicado,tendosidoafixadoumviadesle - B0geacão. Verd enton Urbanos: 05 Åreaa Vems, 02...80tAR
placardo localnostermoe dalei.Dadoepassadonesta Institucionais e G7 reas rte Preservarin Permanente Sistema Viario IVían a

Papa CoziegoÀrgelo s/nf ntro mas"de- yo-ar • gana,ya,,s pyg,g.,g,,,,,÷gg
a s . anna Ud P julgarem prejudicados quando ao domínio do referido Imóvel, dever80 ser

c ndido. Juka de Direito, tasse apresentadas dentro do prazo de quiree (15) dias, a contarda data da terceira e última
publicação do presente Edital em um Diário do Estado de Goiás. de circulaçåo local
Findo prazoe não havendo reclamaçÕes, será feita o registro, ficandoos documentosESTADO DE GOlÃS disposição dos interessados neste Cartório, durante as horas regulamentares. Dado e

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO HORIZONTE
. passado nesta Cidade de Senador Canedo40,Tqrggiqp(nggge igual nome,

aos22deAgostode2.017.EscreventeAutorizady ,e ..

AVISO DE CANCELAMENTO .

, Edital de Chamada P9blica n 01/2017
.

------

L
O Municipio de Alto Horizonte GO, pelo Secretario de "

administraçãodesignadopolodecreto358/2017 Avisa
que foi CANCELADO o Edital n 01/2017, pertinente ao .

Processo Seletivo Simplificado, para Chamada t
Pública.

. a.- ..m=. AltoHorizonte.31deAgostode2017,
M M A WILLIAN FELIX DE OLIVEIRA PACHECO ...

Secreia de Admasimça-

3

a e

IC mais kAVISOS DE LICITAÇÕES VIA EMAIL E BANCO DE DADOS. 7T
c

Mante a-se inforrnado sobre tudo que os órgãos divulgam referente suas atividades.
Solicite agora sua demonstração por 15 dias grátis.

TiifRWG Šl

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
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E
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA

COMARCA DE APARECIDA DE GOlâNIA-GO

PROCESSO N° 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)

201602817318

LUZTOL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA., credor já devidamente habilitado nos

autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL que move o GRUPO ECONÔMICO ALVES

QUlXABEIRA, vem à presença de;Vossa Excelência, por meio do advogado que a esta

subscreve, requerer a juntada da cópia da decisão proferida em juízo de cognição sumária,
pelo Dr. Des. Sebastião Luiz Fleury, nos autos do Agravo de Instrumento de n°

5312526.19.2017.8.09.0000, em tramite pela 48 Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Goiás, a qual, logicamente, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal

..

realizado pelas Recuperandas, para que foss m restabelecidas as operações para emissão de
sua Nota Fiscal Eletrônica pela Fazenda Pública Estadual, motivo pelo qual não resta outra p
alternativa a este Credor Peticionante senä pedido de realização de perícia técnica a fim de
ser averiguado se as Devedoras, em todo este período em que ficaram (e ainda estão)
impossibilitadas de emitirem o referido documento (NF-E), se realmente não realizaram
nenhuma transação comercial, e, ainda, com o fito de ser verificado, a partir da data em que
houve o referido bloqueio, se os seus estoques estão intactos/inalterados, sob pena de

configuração de fraude aos credores e dos crimes falimentares descritos na Lei 11.101/05.

Reitera-se, ainda, em atenção ao deshacho publicado no dia 30/08/2017, que
sejam apreciados os pedidos realizados por este Credor, às fls. 1.754/1.776 e 1.788/1.790, a

fim de que seja declarada a nulidade da decisão que deferiu o processamento da recuperação
judicial, e, por conseguinte, a extinção do feito, por ser inepta a petição inicial da Ação de

Recuperação Judicial, por não curnprimento aos requisitos contidos no artigo 51, VI, da Lei
11.101/05. .

Na remota possibilidade de não ser declarada a inépcia da petição inicial, e,
ainda, a decretação da nulidade da decisão que def riu o processamento da recuperação

;
judicial, o que se faz em cumprimento ao princípio da eventualidade, requer seja determinado
o bloqueio de todos os bens da sócia das Recúberandas, visando, assim, a garantia de quitação

e .

(ou pelo menos amortização) dos débitos com os credores, e, ainda, que seja oficiada a Receita
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Federal para apresentar as últimas 05 (cinco) declarações de imposto de renda dos mesmos

(FÍSICAS E JURÍDICAS), no intuito de evitar que por mais uma vez o instituto da Recuperação
Judicial seja utilizado por quem de fato não possui direito e necessidade de utilizá-lo, por ser

medida de inteira justiça.

Requer-se, ainda, que seja realizado o imediato controle judiciário da

legalidade e constitucionalidade do plano de recuperação judicial apresentado pelas
Recuperandas, ante os diversos vícios encontrados no mesmo.

Outrossim, reitera que seja determinado o afastamento da Administração
das Recuperandas, principalmente de"sua sócia Administradora, que comprovadamente não

, y

possui condições técnicas para exercer tal cargo, devendo, portanto, ser nomeado interventor
..

(administrador) e criado o comitê de credores.

Considerando a vasta omissão patrocinada pelas Recuperandas, de

documentação necessária à constituição e instrução desta ação, requer seja oficiado o

Ministério Público do Estado de Goiás,Inos termos do artigo 187, § 2°, da Lei 11.101/05, a fim

de apuração de prática criminosa prevista no artigo 171, da referida lei.

REQUER-SE . QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBÍO - CARRARO, OAB-GO 11.818, COM

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, N° 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 74.085-

010, SOB PENA DE NULIDADE,- CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5°, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. . -. -

Pede deferimento.

Goiânia-GO, em 12 de setembros e 201 .

/
CJ
Fábio Carr r
OAB-GO 1 .

j

Š

ama

. .

. .. .
.

. . . . . ... . .. .. . .. . ..... . ..... . ..
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f 2
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 5312526,19.2017,4.09.0000 ; n, g

PROCESSO JUDICIAL S E
Comarca de Aparecida de Gol$nla

Agrgvantes; Açonohre Prgdutos Metalurgicos Ltda e outra

Agravada: Justiça Púbilca

Adrninistrador: Felipe Denkl Bel¼rn Pacheco

Relator: Juiz Sebastläo Luiz Fleury

?
DECISÃO PRELIMINAR

S 2
Trata-se de agravo de Instrumento, com pedido de concessão de tutela

recursal, Interposto por Açonobre Produtos Metalúrgicos Eirell e WMW Inox Aquecedores T.,
Solares Ltda, devidamente qualificadas e representadas, contra as decisões (evento 1, arquivos
08), integrada pela decisão dos embargos de declaração (evento 1, arquivo 10), proferidas pelo
MM° Juiz de Direito da 2° Vara CIvel da Comarca de Aparecida de Goiânia, Dr. Vanderlei Caires
Pinheiro, nos autos do pedido de recuperação judicial das empresas agravantes, oportunidade
em que o referido Magistrado proferiu os seguintes despachos, verbis:

"Vistos etc.

1. O requerimento de fis. 1520/1524 deverá ser formulado pela parte
Interessada na forma adequada, ou seja, através de mandado de segurança perante
o Tribunal de Justiça.

2 - Aguarde-se eventual decisão Ilminar no recurso de agravo interposto
pelas empresas recuperandas, para convocação da assembleia geral de credores".

Da decisão supra as agravantes interpuseram embargos de declaração(evento 1, arquivo 09), os quais foram conhecidos e, desprovidos (evento 1, arquivo 10).
.. o

Inconformadas, as empresas/agravantes, noticlam que ante a grande crise
financeira em due se encontrayam e se encontram, reforçada pela crise política e econômica que
o país atravessa, ajuizaram pedido de recuperação judicial (autos n° 201602817310 - 028173-
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Processei SS1252ii.19.3017.8.09.0000

19,2016.8.09.0011).
Informam que referido pedido fora deferido pelo juízo singular, o qual

determinou a suspensão de todas as ações e execuções em face das recuperandas, pelo periodo
de 180 (cento e oitenta) dias e posteriormente por mais 90 (noventa) dias, conforme dispõe o art. ,

6° da Lei n° 11.101/2005, tendo o processo de recuperação caminhado naturalmente, onde as

empresas/recorrentes adotaram todas as medidas necessárias para o sucesso da recuperação
com a intenção de se reerguerem.

Ocorre que, a recuperanda WMW Inox Aquecedores Solares Ltda., noticia que o

teve bloqueadas suas operações de Nota Fiscal Eletrônica - NF-E pela Fazenda Pública
Estadual, salientando que referido bloqueio resultou em decorrência de débito fiscal estadual do
qual detém a recuperanda e, como consequência, não conseguiu mais emitir nota fiscal eletrônica
de venda dos seus produtos,

, 8
Aduzem que, com essa atitude, o Fisco impediu o livre exercício da atividade o

econômica da empresa em recuperação, haja vista que condiciona a liberação ao pagamento
integral de seus tributos. .

8
Ante esse acontecimento requereu a expedição de ofício para a Fazenda

Estadual, com o objetivo de liberação das operações de NF-E - Nota Fiscal Eletrônica da
Recuperanda.

Não obstante estarem os pedidos justificados, o julgador singular proferiu a
decisão recorrida, onde entendeu por bem em negar atendimento a tal pleito, ao argumento de
que o procedimento a ser adotado pelas recuperandas seria outro.

Salientam que considerando o atual estágio da recuperação judicial, bem como
o espírito da lei de recuperação judicial, a qual prima pela preservação da empresa, bem como a
competência do juízo recuperacional, imperioso o deferimento de expedição de oficio à Fazenda
Pública Estadual, determinando a liberação das operações de Nota Fiscal Eletrônica da empresa
recuperanda, mormente pelo fato de que é plenamente possivel que o juízo a quo tome as
medidas necessárias para o bom andamento do processo de recuperação.

Argumentam que não há nenhum impedimento legal que proIba o magistrado
expedir referido ofíclo, afirmando que não se discute a legitimidade da via mandamental para
correção das llegalidades praticadas pelo poder público, mas sim da possibilidade de o juízo
condutor do processo da recuperação judicial de fazê-lo, de acordo com as premissas conferidas
pela Lei 11.101/05, e em respeito aos Principios da Razoabilidade, à livre atividade econômica e
da Preservação da Empresa.

Dizem que "O Fisco abusa de seu direito de cobrar, eis que, na vil tentativa ao
recebimento de seu crédito, tenta impedir a.empresa de realizar regularmente suas atividades,
assumindo papel de Estado-Juiz, tomando atitudes coercitivas sem qualquer processo legal para
tanto" (fl. 9).

Tece comentários sobre o art. 170 da Carta Magna, o qual dispões que o
Estado não pode limitar a atividade econômica, exceto se houver previsão legal, e que tal atitude
dificultaria ainda mais a quitação do débito pela empresa e que as Súmulas 70, 323 e 547 do
STF, preceituam que a Fazenda não deve interferir nas atividades profissionais de seus credores
para fazer cobrança, . .

Discorre que com a distribuição da recuperação judicial para o juízo da 2° Vara
Civel de Aparecida de Goiânia, fixou-se sua competência para conhecer de todas as ações que
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Progessos 5312526,19,3017.8.09.0000

Versen) sobre os interesses, negócios e bens das suscitantes, que afetem o processo de
recuperação,

Defendem a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da
rnedida pretendida, tecendo vários comentários outros em defesa de seus argumentos,
prequestionam toda a matéria aqui discutida. Colacionam jurisprudências.

Após sustentarem as irresignações, pugnam pela concessão da tutela
pleiteada, para que se determine ao juízo da recuperação judicial a expedição de ofício à
Fazenda Pública do Estado de Goiás determinando a liberação das operações de NF-E, até
decisão final deste recurso. E ao final, pelo seu conhecimento e provimento.

Preparo efetuado (evento 1, arquivo 17).
Go relatório.

n
DECIDO.

Sabe-se que o exito do pleito visando tanto a agregação de efeito suspensivo
ao agravo de instrumento, quanto a antecipação dos efeitos da tutela recursal, com fulcro nos
arts. 932, inciso ll; 995, parágrafo único, e 1.019, inciso I, do NCPC, sujeita-se à presença

°

concomitante dos requisitos necessários ao deferimento de qualquer tutela provisória, quais
sejam, a plausibilidade do direito invocado, bem como o risco de dano a esse direito ou ao
resultado útil do processo.

Acerca do tema, José Miguel Garcia Medina pontifica que:

"(...) No direito brasileiro, existem situações em que a definição do efeito
suspensivo dos recursos deriva de disposição legal, e casos em que a
possibilidade de suspensão dos efeitos da decisão recorrida depende de decisão
judicial (...). Segundo pensamos, as disposições referentes ao efeito suspensivo
dos recursos e à antecipação de tutela recursal devem ser compreendidas
sistematicamente e à luz das regras gerals relacionadas às tutelas. provisórias,
previstas nos arts. 294 ss. do CPC/2015. Refere-se a Iel, genericamente, a efeito
suspensivo, no art. 995 do CPC/2015, e apenas no art. 1.019, I, em relação ao agravo
de instrumento, ao deferimento da tutela recursal a titulo de tutela antecipada.
Antes, o art. 932, li, do CPC/2015 dispôs que incumbe ao relator decidir sobre
pedido de tutela provisória nos recursos, sem especificar se se trataria de tutela
provisória de urgência ou de evidência. (...). Essa Interpretação é a que mais se
coaduna com a regra prevista no art. 932, II, do CPC/2015, que se refere à."tutela
provisória" a ser concedida pelo relator, gënero que compreende a tutela de
urgência e de evidência." (in Novo Código de Processo Civil Comentado. 3° ed. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 1,350/1.ß52).

Na hipótese em apreço, após cuidadoso exame dos elementos trazidos no
caderno recursal, em um juízo de cognição sumária, não exauriente, própria do estágio atual da
coisa litigiosa instaurada, não vislumbro prosperar o pedido de urgência contido na peça de
irresignação.

Isso porque, relativamente ao perigo da demora, não o reconheço como

. . . . . .

.
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$
Inconteste, a ponto de atribuir o efeito suspensivo pretendido pelas agravantes.

Assim, ausente esse pressuposto, torna-se prejudicado o exame da
plausibilidade do direito invocado, uma vez que este, por si só, não possui força para autorizar a

concessão de efeito suspensivo, pois a presença dos requisitos legais mencionados deve ser p
concomitante,

Ademais, verifica-se que a Assembleia Geral de Credores (AGC) foi designada
para o dia 26 vindouro, às 14:00 horas.

.
•

Ante o exposto, bei por bem em indeferir o pedido de concessão de tutela
recursal. .

Oficie-se ao juiz da causa, a fim de que tome ciência do conteúdo desta
decisão, na forma do art. 1.019, inciso I, do NCPC.

n
Intime-se o administrador-judicial para, em entendendo por bem, responder ao

recurso, no prazo de 15 (quinze) dias
O

Na sequência, ouça-se a Procuradoria-Geral de Justiça. °

Cumpra-se.

Goiânia, 06 de setembro de 2017.

Dr. Sebastião Luiz Flery
Juiz Substituto em 2° Grau

. ·

. .

.. . .

·

. . .
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NAKANO e
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2°
VARA CÍVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA -

ESTADO DE GOIÁS

URGENTE!
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Autos n. 201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011)
RecuperaçãoJudicial

AÇO NOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, e WMW INOX AQUECEDORES
SOLARES LTDA., representadas na forma de seus atos constitutivos, ambas
já qualificadas nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL em
trâmite perante este Egrégio Juízo e Cartório, processo em epígrafe, por seus
advogados signatários, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência
informar e requerer o que se segue:

Recentemente a representante legal da
empresa recuperanda AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS EIRELI,
Sra. Maria Suelene Alves Pedro, fora citada, conforme mandado anexo, no

processo de Reintegração de Posse n° número 5187776.09.2017.8.09.0011,
movido pelo Banco Safra, em trâmite da 1° Vara Cível da Comarca de
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Aparecida de Goiânia para desocupar, sob pena de despejo compulsório os
seguintes imóveis:

a) Lote 15 da quadra 15 do loteamento Bairro Ilda, no município de
Aparecida de Goiânia/GO, com área total de 392 m2, e divisas,
metragens e confrontações, devidamente descritas na matrícula
46.451. Imóvel cadastrado na prefeitura de Aparecida de Goiânia
sob o n° 1.103.00015.0015.0- 5696. Descrito imóvel é de
propriedade da FIDUCIANTE acima identificada.
b) Lote 13 da quadra 15 do loteamento Bairro Ilda, no município de
Aparecida de Goiânia/GO, com área total de 375 m2, e divisas,
metragens e confrontações, devidamente descritas na matrícula
50.858. Imóvel cadastrado na prefeitura de Aparecida de Goiânia
sob o n° 1.103.00015.0013.0- 5694. Descrito imóvel é de
propriedade da FIDUCIANTE acima identificada.
c) Lote 14 da quadra 15 do loteamento Bairro Ilda, no município de
Aparecida de Goiânia/GO, com área total de 435,50 m2, e divisas,
metragens e confrontações, devidamente descritas na matrícula
69.824. Imóvel cadastrado na prefeitura de Aparecida de Goiânia
sob o n° l.103.00015.0014.0-5695. Descrito imóvel é de
propriedade da FIDUCIANTE acima identificada.

Ocorre Excelência, que a medida liminar,
ora anexa, que determinou a reintegração na posse dos imóveis acima
mencionados não deve prosperar, pois tais imóveis fazem parte do
conglomerado em que está instalada a empresa Aço Nobre Produtos
Metalúrgicos Eireli, local onde estão instalados todo seu parque fabril, sendo
totalmente impossível o desmembramento dos imóveis sem prejuízo e
desligamento total da empresa.

Reconhecer a possibilidade de desocupação
do imóvel em que se encontra instalada a Recuperanda, no atual estágio do
processo de Recuperação Judicial, é bem verdade, colocar o interesse de um
único credor em detrimento de todo o processo de Recuperação Judicial, bem
como a gama de abrangidos.

Tal situação causaria prejuízos irrecuperáveis,
segregando totalmente a possibilidade de reerguimento através do
procedimento recuperatório, pelos seguintes fatores, a saber:

Vejamos.
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